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PODER EXECUTIVO
S U P L E M E N T O

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR N° 85, DE 19 DE ABRIL DE 2011.

Altera a Le i Complementar n° 26, de 28 de dezembro 
de 1998, que estabelece as Diretrizes e Bases do 
Sistema Educativo do Estado de Goiás.

A  A S S E M B L E IA  L E G I S L A T I V A  D O  E S T A D O  D E  G O I Á S ,  nos termos do 
art. 156, § 3o, da Constituição Estadual, aprova e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. I o A  Lei Complementar n° 26, de 28 de dezembro de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

V I I  - regulamentar a eleição dos diretores das unidades escolares por ela criadas 
e/ou mantidas.” (N R )

“Art. 14...................................................................................................................................................

X V  -  elaborar normas que regulamentem a gestão democrática na educação básica.

Parágrafo único....................................................................................................................................

d ) destinação de, pelo menos, um  terço da carga horária dos professores, para a 
realização de atividades pedagógicas de atividades extrassalas, tais como: estudos, 
planejamento e avaliação.” (N R )

“Art. 34. A  relação adequada entre o número de alunos e o professor, na rede 
pública e na educação infantil e ensino fundamental da rede privada deve levar em 
conta as dimensões físicas das salas de aula, as condições materiais dos 
estabelecimentos de ensino, as necessidades pedagógicas de ensino e 
aprendizagem, visando à melhoria da qualidade do ensino e, também, ao m áximo 
de:

§ 3o N o  ensino médio, da rede privada, a relação adequada entre o número de 
alunos e o professor atenderá aos requisitos constantes do caput e, também, ao 
m áximo de 50 (cinquenta) alunos.” (N R )

“A rt. 106.................................................................................................................................................

§ 6o A  duração do mandato dos dirigentes é de 3 (três) anos, à exceção da do reitor, 
que é de 4 (quatro) anos, permitindo-se para todos um a reeleição.”  (N R )

A rt. 2o Ficam  revogados:

I -  o § 5o do art. 106 da Le i Com plem entar n° 26, de 28 de dezembro de 1998;

I I  -  a Le i Com plem entar n° 82, de 24 de fevereiro de 2011.

A rt. 3o Esta Le i Com plem entar entra em v ig or na data de sua publicação.

PA LÁ C IO  DO GOVERN O  DO ESTADO DE GOIÁS, em G oiânia, t ô  de 

de 2011,123° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR 
Thiago Melo Peixoto da Silveira

LEI N° 17.287, DE 19 DE ABRIL DE 2011.

Introduz alterações na Le i n° 13.251, de 14 de janeiro de 

1998, e suas modificações posteriores, que dispõem sobre 

a estrutura organizacional do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado de Goiás, e dá outras providências.

A  A S S E M B L E IA  L E G I S L A T I V A  D O  E S T A D O  D E  G O I Á S ,  nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I o A  Le i n° 13.251, de 14 de janeiro de 1998, passa a vigorar acrescida das 

seguintes alterações:

“A rt. 4o...................................................... .....................................................

I -  Secretarias de Controle Extemo, em número de seis;

II - Diretoria de Planejamento e Implementação de Sistemas;

III -  Superintendência de Secretaria;

I V  - Superintendência de Administração Geral;

V  - Superintendência de Gestão Técnica;

V I  - Superintendência de Informática;

V I I  -  Superintendência da Escola de Contas.” (N R )

I -  Secretaria -  coordenada por um  Secretário, nomeado em cargo de provimento 

em comissão, dentre os servidores pertencentes ao quadro de cargos de provimento 

efetivo do Tribunal, com formação em nível superior relacionada à especialidade

II - Divisão Técnica -  composta por servidores do quadro de cargos de provimento 

efetivo do Tribunal, com formação em nível superior relacionada à especialidade 

da área, para desempenhar as funções de acompanhamento e revisão;

III  -  Área de Análise Técnica -  composta por servidores do quadro de cargos

IV  -  Apoio Administrativo -  prestado por servidores com formação profissional de 

nível superior ou médio, objetivando o desempenho de atividades administrativas

Parágrafo único. A s  atribuições das estruturas previstas neste artigo serão 

regulamentadas por ato próprio do Tribunal.”  (N R )

“Art. 14..................................................................................................................................................

Parágrafo único. A  Superintendência de Secretaria e a Superintendência de 

Administração Geral estão vinculadas à Presidência e as Superintendências de 

Gestão Técnica, de Informática e da Escola de Contas vinculam-se à Diretoria de 

Planejamento e Implementação de Sistemas.”  (N R )

“Art. 15..

V  - Superintendência da Escola de Contas;

V I  - Superintendência de Gestão Técnica. (N R )”

Art. 2o O  anexo IV  e a respectiva tabela de vencimentos da Lei n° 13.251, de 14 de 

janeiro de 1998, passam a vigorar com as alterações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 3o Fica criado o quadro de cargos de provimento em comissão de apoio aos 

Auditores, que passarão a integrar o anexo X  da Lei n° 13.251, de 14 de janeiro de 1998, 

conforme consta do Anexo II desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos ora criados terão os requisitos mínimos e atribuições 

indicadas no Anexo II desta Lei.

Art. 4o A s  despesas decorrentes desta Lei serão custeadas com recursos 

consignados no Orçamento Geral do Esiado ao Tribunal de Contas dos Municípios.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

P A L Á C I O  D O  G O V E R N O  D O  E S T A D O  D E  G O I Á S ,  em G oiânia , 

19 de a ly iiL >  de 2011,123° da República.

I FERREIRA PE

“A N

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

A N E X O  I 

“A N E X O  IV  

Cargos de Direção e Chefia

“Art. 5o A s  atribuições e competências do Tribunal Pleno, das Câmaras, dos 

Gabinetes da Presidência, da Vice-Presidência, da Corregedoria, da Ouvidoria, dos 

Conselheiros e dos Auditores, da Diretoria de Planejamento, das Secretarias de 

Controle Extem o e das Superintendências são as estabelecidas em ato próprio do 

Tribunal, no seu Regimento Interno e na Lei Orgânica.” (N R )

“Art. 9°-A...............................................................................................................................................

I I I  -  apoio consultivo e operacional às Secretarias de Controle Extem o;” (N R )

“ Art. 12. A s  Secretarias de Controle Extemo, vinculadas ao Tribunal Pleno, às 

Câmaras e à Presidência, são divididas em razão da especialidade da matéria em:

II -  Secretaria de Contas Mensais de Gestão - S C M G - ;

Parágrafo único. A  competência de cada Secretaria de Controle Extem o será 

regulamentada por ato próprio do Tribunal de Contas dos M unicípios.”  (N R )

“Art. 13. Compõem a estrutura de cada Secretaria de Controle Extemo:

D E N O M IN A Ç Ã O S ÍM B O L O Q U A N T I T A T I V O

<• (...) (...)

■ ^ e t á r i o  ̂ le Controle Extemo C -l 06

Superintendente de Gestão Técnica C -l 01

(...) " (...) (...)

Chefe de Setor C -4 15

Chefe de Divisão C -2 25

Tabela de Vencimentos

S ÍM B O L O V A L O R G R A T IF IC A Ç Ã O  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O

(...) (...) (...)

C - l R$ 5.500,00 R$ 5.500,00

(...) (...) (...)

C -4 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00

” (N R )

A N E X O  II 

“A N E X O  X

Quadro de Cargos em Comissão de Apoio dos Auditores

D E N O M IN A Ç Ã O SÍM BO LO Q U A N T IT A T IV O V E N C IM E N TO G R A T IF IC A Ç Ã O

Chefe de Gabinete 

dos Auditores

C G A 01 R$ 3.879,97 R$ 3.879,97

Assessor Técnico 

de Gabinete

A T G 04 R$2.771,41 R$ 2.771,41

Assessor

Administrativo

A A A 01 R$ 1.662,84 R$ 1.662,84

C A R G O R E Q U IS IT O S A T R IB U IÇ Õ E S

Chefe de Gabinete dos 

Auditores

Portador de diploma de 

curso superior em áreas 

relacionadas com as 

atividades do Tribunal

D irigir os serviços do Gabinete 

e A uxiliar os Auditores em suas 

funções técnicas ou 

administrativas.

Assessor Técnico de Gabinete Portador de diploma de 

curso superior em áreas 

relacionadas com as 

atividades do Tribunal

Assessorar os Auditores na 

análise dos processos a estes 

distribuídos.

Assessor Administrativo Portador de diploma de nível 

médio.

Desempenhar as atividades 

administrativas e de 

secretariado do Gabinete.

” (NR)

LEI N° 17.288, DE 19 DE ABRIL DE 2011.

Introduz alterações na Lei n° 15.958, de 18 de janeiro 
de 2007, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei n° 15.958, de 18 de janeiro de 2007, 
seguintes alterações:

passa a 

ler apuração, o Tribun

a vigorar com as

“Art. 53. No início ou no curso de qualquer apuração, o Tribunal, de ofício, 
por sugestão das Secretarias de Controle Externo ou de equipe de 
fiscalização, ou a requerimento do Ministério Público junto ao Tribunal, 
poderá determinar, cautelarmente, o afastamento temporário do 
responsável, exceto os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo, se 
constatados indícios suficientes de que, prosseguindo no exercício de suas 
funções, possa retardar ou dificultar a realização de auditoria ou inspeção, 
causar novos danos ao erário ou inviabilizar o seu ressarcimento.” (NR)

“Art. 62. O Conselheiro, em suas ausências e impedimentos por motivo de 
licença, férias, ou outro afastamento legal será substituído por Auditor, 
mediante convocação do Presidente do Tribunal, na forma do Regimento 
Interno ou ato normativo próprio.

§V>0 Auditor será convocado para substituir o Conselheiro, para efeito de 
quorum, sempre que o titular comunicar ao Presidente do Tribunal ou da 
Câmara respectiva, a impossibilidade de comparecimento à sessão.

§ 2o Em caso de vacância do cargo de Conselheiro, o Presidente do 
Tribunal convocará o Auditor para exercer as funções inerentes ao cargo 
vago até que ocorra novo provimento.

§ 3o Na impossibilidade de convocação de auditores, os Conselheiros 
poderão atuar em outra câmara de que não sejam membros efetivos, 
mediante designação do Presidente do Tribunal por solicitação de 
Presidente da Câmara.” (NR)

“Art. 84. Os Auditores, em número de quatro, também denominados 
Conselheiros-Substitutos, serão nomeados pelo Governador do Estado, 
dentre cidadãos que satisfaçam os requisitos exigidos para o cargo de 
Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios, mediante concurso 
público de provas e títulos, realizado perante o Tribunal e por este 
homologado, observada a ordem de classificação.

Parágrafo único. Dos atuais sete cargos de Auditor, três serão extintos na 
medida em que vagarem, sendo um deles o de Auditor Técnico de 
Engenharia.” (NR)

“Art. 85..........................................................................................................
§ 1o O Auditor, quando não convocado para substituir Conselheiro, 
presidirá a instrução dos processos que lhe forem distribuídos, relatando- 
os com proposta de decisão a ser submetida à apreciação do Tribunal 
Pleno ou da Câmara para a qual estiver designado, na forma a ser 
regulamentada por ato próprio do Tribunal.

§ 2o O Auditor, na quantidade prevista no caput do art. 84, terá assento 
permanente no Tribunal Pleno, bem como na Câmara para a qual for 
designado anualmente para atuar.” (NR)

“Art. 88. O Auditor, depois do estágio probatório e tendo alcançado o 
vitaliciamento, somente perderá o cargo em virtude de sentença judicial

Art. 2o Fica revogado o art. 87 da Lei n° 15.958, de 18 de janeiro de 2007. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

P A L Á C I O  D O  G O V E R N O  D O  E S T A D O  D E  G O I Á S ,  em  G oiânia, 19 

de 2011, 123° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

LEI N° 17.289, DE 19 DE ABRIL DE 2011.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos ter­
mos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública a ENTIDADE 
BENEFICENTE LAR DO IDOSO BOM PASTOR, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 06.172.334/0001-29, com sede no Município de

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 19 de o M d j de 2011, 123° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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LEI N° 17.290, DE 19 DE ABRIL DE 2011.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos ter­

mos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública a IGREJA EVANGÉLICA 

JESUS É O PÃO DA VIDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ) sob o n° 05.472.309/0001-06, com sede no Município de Jataí-GO.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO D O , GO VERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em  
Goiânia, 19 de oLAâXj  de 2011,123° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 17.291, DE 19 DE ABRIL DE 2011.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos ter­

mos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica concedido a OLIVEIRO DE OLIVEIRA REIS o Título Ho­

norífico de Cidadão Goiano.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GO VERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 19 de cÀ / I á1j  de 2011, 123° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

LEI N° 17.292, DE 19 DE ABRIL DE 2011.

Altera a Lei n° 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que 

institui o Código Tributário do Estado de Goiás - C T E - .

A  A S S E M B L E IA  L E G I S L A T I V A  D O  E S T A D O  D E  G O I Á S ,  nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

A rt. I o Os dispositivos a seguir enumerados da Le i n° 11.651, de 26 de dezembro 

de 1991, Código Tributário do Estado de Goiás - C T E - ,  passam a vigorar com as seguintes 

modificações:

“A rt. 50...................................................................................................................................................

II  -  comercial, nas aquisições efetuadas diretamente do:

a) estabelecimento extrator, de substância mineral em estado natural;

b) estabelecimento produtor agropecuário, desde que seja detentor de termo de 

acordo de regime especial para esse fim  celebrado com a Secretaria da Fazenda;

§ 6°-A A  substituição tributária prevista neste artigo pode ser estendida, também, 

às saídas de produto agropecuário efetuadas por estabelecimento comercial que 

seja substituto tributário pela operação anterior com destino a estabelecimento 

industrial, na forma e condições fixadas em regime especial celebrado com a 

Secretaria da Fazenda.

“Art.71.

X X X I  - de 1 %  (u m  por cento) do valor da mercadoria ou do serviço, por deixar de 

informar ou informar de forma incorreta, em arquivo magnético ou em documento 

fiscal, o correspondente Núm ero Global de Item Comercial - G T I N -  do Sistema 

E A N .U C C , quando a mercadoria ou o serviço possuírem o referido código.

§ 7°-B Nos casos em que a legislação tributária permita ou exija a substituição de 

documento ou livro fiscal por arquivo magnético, cuja remessa ao fisco seja 

obrigatória, deve ser observado o seguinte, para fins de aplicação das multas 

previstas neste artigo:

I - aplica-se a multa relativa a irregularidades apresentadas em documentos ou 

livros fiscais impressos, nas hipóteses de incorreções relativas à alíquota ou aos 

valores da operação ou da prestação, da base de cálculo, do crédito ou do débito do 

imposto;

II -  nas demais hipóteses, aplica-se a multa relativa à falta de remessa ou de entrega 

de arquivo magnético, à omissão de registro ou a informação incorreta ou 

incompleta referente a qualquer campo de registro, conforme o caso.

..................................................................................................................................................... ” (N R )

“Art. 148................................................................................................................................................

§ 1°.................................................................................................................

V I  -  a alíquota efetiva média praticada pelo sujeito passivo no período fiscalizado, 

tomando-se por base todas as operações ou prestações internas tributadas, na 

impossibilidade de se determinar a mercadoria ou a prestação correspondente ao 

lançamento, sendo que a referida alíquota deve ser obtida:

a) somando-se, separadamente, o valor contábil e o imposto devido, 

correspondentes a cada uma das operações ou das prestações tributadas;

b) dividindo-se o somatório do imposto devido pelo somatório do valor contábil;

c) multiplicando o resultado da alínea ‘b ’ por 100 (cem).

I -  os termos de acordo de regime especial celebrados com a Secretaria da Fazenda, 

até o início da vigência desta Lei, estabelecendo a condição de substituto tributário pela operação 

anterior nas aquisições de produto agropecuário realizadas pelo estabelecimento comercial;

II  -  os atos expedidos pela Administração Tributária, até o início de vigência desta 

Lei, que autorizem a transferência de responsabilidade tributária, pelo pagamento do IC M S  

correspondente, do estabelecimento comercial para o estabelecimento industrial nas aquisições 

internas de produto agropecuário.

Art. 3 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

P A L Á C I O  D O  G O V E R N O  D O  E S T A D O  D E  G O I Á S ,  em G o iâ nia ,

ra de 2011,123° da República.

LEI N° 17.293, DE 19 DE ABRIL DE 2011.

Altera a Lei n° 13.213, de 29 de dezembro de 1997, que 

dispõe sobre a concessão de prazos especiais para 

pagamento de IC M S , e a Lei n° 13.591, de 18 de janeiro de 

2000, que institui o Programa de Desenvolvimento Industrial 

de Goiás -P R O D U Z I R -  e o Fundo de Desenvolvimento de 

Atividades Industriais -F U N P R O D U Z I R - .

A  A S S E M B L E IA  L E G I S L A T I V A  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S ,  nos termos 

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

A rt. I o A  alínea “a” do inciso I do art. 2o da Lei n° 13.213, de 29 de dezembro 

de 1997, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“ Art. 2o ................................................................................

I -  operações com mercadorias que tenham sido:

a) objeto de industrialização efetuada, neste Estado, em outro estabelecimento 

da beneficiária ou de terceiros, por sua encomenda e ordem, ressalvado o 

disposto no § I o deste artigo;

..............................................................................................................................................”  (N R )

Art. 2o O  art. 20 da Lei n° 13.591, de 18 de janeiro de 2000, passa a vigorar 

com  as seguintes alterações:

“ A rt. 20. .

......................
§ 7o A  liquidação do IC M S  incidente na importação do exterior, de matéria- 

prima, de material secundário e de acondicionamento ou bem para integração 

ao ativo imobilizado, pode ser feita por ocasião da entrada dos mesmos no 

\ estabelecimento da beneficiária, localizado neste Estado, mediante o 

lançamento a débito no livro Registro de Apuração do IC M S , observado o 

seguinte:

I -  os termos e prazos relacionados à permissão devem ser definidos em regime 

especial celebrado com a Secretaria da Fazenda;

II  -  o IC M S  incidente da importação de bem para integração ao ativo 

imobilizado compõe o montante de imposto, para efeito do disposto no inciso I 

do caput deste artigo.

§ 7°-A Os débitos de IC M S  resultantes das operações com veículo automotor 

ou com suas partes e peças importados do exterior e destinados à 

comercialização, realizadas por empresa montadora ou fabricante de veículo 

automotor beneficiária do P R O D U Z IR  compõem o montante do imposto, para 

efeito do disposto no inciso I do caput deste artigo, mediante a celebração de 

regime especial com a Secretaria da Fazenda, observado o seguinte:

I -  a liquidação do IC M S  incidente na importação do exterior pode ser feita por 

ocasião da entrada dos mesmos no estabelecimento da beneficiária, mediante o 

lançamento a débito no livro Registro de Apuração do IC M S ;

II -  a permissão referida no caput fica sujeita, para fms de sua utilização, a 

limite m áxim o mensal de valor de importação que não pode ultrapassar 3 0 %  

(trinta por cento) do valor total das entradas ocorridas no respectivo mês, na 

hipótese de operações com partes e peças de veículo automotor.

§ 7°-B Os débitos de IC M S  resultantes de operações com mercadorias 

importadas do exterior por empresa fabricante de produtos alimentícios 

beneficiária do P R O D U Z IR  e destinadas à comercialização compõem o 

montante do imposto, para efeito do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

sendo que a permissão:

I -  fica condicionada à celebração regime especial com  a Secretaria da Fazenda, 

o qual deve especificar as mercadorias ou operações para as quais se aplica;

II  -  não se aplica à mercadoria cuja matéria-prima principal seja composta por 

produto de origem animal ou vegetal, cujas espécies sejam, também, 

produzidas no Estado de Goiás e utilizadas como matéria-prima por fabricante 

de produtos alimentícios aqui estabelecido;

I I I  -  para fins de aplicação do incentivo, fica sujeita a limite m áxim o mensal de 

valor de importação de mercadorias para comercialização que não pode 

ultrapassar 15%  (quinze por cento) do valor total das entradas ocorridas no 

respectivo mês.

..............................................................................................................................” (NR)

Art. 3 o Ficam  convalidados os termos de acordos de regimes especiais 

celebrados com  a Secretaria da Fazenda, que disciplinam procedimentos relativos ao IC M S  

incidente na importação do exterior de bem para integração ao ativo imobilizado do 

estabelecimento, de acordo com o § 7o do art. 20 da Lei n. 13.591, de 18 de janeiro de 2000, com 

redação dada por esta Lei.

A rt. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação­

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em G oiânia, i 9  de 

O jtH jJ O  de 2011,123° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR 
Simão Cirineu Dias

_

5RIL DE ;DECRETO N° 7.295, DE 19 DE ABRIL DE 2011.

Convoca a VII Conferência Estadual de Saúde e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica convocada a VII Conferência Estadual de Saúde, a 

realizar-se no período de 21 a 23 de setembro de 2011, em Goiânia-GO, com o 

tema: “Todos usam o SUS! SUS na Seguridade Social -  Política Pública, Patrimônio 
do Povo Brasileiro” e os seguintes eixos temáticos: EIXO I: Políticas de Saúde na 

Seguridade Social: O SUS legal e o SUS real; EIXO II: Participação da Comunidade 

We Controle Social nas Decisões e Consolidação do SUS; EIXO lll: A Gestão do SUS; 
EIXO IV: Acesso e Acolhimento com Qualidade: um desafio para o SUS -  Política 

de Saúde na Seguridade Social; Participação da Comunidade e Controle Social; 

Gestão do SUS (Financiamento; Pacto pela Saúde e Relação Público x Privado; 
Gestão do Sistema, do Trabalho e da Educação em Saúde).

Art. 2o A VII Conferência Estadual de Saúde será presidida pelo 

Secretário de Estado da Saúde e, na sua ausência ou impedimento, pelo 
Superintendente Executivo da Secretaria Estadual de Saúde.

Art. 3o As etapas municipais da VII Conferência Estadual de 
Saúde serão realizadas no período de 1o de abril a 15 de julho de 2011.

Art. 4o O regimento interno da VII Conferência Estadual de 

Saúde será aprovado pelo Conselho Estadual de Saúde e editado mediante portaria

Art. 5o As despesas com a organização e realização da VII 

Conferência Estadual de Saúde correrão à conta de recursos consignados no 

orçamento setorial da Secretaria Estadual da Saúde.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 19 de o iy b j j de 2011, 123° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 7.296, DE 20 DE ABRIL DE 2011.

Introduz alterações no Decreto n. 7.257, de

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições

Art. 1o São introduzidas no Decreto n. 7.257, de 17 de março de 2011, as

1 - o inciso II do art. 8° passa a ter a seguinte redação:

II -  de pessoa, ainda que sem vinculação funcional com a administração 
pública, para a ocupação de cargo em comissão de nível hierárquico mais 
alto que o do agente público referido no art. 1o, com o qual mantenha 
vínculo de matrimônio, união estável ou parentesco”;

w
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D i á r i o  O f i c i a l 3

lll -  o art. 12 passa a vigorar com o seguinte teor:
“Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo, porém, seus efeitos, quanto ao disposto em seu art. 4o, §2°, a

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo, porém, os seus efeitos a 17 de março de 2011, quanto ao disposto nos incisos I e

O tW L  PALÁC,°  DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, ^ 0  de

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 7.297, DE 20 DE ABRIL DE 2011.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 7.298, DE 20 DE ABRIL DE 2011.

Aprova o Regulamento da Agência Goiana de Assistência 

Técnica, Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária -  
EMATER.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, com fundamento nas disposições dos arts. 2o, inciso VII, 
alínea “b”, 3o, inciso II, alínea “m”, e 10, parágrafo único, da Lei n° 17.257, de 25 de 

janeiro de 2011 e tendo em vista o que consta do Processo n° 201100013000808,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aprovado o anexo Regulamento da Agência Goiana 
de Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária -  EMATER.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 1 0 de
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

o l f l x h  de 2011, 123° da República.

MARCONI FERREIRA PERIL

REGULAMENTO DA AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCl 
EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA

TÍTULO l
DA CARACTERIZAÇÃO E DOS OBJETIVOS

Art. 1o A Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão 

Rural e Pesquisa Agropecuária -  EMATER -, criada nos termos da alínea “b” do 

inciso VII do art. 2o da Lei n° 17.257, de 25 de janeiro de 2011, é entidade 

autárquica estadual, dotada de personalidade jurídica de direito público interno, com 

autonomia administrativa, financeira e patrimonial, sede e foro na Capital do Estado 

de Goiás e jurisdição em todo o território estadual, jurisdicionando-se à Secretaria 

de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação, nos termos da alínea “b” do inciso lll 

do art. 9o da Lei n° 17.257/2011.

Art. 2o À Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão 

Rural e Pesquisa Agropecuária -  EMATER - compete:

I -  executar a política estadual de assistência técnica, extensão 

rural, pesquisa agropecuária e atividades correlatas ao desenvolvimento rural 

sustentável, atendendo prioritariamente à agricultura familiar, em consonância com 

a Lei federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006;

II -  planejar, coordenar e executar planos, programas e projetos 

de assistência técnica, extensão rural, pesquisa agropecuária e desenvolvimento 

rural sustentável, nas áreas agrossilvopastoril, aquícola, de turismo rural, artes anal e 

agroindustrial;

III -  promover atividades de classificação de produtos de origem 

vegetal e certificação de produtos de origem animal;

IV -  promover e disponibilizar a produção de sementes e

mudas;

V -  viabilizar a comercialização de produtos de origem vegetal e 

animal, bem como de tecnologia e serviços inerentes à realização de pesquisa 

agropecuária, assistência técnica e extensão rural, classificação de produtos de 

origem vegetal e certificação animal;

VI -  implementar a geração, validação, difusão e transferência 

de conhecimentos, tecnologias, produtos e processos de natureza técnico- 

econômico-social e socioambiental, visando ao aumento da produção agropecuária,

à competitividade do agronegócio e da agricultura familiar, de acordo com as 

políticas e ações dos governos estadual e federal;
VII -  colaborar na formulação e execução das políticas públicas 

relacionadas com a sua competência, incluindo-se as questões de infraestrutura 

rural, junto aos órgãos e às entidades federais, estaduais e municipais;

VIII -  estabelecer, com órgãos federais, estaduais e municipais, 
uma política de parcerias, com vistas ao desenvolvimento de ações de sua 
competência;

IX -  disponibilizar informações e conhecimentos no campo 

agropecuário, favorecendo o estabelecimento de melhores estratégias e o 

desenvolvimento de processos de gestão de abordagem sistêmica, que permitam o 

alcance técnico e científico necessário à viabilidade do agronegócio e da agricultura 
familiar;

X -  executar as competências previstas na legislação de 

proteção ao capital intelectual, de patentes e indicações geográficas e de cultivares;

XI -  celebrar convênios, ajustes e contratos, inclusive para 

venda de produtos, serviços e tecnologia, com autonomia administrativa e financeira 

sobre os recursos deles provenientes, destinados ao atendimento de suas 
finalidades institucionais;

XII -  realizar outras atividades correlatas.

Art. 3o O patrimônio da Agência Goiana de Assistência Técnica, 
Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária -  EMATER -, é representado pelo acervo 

patrimonial a ser transferido da Empresa de Assistência Técnica, Extensão Rural e 

Pesquisa Agropecuária do Estado de Goiás -  EMATER-GO -, em liquidação, 

consoante o art. 2o, inciso VIII, da Lei n° 17.257, de 25 de janeiro de 2011, acrescido 
de bens de propriedade do Estado, para ela transferidos.

Art. 4o O aumento do patrimônio da EMATER dar-se-á
mediante:

I -  doações de pessoas jurídicas de direito público da União, do 
Estado e dos Municípios;

II -  inversões governamentais;

III -  bens adquiridos na realização de suas atividades, inclusive 

os recebidos em dação em pagamento;

IV -  outros meios admitidos em lei.

Art. 5o Constituem recursos financeiros da EMATER:

I -  transferências consignadas nos planos plurianuais e nos 

orçamentos anuais do Estado;
II -  recursos provenientes de convênios, contratos e ajustes;

III -  receitas de capital, inclusive as resultantes de conversão em 

espécie, de bens e direitos;

IV -  renda de bens patrimoniais;

V -  operação de crédito decorrente de empréstimos e

financiamentos;

VI -  receitas operacionais;

VII -  auxílios e subvenções internacionais, atendidas as

prescrições legais;

VIII -  doações e legados que lhe forem feitos;

IX -  royalties e direitos sobre propriedade técnica, intelectual e 

de patente, bem como de indicação geográfica, quando couber;

X -  receitas derivadas da prestação de serviços, venda de 

tecnologias e produtos;

XI -  receitas decorrentes de lei específica;

XII -  outras receitas e transferências.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA E COMPLEMENTAR

Art. 6o As unidades administrativas que constituem a estrutura 
básica e complementar da Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural 

e Pesquisa Agropecuária -  EMATER -  são as seguintes:

I -  Conselho de Gestão;

II -  Presidência:

a) Gerência Jurídica;

b) Gerência de Comunicação;

c) Gerência de Secretaria-Geral;

III -  Chefia de Gabinete;

IV -  Diretoria de Gestão, Planejamento e Finanças:

a) Gerência de Planejamento;

c) Gerência de Execução Orçamentária e Financeira;

V -  Diretoria de Assistência Técnica e Extensão Rural:

- Gerência de Assistência Técnica e Extensão Rural;

k) EMATER Regional Vale do Paranã;

I) EMATER Regional Vale do São Patrício;

m) EMATER Regional Estrada de Ferro;

o) Gerência da Estação Experimental de Anápolis;

p) Gerência da Estação Experimental de Porangatu;

q) Gerência da Estação Experimental de Senador Canedo.

DO CAMPO FUNCIONAL DAS UNIDADES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Seção I 
Finalidade

Art. 7o O Conselho de Gestão, integrante da estrutura 

organizacional da EMATER, por força do inciso II do art. 18 da Lei n° 17.257, de 25 

de janeiro de 2011, tem por competência:

I -  fixar a orientação geral dos seus trabalhos e negócios, em 

consonância com os planos de ação do Governo do Estado;

II -  aprovar as propostas de planos, programas, projetos e 

orçamentos, a serem encaminhados ao Governo do Estado;

III -  fixar diretrizes e aprovar o planejamento estratégico da

Agência;

IV -  fixar diretrizes para a elaboração de planejamentos de 

curto, médio e longo prazos da entidade;

V -  aprovar proposta de instituição e/ou alteração nos planos de 

cargos e salários dos servidores da entidade;

VI -  apreciar e aprovar qualquer atividade ou ação que implique 

aumento de despesa da Agência;

VII -  supervisionar a execução de planos, programas e projetos;

VIII -  manifestar-se sobre os relatórios e as contas da EMATER;

IX -  aprovar o Regimento Interno e outras normas de 
funcionamento do Conselho de Gestão;

X -  aprovar propostas de contratação de empréstimos e outras 

operações que resultem em endividamento;

XI -  aprovar propostas de aquisição e alienação de bens

imóveis;

XII -  apreciar, até 31 de janeiro de cada ano, relatório anual 

sobre os trabalhos e negócios da EMATER realizados no exercício anterior para 

encaminhamento ao Governo do Estado.

Seção II 
Da Organização do Colegiado

Subseção I 
Da Composição

8o O Conselho de Gestão da Agência Goiana de Assistência 
Técn ;ão Rural e Pesquisa Agropecuária -  EMATER -  é composto por 5

(cinco) membros, da seguinte forma:

j I -  o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação,

4 que o presidirá;

II -  o Presidente da Agência Goiana de Assistência Técnica, 

Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária, que será o seu Vice-Presidente;

III -  01 (um) representante do Governo do Estado, a ser 

indicado pelo titular da Secretaria jurisdicionante;

IV -  02 (dois) representantes de entidades da sociedade civil 

diretamente relacionadas com os objetivos da Agência, a serem indicados pelo seu 

Presidente, após apreciação do titular da Secretaria jurisdicionante.

Parágrafo único. Para cada membro titular, haverá um suplente, 

sendo que o do Presidente e o do Vice-Presidente serão por eles indicados e todos, 

inclusive os de que tratam os incisos lll e IV, serão nomeados pelo Governador do 

Estado.

Subseção II 
Do Funcionamento

Art. 9o O Conselho de Gestão funcionará na sede central da 

EMATER e reunir-se-á, ordinariamente, a cada semestre civil e, 

extraordinariamente, sempre que necessário.

§ 1o Para a realização das reuniões será exigido o quorum 

mínimo de metade mais um de seus membros.

§ 2o Os Conselheiros suplentes, quando não estiverem 

substituindo os titulares, somente poderão participar das reuniões com direito a voz.

Art. 10. As decisões do Conselho de Gestão da EMATER serão 

tomadas pela maioria de seus membros presentes, observado o quorum mínimo.

seu Presidente, 

desempate. 

Diário Oficial.

§ 1o As decisões serão expressas em resoluções assinadas por 

§ 2o O Presidente terá direito a voto, inclusive, para efeito de 

§ 3o O Conselho definirá as resoluções a serem publicadas no

Atribuições dos Membros do Colegiado

Do Presidente do Conselho de Gestão

Art. 11. São atribuições do Presidente do Conselho de Gestão:

I -  convocar e presidir as reuniões, bem como dirigir e coordenar

II -  expedir resoluções e outros atos decorrentes das decisões

III -  cumprir, fazer cumprir e fiscalizar a execução das

IV -  representar o Conselho nos atos que se fizerem 

necessários, perante órgãos e entidades dos poderes municipais, estaduais e

V -  proferir, além do voto nominal, o voto de desempate nas

VI -  propor a pauta das reuniões do colegiado;

VII -  designar membros para compor comissões;

VIII -  expedir, “ad referendum ” do Conselho, normas 

complementares relativas ao seu funcionamento e à ordem dos trabalhos;

IX -  expedir atos administrativos que se fizerem necessários;

X -  abrir, rubricar e encerrar os livros do Conselho;

XI -  resolver as questões de ordem que forem levantadas nas

XII -  praticar os demais atos indispensáveis ao cumprimento

XIII -  requisitar ou solicitar dos órgãos públicos certidões, 

atestados, informações, cópias de documentos e de expedientes ou processos
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00 Vice-Presidente do Conselho de Gestão

Art. 12. São atribuições do Vice-Presidente do Conselho de

1 -  representar o Presidente em suas ausências ou 

impedimentos, com as mesmas prerrogativas a este conferidas;
II -  assessorar o Presidente em todas as atividades e exercer 

funções inerentes à Presidência, mediante delegação de atribuição;

III -  coordenar os serviços administrativos do Conselho de

IV -  requisitar ou solicitar dos órgãos públicos certidões, 

atestados, informações, cópias de documentos e de expedientes ou processos

V -  praticar os demais atos indispensáveis ao cumprimento das

Art. 13. São atribuições dos Conselheiros do Conselho de

I -  apreciar e deliberar sobre os assuntos constantes da pauta

II -  comparecer às reuniões ou justificar as faltas e os

III -  relatar matérias que lhes forem destinadas, dentro do prazo 
de 15 (quinze) dias ou outro prazo designado, se a matéria assim o exigir, proferindo

o seu voto na sessão imediata que anteceder o vencimento do prazo;

IV -  apreciar e requerer vista de processos que não estejam 
suficientemente esclarecidos, solicitando as diligências necessárias;

V -  requerer, justificadamente, que constem da pauta assuntos

VI -  requerer ao plenário a solicitação de pareceres externos;
VII -  participar das seções e votar as matérias em deliberação,

VIII -  propor ou requerer esclarecimentos que forem úteis à 

melhor apreciação das matérias a serem deliberadas.

Seção IV 
Disposições Gerais

Art. 14. O Conselho de Gestão deverá entrar em funcionamento 

no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias contados da publicação deste 
Regulamento.

Art. 15. O exercício da função de membro do Conselho de 
Gestão não será remunerado, sendo considerado serviço relevante prestado ao 
Estado de Goiás.

Art. 16. Os assuntos tratados e as decisões tomadas nas 

reuniões do Conselho ficarão registrados em atas cuja aprovação se fará na 
próxima reunião.

Art. 17. O Conselho de Gestão da Agência Goiana de 

Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária -  EMATER -, 

observada a legislação vigente, estabelecerá normas complementares relativas ao 
seu funcionamento e à ordem dos trabalhos.

CAPÍTULO II 
DA CHEFIA DE GABINETE

Art. 18. Compete à Chefia de Gabinete:

I -  assistir o Presidente no desempenho de suas atribuições e 
em compromissos oficiais;

II -  emitir parecer nos assuntos que lhe forem atribuídos pelo
Presidente;

III -  promover e articular os contatos sociais e políticos do
Presidente;

IV -  atender as pessoas que procuram o Gabinete do 

Presidente, orientá-las e prestar-lhes as informações necessárias, encaminhando- 
as, quando for o caso, ao titular;

V -  coordenar a agenda do Presidente;

VI -  desenvolver outras atividades correlatas.

CAPÍTULO lll 
DAS DIRETORIAS

Seção I
Da Diretoria de Gestão, Planejamento e Finanças

Art. 19. Compete à Diretoria de Gestão, Planejamento e

Finanças:
I -  coordenar as atividades de gestão de pessoas, execução da 

contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial, serviços administrativos, 

planejamento, tecnologia da informação e suporte operacional para as demais 

atividades;
II -  viabilizar a infraestrutura necessária à implementação de 

sistemas informatizados que suportem as atividades da Agência;

III -  garantir recursos materiais e serviços necessários ao 
perfeito funcionamento da Agência;

IV -  coordenar a formulação dos planos estratégicos, do Plano 

Plurianual (PPA), da proposta orçamentária e o acompanhamento e a avaliação dos 

resultados da Agência;

V -  promover e garantir a atualização permanente dos sistemas 

e relatórios de informações governamentais, em consonância com as diretrizes dos 

órgãos de orientação e controle;

VI -  definir e coordenar a execução da política de gestão de 
pessoas da Agência;

VII -  coordenar e implementar os processos licitatórios e a 

gestão dos contratos, convênios e demais ajustes firmados pela entidade;
VIII -  supervisionar as atividades referentes a pagamento, 

recebimento, controle, movimentação e disponibilidade financeira, acompanhando a 
execução da contabilização orçamentária, financeira e patrimonial da Agência;

IX -  coordenar o processo de modernização institucional e a 

melhoria contínua das atividades da entidade;

X -  apoiar os projetos de descentralização administrativa, 

efetivando a instalação e manutenção de unidades regionais, unidades locais, 

estações experimentais, campos experimentais e centros de treinamento, conforme

a estratégia de implementação adotada pela Agência;
XI -  administrar a comercialização de produtos, serviços e 

tecnologias da entidade;
XII -  desenvolver outras atividades correlatas.

Seção II
Da Diretoria de Assistência Técnica e Extensão Rural

Art. 20. Compete à Diretoria de Assistência Técnica e Extensão
Rural:

I -  planejar, organizar, coordenar, acompanhar e controlar 

programas e projetos de assistência técnica e extensão rural nas áreas de 
capacitação e profissionalização de agentes rurais, desenvolvimento social, 

associativismo e cooperativismo, juventude rural, administração e crédito rural;

II -  viabilizar o desenvolvimento de produtos e serviços, que 
resultem em aumento da competitividade e da equidade social, melhoria da 
qualidade, redução dos custos nas diferentes cadeias produtivas que compõem o 
agronegócio e a agricultura familiar;

III -  subsidiar a Presidência na definição das políticas, diretrizes, 
objetivos e normas, em consonância com as políticas e diretrizes estabelecidas 
pelos Governos Federal e Estadual;

IV -  estudar e submeter à Presidência projetos de parceria com 
as entidades públicas e privadas;

V -  desenvolver e manter relacionamento interinstitucional com 
entidades que atuem nas áreas de sua competência;

VI -  promover o fortalecimento do modelo operacional da 
Agência, procurando melhorar a integração entre a Autarquia e as entidades 
congêneres do setor público e privado;

VII -  pesquisar e analisar dados e informações de caráter 
específico sobre a região de demanda agropecuária, bem como a respeito dos 
fatores positivos do agronegócio;

VIII -  propor o estabelecimento de métodos, processos e meios 
de assistência técnica e extensão rural;

IX -  promover a melhoria da eficácia e da eficiência dos 

sistemas de produção agropecuário, agroflorestal, agroindustrial, ambiental, 
aquícola e socioeconômico e disponibilizar informações;

X -avaliar o impacto ambiental e socioeconômico causado pelas 

tecnologias utilizadas;
XI -  subsidiar a EMATER na definição das políticas, diretrizes, 

objetivos e normas a serem adotadas, em consonância com as políticas e diretrizes 

estabelecidas pelos Governos Federal e Estadual;
XII -  desenvolver outras atividades correlatas.

Seção lll
Da Diretoria de Pesquisa Agropecuária

Art. 21. Compete à Diretoria de Pesquisa Agropecuária:

I -  planejar, organizar, dirigir, acompanhar e controlar programas 

e projetos de pesquisa agropecuária, florestal, agroindustrial, aquícola e 
socioeconômica;

II -  subsidiar a Presidência na formulação de políticas agrícolas 

e de ciência e tecnologia;

III -  coordenar as ações de pesquisa e desenvolvimento de 
produtos e serviços demandados pelo agronegócio e pelos agricultores familiares do 
Estado;

IV -  viabilizar o desenvolvimento de produtos, tecnologias e 

serviços, que resultem em aumento da competitividade dos cultivos e das criações, 
bem como da equidade social, melhoria da qualidade, redução dos custos nas 

diferentes cadeias produtivas que compõem o agronegócio e a agricultura familiar;

V -  promover e viabilizar a caracterização, pesquisa, o 
zoneamento e planejamento ambiental;

VI -  estimular e promover a melhoria da eficácia e da eficiência 

dos sistemas de produção agropecuário, agroflorestal, agroindustrial, ambiental, 
aquícola e socioeconômico;

VII -  avaliar o impacto ambiental e socioeconômico causado 
pelas tecnologias utilizadas;

VIII -  atuar como unidade de validação e transferência de 

tecnologia, produtos, processos e serviços, desenvolvidos diretamente pela 
Autarquia ou em parceria com outras organizações, de modo a garantir à sociedade 

o acesso aos mesmos;

IX -  apoiar os trabalhos de pesquisas executados por outras 

organizações, com as quais a Autarquia mantenha contratos ou acordos de

X -  supervisionar e coordenar a execução dos programas e

XI -  promover estudos e propor o estabelecimento de acordos, 

ajustes, convênios e contratos de interesse da Agência;
XII -  desenvolver outras atividades correlatas.

DAS ATRIBUIÇÕES DOS PRINCIPAIS DIRIGENTES

Art. 22. São atribuições do Presidente da Agência Goiana de 

Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária -  EMATER -  :

I -  auxiliar o Governador do Estado no exercício da direção 

superior da Administração Pública Estadual;

II -  exercer a administração da Agência, praticando todos os 

atos necessários na área de sua competência, notadamente os relacionados com a 
orientação, coordenação e supervisão das atividades a cargo das unidades

III -  praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes forem 

conferidas ou delegadas pelo Governador do Estado;

IV -  expedir instruções e outros atos normativos necessários à 

boa execução de leis, decretos e regulamentos;
V -  prestar, pessoalmente ou por escrito, à Assembleia 

Legislativa ou a qualquer de suas comissões, quando convocado e na forma da 

convocação, informações sobre assunto previamente determinado;

VI -  propor ao Governador, anualmente, o orçamento de sua

VII -  delegar suas próprias atribuições por ato expresso aos 

seus subordinados, observados os limites estabelecidos em lei;
VIII -  relacionar-se com autoridades federais, estaduais e 

municipais relativamente aos assuntos de interesse da Agência;

IX -  representar a Agência ativa e passivamente, em juízo ou 

fora dele, e nas suas relações com terceiros;
X -  submeter à apreciação do Conselho de Gestão os relatórios 

anuais de atividades, bem como os balanços, os relatórios financeiros e as 

prestações de contas;
XI -  viabilizar a implementação de contratos de gestão e garantir 

os resultados pactuados;
XII -  estabelecer as parcerias de interesse da Agência no 

sentido de promover a captação de recursos técnicos, financeiros e materiais;

XIII -  cumprir e fazer cumprir a legislação, este Regulamento, o 

Regimento Interno e as deliberações do Conselho de Gestão.

CAPÍTULO II 
DO CHEFE DE GABINETE

Art. 23 . São atribuições do Chefe de Gabinete:

I -  responsabilizar-se pela qualidade e eficiência das atividades 

de atendimento direto ao Presidente;

II -  responsabilizar-se pelas atividades de relações públicas e 
assistir o Presidente em suas representações política e social;

fll -  submeter à consideração do Presidente os assuntos que 
excedam a sua competência;

IV -  desempenhar outras atividades compatíveis com a posição 

e as determinadas pelo Presidente.

CAPÍTULO lll
DO DIRETOR DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Art. 24 . São atribuições do Diretor de Gestão, Planejamento e
Finanças:

I -  supervisionar, coordenar e acompanhar as atividades de 
gestão de pessoas, execução da contabilidade orçamentária, financeira e 

patrimonial, serviços administrativos, planejamento, tecnologia da informação e 

suporte operacional para as demais atividades;

l i^ » ra n t ir  a infraestrutura necessária para a implementação de 
sistemas informatizados que suportem as atividades da Agência;

III -  promover e garantir os recursos materiais e serviços 
necessários ao perfeito funcionamento da Agência;

IV -  dirigir e coordenar a formulação dos planos estratégicos, do 

( Plano Plurianual (PPA) e da proposta orçamentária, o acompanhamento e a 

j avaliação dos resultados da entidade, bem como promover e garantir a atualização

permanente dos sistemas e relatórios de informações governamentais, em 

consonância com as diretrizes dos órgãos de orientação e controle;
V -  supervisionar e acompanhar a execução da política de 

gestão de pessoas da Agência;
VI -  coordenar e implementar os processos licitatórios e a 

gestão dos contratos, convênios e demais ajustes firmados pela entidade;

VII -  dirigir e coordenar as atividades referentes a pagamento, 

recebimento, controle, movimentação e disponibilidade financeira, acompanhando a 

execução da contabilização orçamentária, financeira e patrimonial da Agência;
VIII -  supervisionar e acompanhar os processos de melhoria 

contínua das atividades da Agência;
IX -  analisar e apoiar os projetos de descentralização 

administrativa, efetivando a instalação e manutenção de unidades regionais, 

unidades locais, estações experimentais, campos experimentais e centros de 

treinamento, conforme a estratégia de implementação adotada pela Agência;
X -  supervisionar e administrar a comercialização de produtos, 

serviços e tecnologias da Agência;

XI -  desempenhar outras atividades compatíveis com a posição 

e as determinadas pelo Presidente.
CAPÍTULO IV

DO DIRETOR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

Art. 25. São atribuições do Diretor de Assistência Técnica e
Extensão Rural:

I -  coordenar o planejamento, a organização e a orientação 

estratégica das atividades relativas à assistência técnica e extensão rural do Estado;

II -  supervisionar e coordenar a execução dos programas, 

projetos e atividades de sua área de competência;
III -  expedir ordens de serviços e normas regulamentadoras, 

assinar correspondência e praticar atos necessários ao andamento dos trabalhos, 

no seu campo de atuação, dando ciência ao Presidente;
IV -  emitir parecer técnico sobre a viabilidade dos convênios, 

contratos, acordos e ajustes no âmbito das atividades da Diretoria;
V -  propor assinaturas de convênios, contratos, acordos e

VI -  analisar a eficiência operacional da área de sua 

competência e avaliar os resultados obtidos, traduzindo-os em relatório de

VII -  promover a realização de outras atividades técnicas e 
administrativas necessárias ao completo e eficiente funcionamento da Diretoria;

VIII -  participar da elaboração da proposta orçamentária da

IX -  desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno 

exercício do cargo e as que lhe forem atribuídas pelo Presidente.

DO DIRETOR DE PESQUISA AGROPECUÁRIA

Art. 2 6. São atribuições do Diretor de Pesquisa Agropecuária:

I -  planejar, coordenar e supervisionar as ações de pesquisa e 

desenvolvimento de produtos e serviços demandados pelos agentes do agronegócio

II -  supervisionar e coordenar a execução dos programas, 
projetos e atividades de sua área de competência;

III -  expedir ordens de serviços e normas regulamentadoras, 

assinar correspondência e praticar atos necessários ao andamento dos trabalhos, 
no seu campo de atuação, dando ciência ao Presidente;

IV -  emitir parecer técnico sobre a viabilidade dos convênios, 
contratos, acordos e ajustes, no âmbito das atividades da Diretoria;

V -  promover a realização de outras atividades técnicas e 
administrativas necessárias ao completo e eficiente funcionamento da Diretoria;

VI -  propor assinaturas de convênios, contratos, acordos e

VII -  submeter à Presidência a programação de trabalho de sua

VIII -  analisar a eficiência operacional da área de sua
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competência e avaliar os resultados obtidos, traduzindo-os em relatório de

IX -  articular-se com pesquisadores e profissionais técnicos para 
proposição, avaliação e acompanhamento de projetos de Ciência e Tecnologia;

X -  desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno 

exercício do cargo e as que lhe forem atribuídas pelo Presidente.

Art. 27. A Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão 
Rural e Pesquisa Agropecuária -  EMATER -  atuará conforme as diretrizes 
estabelecidas na agenda estratégica governamental, seguindo os princípios da

Art. 28. A gestão deverá pautar-se pela inovação, dinamicidade 
e empreendedorismo, suportada por ações pró-ativas e decisões tempestivas, 
focadas em resultados, na satisfação dos clientes-cidadãos e na correta aplicação

Art. 29. As ações decorrentes das atividades da Agência 
deverão ser sinérgicas e sua missão institucional deverá ensejar a agregação de

Art. 30. Serão fixadas em regimento interno, pelo Presidente da 
Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária 
-EMATER-, as competências e atribuições dos dirigentes das unidades 
administrativas complementares integrantes de sua estrutura organizacional, após 
apreciação técnica da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, conforme 
parágrafo único do art. 10 da Lei n° 17.257/2011.

§ 1o As gerências regionais, que terão a designação genérica de 
EMATER REGIONAL, seguida da identificação da região a qual representa e cujas 
jurisdições serão estabelecidas por ato da Presidência, exercerão, sob a orientação 
da Unidade Central, atividades de programação, coordenação, orientação, 
acompanhamento, controle e supervisão das atividades exercidas pelas unidades 
locais sob sua jurisdição.

§ 2o As unidades locais, subordinadas às gerências regionais, 
serão instaladas nos municípios do Estado, mediante convênios com eles firmados 
e/ou com outras entidades e terão a designação genérica de EMATER LOCAL, 
seguida do nome da municipalidade de sua localização.

§ 3o Estação experimental é a unidade da EMATER à qual 
compete a realização das atividades permanentes de pesquisa, validação, 
adaptação, difusão de tecnologia, produção de sementes genéticas ou do 
melhorista e sementes para uso da agricultura familiar, bem como de atividades 
didáticas, exercidas em bases físicas próprias estruturadas, com vistas à solução de 
problemas de abrangência estadual, regional e local.

§ 4o Campo experimental é a unidade da EMATER à qual 
compete, primordialmente, dar apoio à realização das atividades desenvolvidas pela 
estação experimental a que se refere o § 3o deste artigo, exercidas em bases físicas 
próprias e/ou de terceiros, cedidas especialmente para tais finalidades.

Art. 31. A EMATER tem por sede o prédio da Rua 227-A, n° 331, 
Setor Leste Universitário, Goiânia-GO, CEP: 74.610-060.

Art. 32. O prazo de duração da EMATER é ind<

DECRETO N° 7.299, DE 20 DE ABRIL DE 2011.

Introduz alterações no texto do 

Decreto n° 4.782, de 15 de abril de 

1997, que instituiu, na Polícia Militar 

do Estado de Goiás, a MEDALHA DO 

MÉRITO DE MAGISTÉRIO.

A ^ O V E R N A D O R  DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, nos termos do art. 130 da Lei n° 8.033, de 02 de 

dezembro de 1975, e tendo em vista o que consta do Processo 

n °201000016004949,

DECRETA:

Art. 1o Os dispositivos adiante enumerados, do Decreto n° 

4.782, de 15 de abril de 1997, passam a viger com as seguintes alterações:

“Art. 3o A MEDALHA DO MÉRITO DE MAGISTÉRIO destina- 
se a galardoar professores civis e instrutores militares que 

desenvolvem atividades de docência, demonstrando pendor 

ao magistério, desprendimento e dedicação singular.
Art. 4o A proposição de concessão da MEDALHA DO 

MÉRITO DE MAGISTÉRIO caberá ao Comando de Ensino 

Policial Militar -  CEPM -  e à Comissão Permanente de 

Medalhas, instruída com a seguinte documentação:

I -  relação nominal dos candidatos à Medalha;

II -  relatório circunstanciado, relatando a vida profissional do 

candidato, com a indispensável indicação ao recebimento da 
Medalha;

III -  relação das disciplinas e dos períodos em que foram 
ministradas pelo candidato.

Parágrafo único. Os comandantes de Unidades de Polícia 
Militar -  UPM -  e de Organizações Policiais Militares -  OPM 

da Corporação, encaminharão suas propostas de 
concessão de Medalhas ao Comando de Ensino Policial 
Militar -  CEPM.
Art. 5o Será agraciado com a MEDALHA DO MÉRITO DE 
MAGISTÉRIO o candidato que, além de preencher os 
requisitos dos arts. 3o e 4o, conte, ainda, com, no mínimo, 5 
(cinco) anos de efetiva e comprovada docência.
Parágrafo único. Excepcional e independentemente do 
atendimento do lapso descrito no “caput” deste artigo, 
poderão ser agraciados com a Medalha instituída por este 
decreto profissionais que tenham prestado relevante 
contribuição à área de instrução e ensino da Corporação.

Art. 7o A escolha de data para a entrega de Medalha fica a 
critério do Comandante-Geral da Polícia Militar.
Alt. 8o A MEDALHA DO MÉRITO DE MAGISTÉRIO, instituída 
por este Decreto, será concedida por ato próprio do 
Comandante-Geral da Polícia MilitarJ’. (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 2 0  de de 2011, 123° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
João Furtado de Mendonça Neto

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 39, DE 19 DE ABRIL DE 2011.

Abre crédito suplementar à Goiás 
Turismo - Agência Estadual de 
Turismo, no valor de R$ 200.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
n- 201100027000064 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “a”, e 11 da Lei n- 
17.266, de 26 de janeiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto à Goiás Turismo - Agência Estadual de 
Turismo 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do 
Estado, a saber:

5403-GOIÁS TURISMO - AGÊNCIA
ESTADUAL DE TURISMO 

23 695 1897 2.761 - Desenvolvimento dos Destinos
Turísticos

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 200.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é caracterizado no inciso lll do § 1- do art. 43 da Lei federal n- 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça­
mentária abaixo discriminada:

2700-SECRETARIA DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO 

2702 - Encargos Gerais do Estado 
99 999 9999 9.000 - Reserva de Contingência

9 (00) - Reserva de Contingência R$ 200.000,00

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, Ij  de O u/lily  de 2011,123- da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Giuseppe Vecci 
Simão Cirineu Dias

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 40, DE 19 DE ABRIL DE 2011.

Abre créditos suplementares ao Fundo 
Estadual de Ciência e Tecnologia, no 
valor global de R$ 4.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas 
atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
ne 201100018000132 e nos termos dos arts. 92, 10, inciso I, alínea “d”, e 11 da Lei ne 
17.266, de 26 de janeiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1e Ficam abertos ao Fundo Estadual de Ciência e 
Tecnologia 2 (dois) créditos suplementares no valor global de R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais), para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento-Geral do 
Estado, a saber:

3050-FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 

19 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 3.000.000,00

12 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$________ 1.000.000,00

T O T A L ........................................... R$ 4.000.000,00

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do dispos­
to neste artigo são caracterizados no inciso lll do § 1e do art. 43 da Lei federal n2 4.320, 
de 17 de março de 1964, provenientes de anulações parciais e totais das dotações or­
çamentárias abaixo discriminadas:

3050-FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

19 12630082.856-Prover Soluções em Sistemas, Pro­
gramas e Equipamentos de 
Ti/Telecom para Uso na Adm. Pública 
Estadual

4 (00) - Investimentos R$
19 364 1863 2.642 - Consolidação da Educação Superior e 

Tecnológica de Goiás
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
4 (00) - Investimentos R$

19 545 1870 2.676 - Redemet Goiás
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$

400.000,00

100.000,00
150.000,00

50.000,00

4(00)
19 571 1863 1.033 

3(00) 
4(00)

19 571 1863 2.635 
3(00) 
4(00)

19 571 1863 2.640 
3(00) 
4(00)

12 363 1906 2.802

3(00)
4(00)

12 363 1906 2.803

3(00)
12 363 1906 2.921

3(00)
4(00)

12 363 1906 2.922

R$
R$

R$
R$

R$
R$

3(00)
4(00)

- Investimentos R$
- Conclusão de Obras em Andamento
- Outras Despesas Correntes
- Investimentos
- Acesso à Inovação Tecnológica
- Outras Despesas Correntes
- Investimentos
- Goiás na Sociedade Digital
- Outras Despesas Correntes
- Investimentos
- Estruturação de Programa de Educa­

ção Profissional a Distância
- Outras Despesas Correntes R$
- Investimentos R$ 
-Desenvolvimento e Implantação de

Cursos de Educ. Prof. Integrada ao 
Ens. Médio da Rede Estadual

- Outras Despesas Correntes R$
- Construção, Ampliação e/ou 

Reforma de Centros de Educação 
Profissional

- Outras Despesas Correntes R$
- Investimentos R$
- Consolidação e Fortalecimento da 

Rede de Educação Profissional do 
Estado

- Outras Despesas Correntes R$
- Investimentos R$_ 

T O T A L .............................................. R$

200.000,00

200.000,00
500.000.00

300.000.00
100.000.00

150.000.00
800.000.00

50.000,00
300.000,00

50.000,00

400.000.00
100.000.00

100.000,00
50.000,00

4.000.000,00

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de aWL de 2011,1239da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Giuseppe Vecci 
Simão Cirineu Dias

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do 

Processo n9 201100043000261 e nos termos dos arts. 136, § 1-, inciso I, 

14, 15 e 16, inciso II, da Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, 
resolve exonerar, a pedido e a partir de16 de março de 2011, ANDRÉA 

KELLI MAGALHAES, CPF/MF n2 624.731.311-04, do cargo em 

comissão de Assessor Especial “D”, Referência lll, da Secretaria de 

Gestão e Planejamento, com lotação na Secretaria da Casa Civil, e 

nomear KERLANE MARGARIDA BARROS PORTELA, CPF/MF n2 

506.996.361-91, para exercer o referido cargo, com a mesma lotação, a 

fim de prestar serviços no Centro Cultural Oscar Niemeyer.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 19 de a l 4  de 2011,123- da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta dos autos de n° 

201100013002163, resolve, nos termos do art. 34, inciso II, da Lei n° 10.460, de 

22 de fevereiro de 1988, autorizar a viagem que ANTONIO FLÁVIO CAMILO DE 

LIMA e ELIE ISSA CHIDIAC, Secretário de Agricultura, Pecuária e Irrigação e 

Superintendente de Assuntos Internacionais, da Secretaria da Casa Civil, 

respectivamente, empreenderão à China, no período de 17 a 26 de abril de 2011, 

a fim de firmar Protocolo de Intenções entre o Estado de Goiás e a Província de 

Hebei, na área de investimentos agrícolas e de infraestrutura ao longo da

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, B  de o M d j de 2011,123° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo

1 -  exonerar, nos termos do art. 136, § 1-, inciso II, 
alínea “a”, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, ANAMARIA DE 
SOUSA ARRUDA HIDALGO, CPF/MF n2 464.220.721-04, do cargo em 
comissão de Diretor-Geral de Unidade de Saúde Porte 2, da Secretaria de

II -  nomear, com fundamento nos arts. 14, 15 e 16, 
inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, KEURY INÁCIO 
GONÇALVES, CPF/MF n2 712.716.511-49, para, em comissão, exercer o 
cargo de Diretor-Geral de Unidade de Saúde Porte 2, da Secretaria de 
Estado da Saúde, com lotação no Hemocentro de Goiânia-GO.

Goiânia, I9
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de o if lx L / de 2011,1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
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DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O G O VER N AD O R  DO ESTADO DE GO IÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 14, 15 e 16, 
inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista  
o que consta do Processo n- 201100013002083, resolve nomear A N D RÉ  
A U G U S T O  F E R R E IR A  FO N TE S , C P F /M F  n2 5 6 6 .8 1 7 .5 5 1 -0 0 , para, 
em com issão, exercer o cargo de G erente de Apoio Logístico e de 
Suprimentos, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação.

PALÁCIO DO G O VERNO DO ESTA D O  DE GO IÁS, em
Goiânia, 19 de od/lxL  de 2011, 1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GO VER N AD O R  DO ESTADO DE GO IÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 14, 15 e 16, inciso II, 
da Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve nomear A N TÔ N IO  
A U G U STO  DE A LM EID A  BORGHETTI, CPF/M F n2 037,194.051-68, para, 
em comissão, exercer o cargo de S uperin tendente  de G estão, 
P lanejam ento  e Finanças, C D S -4 , da Secretaria de Estado da Saúde.

Goiânia , 19
PALÁCIO DO G O VERNO DO ESTADO DE GO IÁS, em

de oM X  de 2011, 1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

0  G O VERNADO R DO ESTADO DE GO IÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, resolve:

1 -  tornar sem efeito  o A nexo Único do D ecreto  de  
08 de abril de 2011, publicado na página 9 do Suplemento do Diário Oficial 
n2 2 1 .08 0 , de 11 do mesmo mês e ano, na parte em que exonerou  
A LIN E BESSA PARM IGIANI, C PF/M F n2 006.609.291-47, e R IC AR D O  DE  
OLIVEIRA BERRETTA, CPF/MF n- 172.237.198-69, dos cargos em comissão 
de G erente da S ecretaria-G eral e G erente de Program as e Projetos, 
respectivamente, ambos da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
de Goiás -F A P E G -, ficando, consequentemente, restabelecidos os seus 
provimentos;

II -  nomear, a partir de 11 de abril de 2011, o pessoal 
relacionado no Anexo Único deste Decreto para, em comissão, exercer os 
cargos ali discriminados, todos da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Goiás -FA P E G .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO  DE GOIÁS, em
Goiânia, 19 de ( M L  de 2011, 123-da  República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A N E X O  Ú N IC O

| NOMEAR CARGO CPF/MF N2

| HENRIQUE CÉSAR DA ROCHA ESTABILE G ERENTE JU RÍD ICO 592.238.981-53

MÁRCIA SCHIAVON GE RE NTE  C IEN TÍFIC O 607.470.801-00

MARCELO CUNHA TEIXEIRA G E RE NTE  DE FINANÇAS 548.785.941-87

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O G O V E R N A D O R  DO E S TA D O  D E G O IÁ S , no uso
de suas atribuições constitucionais, resolve, nos termos dos arts. 136, 
§ 12, inciso II, alínea “a ”, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n- 10.460, de 22 de 
fevereiro de 1988, exonerar A N D R É IA  M E N D E S  U C H O A  K A W A M U R A , 
C P F /M F  n2 521 .629 .401-59, do cargo em comissão de Assistente de 
Gabinete “B”, Referência V, da Secretaria de Gestão e Planejamento, 
com lotação na S ecretaria  de A rticu lação Institucional, e nom eá-la  
novam ente  para exercer o de A ssessor E special “A ”, R e ferên c ia  V , 
tam bém  da S ec re ta ria  de G estão  e P lane jam ento , com  lo tação  na  
Secretaria de Cidadania e Trabalho.

PALÁCIO DO G O VERNO DO ESTADO DE GO IÁS, em
Goiânia, 19 de c J f k l /  de 2011, 123a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

0  G O VERNADO R DO ESTADO DE GO IÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, resolve:

1 -  exonerar, a partir de 4 de março de 2011, C É S A R  
A U G U S T O  DE A L M E ID A , C P F /M F  n2 0 9 0 .4 9 7 .8 9 1 -5 3 , do cargo em  
comissão de Presidente, CDS-2, da Junta Comercial do Estado de Goiás;

II -  tornar sem efeito o Decreto de 4 de março de 2011, 
publicado na pág ina 1 do S up lem ento  do D iário  O fic ia l n2 2 1 .0 5 6 ,  
da mesma data, na parte em que nomeou ALEXA N D R E V EIG A  CAIXETA, 
CPF/M F n2 509.588.361-91, para, em comissão, exercer o cargo de Vice- 
Presidente, C D S-4, da Junta Comercial do Estado de Goiás, por já  se 
encontrar nomeado para o referido cargo pelo Decreto de 3 de janeiro de 2011, 
publicado na página 1 do S uplem ento  do D iário  O fic ia l n2 2 1 .0 1 6 ,  
de 7 do mesmo mês e ano, posteriorm ente retificado pelo inciso X V II, 
constante do Anexo Único do D ecreto de 18 de fevereiro  de 2011, 
publicado nas páginas 4 e 5 do Suplemento do Diário Oficial n2 21 .046 , 
de igual data.

PALÁCIO DO GO VERNO DO ESTADO DE GO IÁS, em
Goiânia, i 9  de ( M L  de 2011, 1232 da República.

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, com fundamento no art. 136, § 1Q, inciso I, da 
Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que consta do 
Processo n2 201000066006039, resolve exonerar, a pedido e a partir de
17 de novem bro de 2010, CAMILLA CASTRO MACHADO MIRANDA, 
C P F /M F  n2 9 8 5 .4 6 2 .2 8 1 -9 1 , do cargo  em  com is s ã o  de S u p e rv is o r  
“A ”, da A g ê n c ia  G o ia n a  de D e fe s a  A g ro p e c u á ria .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 19 de íJ /Ia Ij de 2 0 1 1 ,123s da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
n2 201100013002042, com fundamento nos arts. 14, 15 e 16, inciso II, 
da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve nom ear CLÁUDIO 
VELOSO MENDONÇA, CPF/M F n2 899.709.001-10, para, em comissão, 
exercer o cargo de Gerente da Ouvidoria e Patrimônio Socioambiental,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, !9  de o l f l jJ u  de 2 0 1 1 ,1 2 3 - da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
i

suas atribuições constitucionais e legais, resolve tornar sem efeito o \ 
Anexo Único do Decreto de 04 de abril de 2011, publicado na página 10 
do Suplem ento do Diário Oficial n2 2 1 .07 5 , da m esm a data, na parte  
em que nomeou DESE JULIETA BATISTA, C P F /M F  n2 264 .0 9 2 .3 2 1 -8 7 , 
p a ra , em  com issão , e x e rc e r o cargo  de G e re n te  de P la n e ja m e n to  
e Finanças, da Secretaria de Estado de Desenvolvim ento da Região  
M etro p o litan a  de G o iân ia , em virtude de não haver tom ado posse, 
e n o m e a r JOAQUIM ALVES DE CARVALHO JÚNIOR, C P F /M F  
n2 8 6 1 .5 5 8 .4 9 1 -5 3 , para exercer o referido cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 19 de d ÍA j( / de 2011, 1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

0  G O VE R N A D O R  DO ESTA D O  DE G O IÁ S , no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, resolve:

1 -  tornar sem efeito o Decreto de 12 de abril de 2011, 
publicado na página 1 do Suplemento do Diário Oficial n2 21.074, da mesma 
data, que exonerou DIVINO FLEURY DE MATOS, CPF/MF n2 134.175.251-87, 
do cargo em comissão de Assessor Especial “F”, Referência V, da Secretaria 
de Estado de Gestão e Planejamento, ficando, por conseqüência, restabelecido 
o seu vínculo, com a mesma lotação;

II -  exonerar CLÁUDIO FLEURY CAVALCANTE, CPF/MF  
n2 8 0 9 .0 3 9 .1 6 1 -3 4 , do cargo em comissão de Gerente de Execução  
Orçamentária e Financeira, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e 
Justiça;

III -  exonerar EVANGEVALDO MOREIRA DOS SANTOS,
C PF/M F n2 334 .719 .161-72 , do cargo em comissão de Superintendente 
Executivo, da Secretaria de Estado de Cidadania e Trabalho, e nomear 
ISRAEL SlLVA NETO para exercer o referido cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 19 de 0 l / Ú j  de 2 0 1 1 ,1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que 

consta do Processo n2 201100013001020, resolve retificar, mantidos os 

seus demais termos, o inciso I do Decreto de 4  de abril de 2011, 
publicado na página 17 do Suplemento do Diário Oficial de n2 21.075, da 

mesma data, que exonerou ELIANE SHIRAISHI GARIBALDI, C P F /M F  

n2 216.270.911 -87, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete  

“E”, Referência V, da Secretaria de Gestão e Planejamento, e a nomeou 

novamente para exercer o de Assessor Especial “A ”, Referência V, do 

mesmo órgão, a fim de considerá-la exonerada e nomeada, a partir de 3

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, (9 de c d /id j de 2 0 1 1 ,1 2 3 - da República.

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo n2 201100005000375, 
resolve, nos termos do art. 27 da Lei n- 13.456, de 16 de abril de 1999, 
combinadamente com o Decreto n5 6.283, de 27 de outubro de 2005 e Contrato de 
Gestão, celebrado entre o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Cidadania 
e Trabalho, e a Organização das Voluntárias de Goiás, ceder EDMILSON MOURA DE 
OLIVEIRA, Gestor Jurídico e MARCOS VINICIUS BRANQUINHO XAVIER, Gestor de 
Tecnologia da Informação, em cessão especial à Organização das Voluntárias de 

Goiás, no período de 15 de fevereiro a 31 de dezembro de 2011, com ônus para a 
Secretaria da Segurança Pública e Justiça e Secretaria da Fazenda, órgãos de lotação 
respectivos.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 
13 de al/UÍ/ d e2011,123-da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, com fundamento no art. 136, § 12, inciso I, 

da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo n- 201100013002093, resolve exonerar, a pedido e a 

partir de 15 de junho de 2010, GILVÂNIA APARECIDA DE ANDRADE 

GOMES, CPF/MF n- 423.991.301-20, do cargo em comissão de Supervisor “A”, 
da Secretaria de Estado da Saúde.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 19 de ( M l /  de 2 0 1 1 ,123eda República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 136, § 1-, inciso II, 

alínea “a”, 1 4 ,15  e 16, inciso II, da Lei n - 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, 

e tendo em vista o que consta do Processo n- 201100013001860, resolve 

exonerar, a partir de 5 de abril de 2011, GERALDINNY CAMARGO 

CALIXTRATO DE SOUZA, C P F /M F  ne 785.484.031-87, do cargo em  

comissão de Gerente de Contratos e Convênios, da Secretaria de Estado 

da Saúde, e nomear ALBERT SABIN ALVES DE OLIVEIRA, C P F /M F  n2 

850.038.161-20, para exercer o referido cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 19 de o M íb  de 2 0 1 1 ,1239da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do 

Processo n- 201100013001001, resolve:

1 -  tomar sem efeito o inciso II do Decreto de 1- de 

fevereiro de 2011, publicado nas páginas 1/2 do Suplemento do Diário Oficial 

de n9 21.034, de 2 do mesmo mês e ano, nas partes em que foram 

nomeados HELENO INÁCIO DA SlLVA, DIMES DOUGLAS ALVES DE 

SOUZA e ORLANDO PRAXEDES DOS SANTOS para exercerem os cargos 

em comissão de Assessor Especial “B”, Referência IV, Assistente de 

Gabinete “E”, Referência I, e Assistente de Gabinete “E”, Referência I, da 

Secretaria de Gestão e Planejamento, em virtude de não haverem tomado 

posse no prazo legal, e, nos termos dos arts. 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n2

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, nomear FRANCIELLY GONÇALVES 

INÁCIO DA SlLVA, CPF/MF n2 001.268.151-57, ULLISSES ANTÔNIO 

NEVES RAMOS, CPF/MF n- 997.278.891-15, e MEDELLYN SlLVA 

GARCIA, CPF/MF n2 633.381.651-53, para exercerem os referidos cargos, 

com lotações no Departamento Estadual de Trânsito -  DETRAN -, Agência 

Goiana de Esporte e Lazer -  AGEL -, e Secretaria do Meio Ambiente e dos 

Recursos Hídricos -  SEMARH -, respectivamente;

II -  exonerar ULLISSES ANTÔNIO NEVES RAMOS,

C PF/M F n2 997.278.891-15, do cargo em comissão de Assistente de 

Gabinete “A ”, Referência V, da Secretaria de Gestão e Planejamento, com 

lotação no Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, i9  de o i/U Â y de 2011,123- da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O G O VER N AD O R  DO ESTADO  DE G O IÁ S , no uso de

suas atribuições constitucionais e legais, resolve retificar o inciso I do Decreto 

de 04 de março de 2011, publicado na página 3, coluna 2, campo 6, 
do Suplemento do Diário Oficial n- 21.056, da mesma data, apenas quanto a 

data da nomeação de HÉLIO DE OLIVEIRA CRUVINEL, CPF/MF n2 040.354.881-00, 

para, em comissão, exercer o cargo de Assessor Especial “D”, Referência V, 

da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, que passa a ser a partir

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 19 de o lfk b  de 2 0 1 1 ,1232da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, resolve excluir dos efeitos do Decreto 

de 10 de janeiro de 2011, publicado no final da 2- coluna da 1à página do 

Suplemento do Diário Oficial de n2 21.017, da mesma data, que exonerou 

JOSÉ OVÍDIO PARREIRA, CPF/MF n- 016.751.331-15, do cargo em comissão 

de Assistente de Gabinete “E”, Referência V, da Secretaria de Estado de 

Gestão e Planejamento, ficando, de conseqüência, restabelecido o seu provimento 
no referido cargo, com a mesma lotação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 19 de o M [[/ de 2011, 123a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

0  GO VER N AD O R  DO ESTADO DE G O IÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo 

n2 201100013000150, resolve:

1 -  exonerar, nos term os do art. 136, § 1-, inciso II, 
alínea “a”, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, LU IZ  N ELSO N  
M ARTINS, C P F /M F n2 039 .936 .201-00, e M A R IA  R E G IN A  V E LO ZO  DA  
R O C H A , C P F /M F n2 094.954.871-53, dos cargos em comissão de Diretor 
Administrativo de Unidade de Saúde Porte 2, da Secretaria de Estado da 

Saúde, e Assessor Especial “C ”, Referência lll, da Secretaria de Estado  
de Gestão e Planejamento, respectivamente;

II -  nom ear, com fundam ento nos arts . 14, 15 e 16, 
inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, M A R IA  R E G IN A  
V E L O Z O  DA R O C H A , C PF /M F n2 094.954.871-53, para, em  com issão , 
e xe rc e r o cargo de Diretor Administrativo de Unidade de Saúde Porte 2, 
da S ecretaria  de Estado da Saúde, com lotação no Hem ocentro de 
G oiân ia-G O .

PALÁCIO DO G O VERNO DO ESTADO DE GO IÁS, em
Goiânia, 19 de o â /ljJ j de 2 0 1 1 ,1 2 3 - da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

0  G O VER N AD O R  DO ESTADO  DE G O IÁ S , no uso de
suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo 
n2 201100036000690, resolve.

1 -  exonerar, a partir de 12 de março de 2011, LUCILIA  
GARCIA LOPES, CPF/MF n2 253.213.581-68, do cargo em comissão de 
Supervisor “B”, da Agência Goiana de Transportes e Obras;

II -  nomear, a partir de 4 de abril de 2011, ROBERTO JOSÉ  
DE ARAÚJO, CPF/MF n2 166.269.741-49, e JANAÍNA BORGES SILVÉRIO  
TEIXEIRA, CPF/M F n2 971.471.501-63, para, em comissão, exercerem os 
cargos de Gerente Administrativo e Gerente de Gestão de Pessoas, ambos da 
Agência Goiana de Transportes e Obras, respectivamente.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 19 de oJÍAjJj  de 2011,123 - da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GO VER N AD O R  DO ESTADO DE G O IÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 136, § 1° inciso II, 
alínea “a”, 1 4 ,15  e 16, inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, 
e tendo em vista o que consta do Processo n2 201100013002220, resolve 
exonerar LORENNE NASCIM ENTO, CPF/M F n2 865.299.861-20, do cargo 
em comissão de Assessor Especial “A ”, Referência lll, da Secretaria de 
Estado de Gestão e Planejamento, e nomeá-la novamente para, também  
em  com issão, exe rc e r o de G eren te  de S uprim entos e Logística, da

PALÁCIO DO G O VERNO DO ESTADO  DE GO IÁS, em
Goiânia, 19 de oM jX  de 2 0 1 1 ,1232da República.

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
constitucionais, tendo em vista o que consta dos Processos n— 201100005000992, 
201100013001384, 201100005000994, 201100005000630, 201100005000548 
e 201100005000601, resolve:

I -  com fundamento no art. 136, § 12, inciso II, alínea “a”, da Lei 
n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar o pessoal relacionado no quadro 
abaixo dos correspondentes cargos em comissão:

EXO NERAR CARGO CPF/M F N2

MAURO DE OLIVEIRA MACHADO SUPERVISOR REGIONAL DE CIRETRAN DE PORTE 2, 
DO DETRAN 546.615.521-72

FATIMA CHAUD SALLES DIRETOR DE CENTRO TECNOLÓGICO OU DE EDUCAÇÁO 
PROFISSIONAL, DA SECTEC 275.360.441-87

DIRCE TEODORA DE JESUS SUPERVISOR REGIONAL DE CIRETRAN DE PORTE 4, 
DO DETRAN 802.325.311-53

II -  nos termos dos arts. 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n2 
10.460, de 22 de fevereiro de 1988, nomear o pessoal relacionado no quadro 
abaixo para, em comissão, exercer os cargos nele discriminados, dos órgãos e 
entidades especificados, com as seguintes lotações:

NO MEAR CAR GO LO TAÇ ÃO

ZOROASTRO PINTO DE PAULA
CPF/MF n2 124.549.071-00

SUPERVISOR DE PROGRAMA DA RENDA CIDADÃ 
PORTE 4, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADANIA E 
TRABALHO, NO MUNICÍPIO DE CERES-GO

RÔMULO SOARES MARTINI
CPF/MF ns 021.617.381-68

SUPERVISOR REGIONAL DE CIRETRAN DE PORTE 2, 
DO DETRAN DETRAN, NO MUNICIPIO DE CRISTALINA-GO

VALÉRIA APARECIDA DE SÁ GONDOLO
CPF/MF n2 350.943.461-72

DIRETOR DE CENTRO TECNOLÓGICO OU DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, DA SECTEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, NO MUNICÍPIO DE CRISTALINA- 
GO

SUZANA ROSA CAVALCANTI
CPF/MF na 861.209.721-53

SUPERVISOR DE PROGRAMA DA RENDA CIDADÃ 
PORTE 4, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADANIA E 
TRABALHO, NO MUNICÍPIO DE PROFESSOR 
JAMIL-GO

POLIANA DANTAS DE OLIVEIRA
CPF/MF n2 013.675.141-50

SUPERVISOR DE PROGRAMA DA RENDA CIDADÃ 
PORTE 4, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADANIA E 
TRABALHO, NO MUNICÍPIO DE SIMOLÂNDIA-GO

DIVINA CÂNDIDA ALVES
CPF/MF ns 290.912.251-49

SUPERVISOR DE PROGRAMA DA RENDA CIDADÃ 
PORTE 4, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIDADANIA E TRABALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADANIA E 
TRABALHO, NO MUNICÍPIO DE CAMPINORTE-GO

ROSÂNGELA MARIA DA SlLVA NOGUEIRA
CPF/MF n2 759.928.171-15

SUPERVISOR REGIONAL DE CIRETRAN DE PORTE 4, 
DO DETRAN DETRAN, NO MUNICÍPIO DE CAMPINORTE-GO

PALÁC IO  DO GO VERNO DO ESTA D O  DE G O IÁ S , em
Goiânia, I j  de o l f l j d j  de 2011, 123-da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GO VER N AD O R  DO ESTADO  DE G O IÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, com fundam ento nos arts. 14, 15 e 16, | 
inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve nom ear j 
M A R C U S  H E N R IQ U E  P E R E IR A  DE A B R EU , C PF/M F n2 942.007.691­
15, para, em comissão, exercer o cargo de Gerente de Articulação e 
Convênios, da Secretaria de Estado da Casa Civil.

PALÁCIO  DO GO VER N O  DO ESTADO  DE GO IÁS, em
Goiânia, 19 de c J y U ly  de 2 0 1 1 ,1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O G O VERNADO R DO ESTADO DE GO IÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, resolve tornar sem efeito o Anexo I, 
constante do inciso I do Decreto de 26 de janeiro de 2011, publicado na página
4 do Suplemento do Diário Oficial n2 21.031, de 28 do mesmo mês e ano, 
na parte  em que exonerou R E N A L V A  A L V E S  DA S lL V A , C P F /M F  

n2 267.965.201-06, do cargo em comissão de Supervisor “A”, da Secretaria 
de Estado da Fazenda, restabelecendo-se, por conseqüência, seu vínculo, 
ficando à disposição da Secretaria de Estado da Casa Civil.

P A LÁ C IO  DO G O VE R N O  DO E STA D O  DE G O IÁ S , em
Goiânia, I9  de oM a/ j  de 2 0 1 1 ,1 232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O G O VERNADO R DO ESTADO DE GO IÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 14, 15 e 16, 
inciso II, da Lei n2 1 0 .46 0 , de 22 de fevere iro  de 1 988, e tendo em  
vista o que consta do Processo n2 2 0 1 10 0 0 1 3 00 1 5 8 1 , resolve nom ear 
R E B E C A  P E R IL L O  B U E N O  DE C A R V A L H O , C P F /M F  n2 
0 0 8 .7 0 9 .5 5 1 -3 6 , para, em comissão, exercer o cargo de Assessor 
Especial “A ”, R eferência V, da Secretaria de Estado de G estão e

PALÁCIO DO GO VERNO DO ESTA D O  DE GOIÁS, em
Goiânia, 19 de o W j  de 2 0 1 1 ,1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta do Processo 
n2 201100013001794, resolve retificar o Decreto de 21 de março de 2011, 
publicado na página 4, coluna 2, campo 5, do Suplemento do Diário Oficial 
n2 21 .065 , da mesma data, apenas quanto à produção de seus efeitos, 
no que se refere a SIVÂNIA FRANCISCA RODRIGUES, CPF/MF n2 509.112.601-53, 
ALBERTO BARBO, SIRLEI VAZ, CPF/MF n-° 413.155.291-49, e JOSÉ ALEXANDRE 
DE ALMEIDA FONSECA, CPF/MF n2 251.808.601-30, que passa a ser a partir

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 19 de o! M j de 2 0 1 1 ,1232 da República.

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do 
Processo n2 201100013002062, resolve.

1 -  exonerar, VIVIANE PEREIRA DA SlLVA MELO, CPF/MF 
n2 769.228.471-72, do cargo em comissão de Supervisor “B”, da Secretaria de

II -  nomear o pessoal especificado no Anexo Único deste 
Decreto para, em comissão, exercer os cargos ali discriminados, todos 
da Secretaria de Estado da Educação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de o i / k l /  de 2011, 1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A N E X O  Ú N IC O

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

LUIZ MAURO JÚLIO RAMOS GERENTE DA SECRETARIA-GERAL 057,812.641-91

HANLERYO ARANTES DE OLIVEIRA MATOS GERENTE DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

HAIDÊ PIRES ROSA RESENDE CHEFE DE NÚCLEO DE OBRAS DA REDE FlSICA 037.364.231-87

JOCELINO ANTÔNIO LARANJEIRAS JÚNIOR GERENTE DE ENGENHARIA E ACOMPANHAMENTO  
DE OBRAS 165.834.341-72

VIVIANE PEREIRA DA SlLVA MELO GERENTE DE APOIO AO ENSINO FUNDAMENTAL 769.228.471-72

MAURÍCIO RORIZ DOS SANTOS GERENTE DE DESPORTO EDUCACIONAL 211.913.951-20

EDJAR JÚNIOR BARBOSA GERENTE DE PROGRAMAS TRANSVERSAIS 881.559.431-00

LORENA RESENDE CARVALHO GERENTE DE ENSINO ESPECIAL 634.335.081-00

WANDERLAN LUIZ RENOVATO CHEFE DE NÚCLEO DE ENSINO A DISTÂNCIA 218.361.401-34

JOSÉ FREDERICO LYRA NETTO CHEFE DE NÚCLEO DE REFORMA EDUCACIONAL 330.857.158-78

WEYNE MARIA MAGALHÃES CARNEIRO GERENTE DE AVALIAÇÃO DA REDE DE ENSINO 081.743.835-04

THIAGO CAMARGO LOPES CHEFE DE NÚCLEO DE TECNOLOGIA  
EDUCACIONAL

CLEITON RODOVALHO DE PAULA SOUZA GERENTE DE CRIAÇÃO, PRODUÇÃO E SERVIÇOS 
GRÁFICOS 634.076.041-49

RAPH GOMES ALVES CHEFE DE NÚCLEO DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA 844.396.881-87

VALÉRIA MARQUES DE OLIVEIRA GERENTE DE DESENVOLVIMENTO CURRICULAR 577.463.701-87

AURORA HELENA FIDELIS E SlLVA GERENTE DE TUTORIA PEDAGÓGICA 383.210.411-91

JERÔNIMO OTÁVIO NUNES MACHADO GERENTE DE SUPERVISÃO DAS UNIDADES 
ESCOLARES 387.979.761-72

ATÔNIO CELSO FERREIRA FONSECA CHEFE DE NÚCLEO DE PROGRAMAS 
INSTITUCIONAIS 003.481.201-68

SÍLVIA MARIA VAZ ESTEVAM G E R E N TE  DA C O M IS S Ã O  P E R M A N E N TE  DE 
P R O C E S S O  AD M IN IS TR A TIV O  DISC IP LINA R 263.988.851-04

TELMA APARECIDA DUARTE GERENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO E 
OPERACIONAL 195.098.201-72

ADRIANA CORDEIRO ROLIM ALCOVIAS GERENTE DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 645.988.701-25

EMMANUELY DOMINGOS PREGO CHEFE DE NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 020.998.961-00

ISANEIDE MARIA DA SlLVA CARDOSO GERENTE DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA

758.493.211-87

SOLANGE ANDRADE DE OLIVEIRA CHEFE DE NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 253.033.331-91

CREMILDA MARTINS BATISTA GERENTE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 508.196.071-34

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

0  G O VER N AD O R  DO ESTA D O  DE G O IÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, resolve:

1 -  exonerar W ILSO N  BRA ND Ã O  FILHO, C PF/M F n2 
058.084.211-87, e JOAQUIM  INÁCIO  GUIM A RÃ ES FILHO, C PF/M F n2 
986.417.941-15, dos cargos em comissão de Assessor Especial “D”, 
Referência V, da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, e 
Supervisor “C ”, da Secretaria de Estado da Fazenda, respectivamente;

II -  nomear JO A Q U IM  INÁCIO  G U IM A RÃ ES FILHO,
C PF/M F n9 986.417.941-15, e ALCEU M O R EIR A  DE SO U ZA , C PF/M F ns 
194.074.241-20, para, em comissão, exercerem os cargos de Assessor 
Especial “D”, Referência V, da Secretaria de Estado de Gestão e 
Planejamento, e Supervisor “C ”, da Secretaria de Estado da Fazenda, nesta 
ordem, ambos com lotação na Secretaria de Estado da Casa Civil.

PALÁCIO  DO GO VER N O  DO ESTA D O  DE GO IÁS, em
Goiânia, 19 de o l / U / y  de 2 0 1 1 ,1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2011.

O G O VER N AD O R  DO ESTA D O  DE G O IÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta dos autos 

de n2 201100019000106, resolve, nos termos do art. 34, inciso II, da Lei n2

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, autorizar a viagem que W ILD E R  

PED R O  DE M ORAIS, Secretário de Infraestrutura, empreenderá à cidade 

de Bogotá-Colômbia, nos dias 14 e 15 de abril de 2011, sem  ônus para o  

E stado de Goiás, a fim de tratar de assunto particular.

PALÁC IO  DO G O VER N O  DO ESTA D O  DE G O IÁS,

em Goiânia, 19 de oÍ â J j  de 2 0 1 1 ,1232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 2011.

O GO VER N AD O R  DO ESTADO DE G O IÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais, com fundam ento nos arts. 14, 15 e 16, 
inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, resolve nom ear 
R O D R IG O  DIAS DE M EN D O N Ç A , C P F /M F  n2 7 0 2 .7 3 8 .5 5 1 -1 5 , para, 
em comissão, exercer o cargo de Gerente de Recuperação de Créditos, 
da Secretaria de Estado da Fazenda.

PALÁCIO DO G O VERNO DO ESTA D O  DE GO IÁS, em
Goiânia, 20  de oJl/UÁs de 2 0 1 1 ,1 232 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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DECRETO DE 25 DE ABRIL DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, tendo  

em  vista o que consta do Processo n - 2 0 1 1 0 0 0 1 3 0 0 2 3 1 0 ,  

notadam ente o D ecreto Legislativo n2 4 18 , d e  19 de abril de  2 011, 

publicado no D iário da A ssem bléia  n5 11 .186 , da m esm a data, 

resolve, nos term os do art. 37, inciso X V I, da Constituição Estadual, 

nom ear HONOR CRUVINEL DE OLIVEIRA para, em  caráter vitalício, 

exercer o cargo de C onselheiro do Tribunal de C ontas dos M unicípios, 

na vaga decorrente da aposentadoria do C onselheiro Paulo Rodrigues

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em  G oiânia, 2 5  de  cJ i/u l; de 2 011, 1 2 3 - da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

SECRETARIA DA CASA CIVIL
PORTARIA N° 791, DE 14 DE ABRIL DE 2011.

O S E C R E T Á R IO  DA C A SA  C IV IL , no uso da
com petência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso X, do Decreto n-

7.206, de 21 de jane iro  de 2011, com suas alterações posteriores, tendo 

em vista o que consta do Processo na 200900009001519  e com 

fundam ento no art. 136, § 1-, inciso II, alínea “e ” , c/c o art. 316, inciso I, e 
§§ 1° e 2o, da Lei n2 10.460, de 22 de fevere iro  de 1988, resolve 

exonerar, com efeito retroativo a 6 de agosto de 2001, a servidora 
H ELO ÍSA  M O R A IS  PAC H EC O  DE G O D O I R IN CO N  do cargo de 

Assessor Técnico “B” , Referência I, dos Quadros da Secretaria de 

Indústria e Comércio, M atrícula n- 1702556.7, por abandono de cargo, 

em face da extinção da punibilidade por incidência da prescrição da 
pretensão punitiva.

Publique-se.

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D A  C A S A  C IV IL ,
em Goiânia, H de o l r t i l y  de 2011.

Vilmar da Silva Rochs 
S e c re tá r io

EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO N2 200900009001519
REPRESENTADA: HELOÍSA MORAIS PACHECO DE GODOI RINCON  
REPRESENTANTE: SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ASSUNTO: TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR - ARTS. 37 E 303, INCISO LX, 
DA LEI Nfi 10.460, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1988.

DECISÃO: PARTE FINAL -  DESPACHO Nfi 15Z T  /SECC -  EM FACE DO 
EXPOSTO E CONSIDERANDO QUE, TAL COMO DEMONSTRADO NESTES 
AUTOS, A REPRESENTADA INTERROMPEU O EXERCÍCIO DE SUAS 
FUNÇÕES EM 6 DE JULHO DE 2001, COMPLETANDO-SE, ASSIM, EM 6 DE 
AGOSTO DESSE MESMO ANO, MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS CONSECUTIVOS 
DE SUA AUSÊNCIA SEM JUSTA CAUSA E, APESAR DE LHE TEREM SIDO 
ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, NÃO RESTOU 
DEMONSTRADA SUA INOCÊNCIA, RECONHEÇO QUE HELOÍSA MORAIS  
PACHECO DE GODOI RINCON PRATICOU A TRANSGRESSÃO 
DISCIPLINAR DE ABANDONO DE CARGO PÚBLICO E DECLARO, 
ENTRETANTO, EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 
DISCIPLINAR PARA, CONSEQUENTEMENTE, DETERMINAR, COM 
FULCRO NOS ARTS. 136, § 1o, INCISO II, ALÍNEA “E” , E 316, INCISO I, E 
§§ 1o E 2o, DA LEI Ns 10.460, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1988, A 
LAVRATURA, COM EFEITO RETROATIVO A 6 DE AGOSTO DE 2001, DA 
PORTARIA DE EXONERAÇÃO DA REFERIDA SERVIDORA DO CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO “B”, REFERÊNCIA I, DOS QUADROS DA 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, MATRÍCULA Na 1702556.7. 
APÓS A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DESTA DECISÃO NO DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO, DENTRO DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, RESTITUAM-SE OS 
AUTOS AO ÓRGÃO DE ORIGEM. G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  DA  
C A S A  C IV IL , EM G O IÂ N IA , H  DE ÜÍJML DE 20 1 1 . 
VILMAR DA SlLVA ROCHA -  SECRETÁRIO.

PORTARIA N° 841, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 19, 

inciso II, do Decreto ne 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo ne 200900006027761, 
notadamente do Parecer n° 004652/2010, aprovado pelo Despacho “AG” n2 

006292/2010, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 

fundamento no art. 40, § 1a, inciso II, da Constituição Federal, alterado pela 

Emenda Constitucional Federal n r  41, de 19 de dezembro de 2003, combinado 

com o art. 97, inciso II, da Constituição Estadual, em harmonia com os arts. 260, 

inciso II, e 261 da Lei ne 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, declarar 

aposentada, a partir de 29 de dezembro de 2009, ABIGAIL ROSA DE 
OLIVEIRA no cargo de Agente Administrativo Educacional de Apoio, Referência 

“G-l”, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação, com proventos 

proporcionais, em virtude de haver atingido a idade limite para permanecer no 

serviço público.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIV IL,
em Goiânia, |8 de oJAjJj de 2011.

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 842, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 19, 

inciso II, do Decreto n9 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n° 201000024000184, 

notadamente dos Pareceres n9S 003750/2010 e 007329/2010, aprovados, 

respectivamente, pelos Despachos “AG” n-s 005072/2010 e 010641/2010, 

todos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 3-, 

incisos I, II e lll e parágrafo único, da Emenda Constitucional Federal n- 47, de

5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar n9 77, de 

22 de janeiro de 2010, conceder a ADÁLIA GOMES DE SOUZA aposentadoria 

no cargo de Assistente de Registro do Comércio, Referência “10”, do Grupo 

Ocupacional de mesmo nome, do Quadro Permanente de Pessoal da Junta 

Comercial do Estado de Goiás -  JUCEG -, com proventos integrais.

^  G A B IN E T E ^ D O ^ E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 843, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 19, 

inciso II, do Decreto n2 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n- 201000006013265, 

notadamente do Parecer n9 006742/2010, aprovado pelo Despacho “AG” n- 

009754/2010, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 

fundamento no art. 6° incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal n- 41, 

de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a V, da Lei Complementar n9 

77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a ADELITA ADRIANA NEVES  

aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “D", do Quadro 

Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se. 

G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

G oiân ia , lô  de ( U l  de 20 1 1 .

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 844, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 19, 

inciso II, do Decreto n9 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n9 201000006027460, 

notadamente do Parecer n9 006850/2010, aprovado pelo Despacho “AG” 

n9 009665/2010, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 

fundamento no art. 69, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal n9 41, 

de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a V, da Lei Complementar 

n9 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a DALVA DE OLIVEIRA  

aposentadoria no cargo de Agente Administrativo Educacional de Apoio, 

Referência “F-l”, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação, com 

proventos integrais.

Publique-se. 

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D A  C A S A  C IV IL ,

em  G o iâ n ia , IS  de de 2 0 1 1 .

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 845, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 19, 

inciso II, do Decreto n9 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n9 201100010000063, 

notadamente do Parecer n9 000850/2011, aprovado pelo Despacho “AG” n9 

001300/2011, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 

fundamento no art. 69, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal n9 41, 

de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a V, da Lei Complementar 

n9 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a ELZA M ARIA GARCIA  

FERREIRA TEIXEIRA aposentadoria no cargo de Assistente Social, do 

Grupo Ocupacional Analista de Saúde, do Quadro Permanente dos 

Servidores da Secretaria da S aú d e , com proventos integrais.

G A B IN E T E ^  SECRETÁRIO DA CASA CIVIL,

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 846, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 19, 
incisos II e VII, do Decreto ne 7.206, de 21 de janeiro de 2011, e suas alterações 

posteriores, com base nos arts. 20 e 21 da Lei n9 13.910, de 25 de setembro de 

2001, e tendo em vista o que consta do Processo n9 201000006035393, 
notadamente do Parecer n9 000851/2011, aprovado pelo Despacho “AG” n- 
001186/2011, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve transpor, 
mediante enquadramento, a partir de 19 de outubro de 2001, FRANCISCA 

FERREIRA FREIRE do cargo de Executor de Serviços Auxiliares I, A-2, para o de 

Agente Administrativo Educacional Nível I, Referência “G”, atual Agente 

Administrativo Educacional de Apoio, Referência “G-l”, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria da Educação, e, com fundamento no art. 69, incisos I a IV, da Emenda 

Constitucional Federal n9 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a
V, da Lei Complementar n9 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder-lhe 

aposentadoria no cargo por último citado, com proventos integrais.

Publique-se.

G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL ,
em Goiânia, lô de d e 2 0 > ! ^

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 847, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 19, 

inciso II, do Decreto n9 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n9 201000006029135, 

notadamente do Parecer n9 007208/2010, aprovado pelo Despacho “AG” n9 

010377/2010, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 

fundamento no art. 69, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal n9 41, 

de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a V, da Lei Complementar n9 

77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a IVETE CAVALCANTE DE SOUZA  

aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “D”, do Quadro 

Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se. 

G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

G oiân ia , lô  de o j / l w  de 20 1 1 .

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 848, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 19, 

inciso II, do Decreto n9 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n9 201000022001138, 

notadamente do Parecer n9 001035/2011, aprovado pelo Despacho “AG” n9 

001439/2011, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 

fundamento no art. 39, incisos I, II e lll e parágrafo único, da Emenda 

Constitucional Federal n9 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, 

da Lei Complementar n9 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a IVONE 

FERREIRA DA SlLVA aposentadoria no cargo de Assistente de Trânsito, 

Classe “D”, Referência “lll”, do Grupo Ocupacional de mesmo nome, do 

Quadro Permanente dos Servidores do Departamento Estadual de Trânsito -

G A B IN E T E ^D O  S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

Vilmar da Silva Rocha 
Secretario

PORTARIA N° 849, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 19, 
inciso II, do Decreto n9 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 

posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n9 201000006030894, 

notadamente do Parecer n9 007237/2010, aprovado pelo Despacho “AG” n9 

010378/2010, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 

fundamento no art. 69, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal n9 41, 

de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a V, da Lei Complementar n9 

77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a JUDITH PAULINO DA SlLVA  

aposentadoria no cargo de Professor I, Referência “C”, do Quadro Permanente 

do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

^  GABINETEJX) SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, em

Vilmar da Silva Rocha
Secretário
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PORTARIA N° 850, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1e, 
inciso II, do Decreto na 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n -  201000010001596, 
notadamente do Parecer n- 004450/2010, aprovado pelo Despacho “AG” n- 
005926/2010, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento nos arts. 40, § 1-, inciso I, da Constituição Federal, alterado pela 
Emenda Constitucional Federal n- 41, de 19 de dezembro de 2003, 97, inciso 
I, da Constituição Estadual, 17, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar n- 
29, de 12 de abril de 2000, e 260, inciso I, da Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro 
de 1988, declarar aposentada, a partir de 13 de junho de 2008, LUIZA MARA 
MACHADO MORAES no cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Grupo 
Ocupacional Auxiliar de Saúde, do Quadro Permanente dos Servidores da 
Secretaria da Saúde, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
em virtude de haver sido considerada definitivamente incapaz para o serviço

^  G A B IN E T E ^D O  S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

PORTARIA N° 851, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1s, 
inciso II, do Decreto na 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n- 201000006021772, 
notadamente do Parecer na 006417/2010, aprovado pelo Despacho “AG” n- 
009725/2010, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 6-, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal ne 41, 
de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a V, da Lei Complementar n- 
77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a MARIA ADENILIA MACHADO 
SANTANA aposentadoria no cargo de Professor II, Referência “D”, do Quadro 
Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

^  G A B IN E T E ^D O  S E C R E TÁ R IO  DA C A S A  C IV IL , em

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 852, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1e, 
inciso II, do Decreto n- 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo ns 201000010008104, 
notadamente do Parecer n- 007291/2010, aprovado pelo Despacho “AG” n9 
000268/2011, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 3-, incisos I, II e lll e parágrafo único, da Emenda 
Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, 
da Lei Complementar n- 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a MARLI 
CANDIDA DE CASTRO aposentadoria no cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
do Grupo Ocupacional Auxiliar de Saúde, do Quadro Permanente dos 
Servidores da Secretaria da Saúde, com proventos integrais.

Publique-se.

G A B IN E T E  DO S E C R E TÁ R IO  DA C A S A  C IV IL , em
G o iân ia , de oJ / I àJL' de 2011.

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 853, DE 18 DE ABRIL DE 2011.
O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1s, 

inciso II, do Decreto ns 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n- 201000006026306, 
notadamente do Parecer n2 006508/2010, aprovado pelo Despacho “AG” n2 
009182/2010, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 6-, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal n -41 , 
de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a V, da Lei Complementar 
n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a MARIANA DA S lLVA PEREIRA 
aposentadoria no cargo de Agente Administrativo Educacional de Apoio, 
Referência “G-l”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, com 
proventos integrais.

' Publique-se.

G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  D A C A S A  C IV IL ,
em G o iân ia , lô  de c J j i x h j  de 2011 .

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 854, DE 18 DE ABRIL DE 2011.
O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 1®, 

inciso ll, do Decreto ne 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n2 201000006034949, 
notadamente do Parecer n2 001045/2011, aprovado pelo Despacho "AG” n2 
001315/2011, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal n2 41, 
de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a V, da Lei Complementar n2 
77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a OLANDINA APARECIDA DE 
ANDRADE FARIA aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “B”, do 
Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

^  GABINETE^DC) S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 855, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 12, 

inciso II, do Decreto n2 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n2 201000006033080, 
notadamente do Parecer n2 001095/2011, aprovado pelo Despacho “AG” n2 
001139/2011, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 32, incisos I, II e lll e parágrafo único, da Emenda 
Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, 
da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a PALMIRA 
MARIA DE JESUS SlLVA aposentadoria no cargo de Agente Administrativo 
Educacional de Apoio, Referência “G-ll”, do Quadro de Pessoal da Secretaria

G A B IN E T E JD O  S E C R E TÁ R IO  DA C A S A  C IV IL , em

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 856, DE 18 DE ABRIL DE 2011.
O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 12, 

inciso II, do Decreto n2 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n2 201000006030429, 
notadamente do Parecer n2 007176/2010, aprovado pelo Despacho “AG” n2 
010414/2010, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional Federal n2 41, 
de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a V, da Lei Complementar n2 
77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a RITA PEREIRA SECCO 
aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “E”, do Quadro 
Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

G A B IN E T E  DO S E C R E TÁ R IO  DA C A S A  C IV IL , em
G o iân ia , de C tl/U A ; de 2011.

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 857, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 12, 
inciso II, do Decreto n2 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n2 201000025001704, 
notadamente do Parecer n2 000207/2011, aprovado pelo Despacho “AG” n2 
001101/2011, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 32, incisos I, II e lll e parágrafo único, da Emenda 
Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, 
da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a ROSA 
MARIA DA PAIXÃO aposentadoria no cargo de Técnico de Nível Superior - 
TNS (8,5 SM-MS), do Grupo Ocupacional Nível Superior, do Quadro Provisório 
do Departamento Estadual de Trânsito -DETRAN-, com proventos integrais.

Publique-se.

G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em
ÍÔ de qX H àvO  de 2011.

Vilmar da Sijva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 858, DE 18 DE ABRIL DE 2011.
O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 12, 

inciso II, do Decreto n2 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n2 200800006003987, 
notadamente do Parecer n2 006270/2010, aprovado pelo Despacho “AG” n2 
009296/2010, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento nos arts. 40, § 12, inciso I, da Constituição Federal, alterado pela 
Emenda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, 97, inciso I, 
da Constituição Estadual, 17, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar n2 29, 
de 12 de abril de 2000, e 133, inciso II, da Lei n2 13.909, de 25 de setembro de 
2001, declarar aposentada, a partir de 12 de dezembro de 2007, TÂNIA 
MARIA FRANCISCO PEREIRA no cargo de Professor lll, Referência “A”, do 
Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, em virtude de haver sido considerada 
definitivamente incapaz para o serviço público.

G A B IN E TE  ^D O ^S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL ,

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 859, DE 18 DE ABRIL DE 2011.
O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 12, 

inciso II, do Decreto n2 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n2 201000006028378, 
notadamente do Parecer n2 000111/2011, aprovado pelo Despacho “AG” n2 
000483/2011, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 32, incisos I, II e lll e parágrafo único, da Emenda 
Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, 
da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a VALDETE 
FARIA DOS SANTOS aposentadoria no cargo de Agente Administrativo 
Educacional de Apoio, Referência “H”, do Quadro de Pessoal da Secretaria da

G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 860, DE 18 DE ABRIL DE 2011.
O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, nos termos do art. 12, 

inciso II, do Decreto n2 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n2 201000006033679, 
notadamente do Parecer n2 000383/2011, aprovado pelo Despacho “AG” n2 
000724/2011, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 32, incisos I, II e lll e parágrafo único, da Emenda 
Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, 
da Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a 
W ILIBALDO BATISTA DA SlLVA aposentadoria no cargo de Professor IV, 
Referência “B”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com 
proventos integrais.

Publique-se.

G A B IN E T E  DO S E C R E T Á R IO  DA C A S A  C IV IL , em
G o iân ia , 1*0 de de 2011 .

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

PORTARIA N° 861, DE 18 DE ABRIL DE 2011.

O SECRETÁRIO  DA CASA C IV IL , no uso da
competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso X, do Decreto ne
7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas alterações posteriores, tendo 
em vista o que consta do Processo n2 200700006027424 e com 
fundamento no art. 23, § 1o, inciso lll, alínea “b”, da Lei n° 13.909, de 25 de 
setembro de 2001, c/c o art. 316, inciso I, §§ 1o e 2o, da Lei n° 10.460, de 
22 de fevereiro de 1988, resolve exonerar, com efeito retroativo a 1o de 
outubro de 1995, a servidora ANGELINA OLIVEIRA MARQUES, ocupante do 
cango de Professor I, Matrícula n2 3004902.0, da Secretaria da Educação, por 
abandono de cargo, em face da extinção da punibilidade por incidência da 
prescrição da pretensão punitiva.

P ub liq iy -se .

Goiânia, [8
GABINETE DO SECRETARIO DA CASA CIVIL, em

de o l/L u O  de 2011.

Vilmar da Silva Rocha 
Secretário

E X T R A T O  D E  D E C I S Ã O  E M  P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  D IS C IP L IN A R

P R O C E S S O  N° 200700006027424

R E P R E S E N T A D O  (A ): A N G E L IN A  O L IV E IR A  M A R Q U E S  

R E P R E S E N T A N T E :  S E C R E T A R I A  D A  E D U C A Ç Ã O

A S S U N T O .  TR A N S G R E S S Ã O  DISCIPLINAR A R T  36, C/C O  AR T. 144, INCISO XXXVII, D A  LEI N° 

12361, D E  25 D E  MAIO D E  1994 (V IG E N TE À  É P O C A  D O  ABANDO NO ).

D E C IS Ã O : P A R T E  F IN A L  -  D E S P A C H O  N e \ G 0 0  / S E C C  -  E M  F A C E  D O  

E X P O S T O  E  C O N S ID E R A N D O  Q U E ,  T A L  C O M O  D E M O N S T R A D O  N E S T E S  A U T O S ,  A  

R E P R E S E N T A D A  IN T E R R O M P E U  O  E X E R C ÍC IO  D E  S U A S  F U N Ç Õ E S  E M  1o D E  

S E T E M B R O  D E  1995, C O M P L E T A N D O -S E ,  A S S IM , E M  1o D E  O U T U B R O  D O  M E S M O  

A N O , M A IS  D E  30 (T R I N T A )  D IA S  C O N S E C U T I V O S  D E  S U A  A U S Ê N C I A  S E M  J U S T A  

C A U S A  E , A P E S A R  D E  L H E  T E R E M  S ID O  A S S E G U R A D O S  O  C O N T R A D I T Ó R I O  E  A  

A M P L A  D E F E S A ,  N Ã O  R E S T O U  D E M O N S T R A D A  S U A  IN O C Ê N C IA ,  R E C O N H E Ç O  

Q U E  A N G E L IN A  O L IV E IR A  M A R Q U E S  P R A T IC O U  A  T R A N S G R E S S Ã O  D IS C IP L IN A R  

D E  A B A N D O N O  D E  C A R G O  P Ú B L IC O  E  D E C L A R O , E N T R E T A N T O ,  E X T I N T A  A  

P U N IB IL ID A D E  P E L A  P R E S C R IÇ Ã O  D A  A Ç Ã O  D IS C IP L IN A R  P A R A , 

C O N S E Q U E N T E M E N T E ,  D E T E R M IN A R , C O M  F U L C R O  N O  A R T .  23, § 1o, IN C IS O  lll, 

A L ÍN E A  “B ”, D A  L E I N° 13.909, D E  25  D E  S E T E M B R O  D E  2001, C /C  O  A R T .  316, 

IN C IS O  I, §§ 1o E  2o, D A  LE I N° 10.460, D E  22 D E  F E V E R E IR O  D E  1988, E  N O  A R T .  4e 

D A  L E I N e 14.678, D E  12 D E  J A N E IR O  D E  2004, A  L A V R A T U R A , C O M  E F E I T O  

R E T R O A T I V O  A  1o D E  O U T U B R O  D E  1995, D A  P O R T A R IA  D E  E X O N E R A Ç Ã O  D A  

R E F E R ID A  S E R V ID O R A  D O  C A R G O  D E  P R O F E S S O R  I, M A T R ÍC U L A  N 2 3004902.0, D A  

S E C R E T A R IA  D A  E D U C A Ç Ã O . A P Ó S  A  P U B L IC A Ç Ã O  D O  E X T R A T O  D E S T A  D E C IS Ã O  

N O  D IÁ R IO  O F IC IA L  D O  E S T A D O ,  D E N T R O  D O  P R A Z O  D E  10 (D E Z )  D IA S , 

R E S T IT U A M -S E  O S  A U T O S  A O  Ó R G Ã O  D E  O R IG E M . G A B I N E T E  D O  S E C R E T Á R I O  

D A  C A S A  C IV IL , E M  G O IÂ N IA , i D E  a l w l /  D E  2011. V IL M A R  D A  

S lL V A  R O C H A  -  S E C R E T Á R I O .

AGENCIAGOIANA DE COMUNICAÇAO

Órgão
Modalidade de Licitação 
Tipo de Licitação 

Objeto

Data/Hora da
sessão
Publica

Dotação 
orçamentári 
a / Fonte de 
Recursos
Legislação aplicável

Endereço para realização 
do certame

Disponibilidade 
dos Editais
e  demais esclarecimentos

ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

: 201100028000316 

: Agência Goiana de Comunicação 
PREGÃO PRESENC IAL N° 001/2011 

M ENO R PREÇO G LO BAL DO LOTE

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A  P A R A  
P R E S T A R  S E R V IÇ O S  D E  L O C A Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S  
A U T O M O T O R E S  C O M  M O T O R IS T A S , C O M B U S T ÍV E IS ,  
L U B R IF IC A N T E S , M A N U T E N Ç Ã O , S E G U R O  E D E M A IS  
IN S U M O S  N E C E S S Á R IO S  À  P R E S T A Ç Ã O  D O  S E R V IÇ O ,  
IN C L U S O S , P O R  U M  P E R ÍO D O  D E  12 (D O Z E ) M E S E S .

10 de m aio de 2011 às 09:00 horas (horário de Brasília)

; 2011.41.01.04.131.4001.4001.03 (Recurso 20), com código de natureza 3.03.90.33.04.

: A presente licitação e conseqüente contratação serão regidas pela Lei n° 
10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n° 16.920 de 08 de 
fevereiro de 2010, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas 
disposições fixadas no citado Edital e Anexo.

: Agência Goiana de Comunicação -  AG ECO M , Rua S C -1 , n.° 299, Parque 
Santa Cruz, Goiânia-GO, CEP: 74.860-270, sala da C.P.L.(Comissão 
Permanente de Licitação).

nos seguintes endereços eletrônicos w w w .com prasn et.qo .qo v.br. 
w w w .aqecom .qo.qov.br e/ou na sala da Comissão de Licitação da 
AG ECO M  sito na Rua S C -1 , Parque Santa Cruz, Goiânia-Go, Cep: 74 .860­
270, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 
horas.

: (62)3201-7617
Goiânia, 25  de abril de 2011.

P U B L I C A Ç Õ E S  P A R T I C U L A R E S

P r e f e i t u r a  M u n ic i p a l
Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N* 29/2011

A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  M O R R IN H O S , G o iás , a través de  
seu Pregoeiro , torna público, para  conhec im ento  dos interessados,
o resultado do P re g ã o  P resen c ia l n° 2 9 /2 0 1 1 . E m presa  V en cedo ra: 
Evolu S erv ic  A m bien ta l Ltda..

M orrinhos, 0 8  de  abril d e  2 0 1 1 .

F L A M IL T O N  R O D R IG U E S  D A  S lL V A
=P re g o e iro =  29.134

http://www.comprasnet.qo.qov.br
http://www.aqecom.qo.qov.br


1 0
G O IÂ N IA , S E G U N D A -F E IR A , 2 5  D E  A B R IL  D E  2 011

A N O  1 7 4  -  D IÁ R IO  O F IC IA L /G O  N ° 2 1 .0 8 8

P a n p h a rm a  P a rtic ip a ç õ e s  S .A .

P A N P H A R M A  P A R T I C I P A Ç Õ E S  S . A .
panpharma c n p j  0 4 .9 9 9 .4 7 3 / 0 0 0 1 - 0 3

R ELATÓ R IO  DOS A U D ITO R E S  IN D EP EN D E N TE S A S  D EM O N S TR A Ç Õ E S  F IN A N C E IR A S
( V a l o r e s  e x p r e s s o s  e m  m i l h a r e s  d e  r e a is )

A o  C o n s e lh o  d e  A d m in i s t r a ç ã o  e  A c io n i s t a s  d a  
P a n p h a r m a  P a r t i c ip a ç õ e s  S .A .
G o iâ n i a  -  G o iá s

E x a m in a m o s  a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e ir a s  in d iv id u a is  e  c o n s o l id a d a s  d a  P a n p h a r m a  P a r t ic ip a ç õ e s  S . A ( P a n p h a r m a ) ,  i d e n t i f i c a d a s  c o m o  C o n t r o la d o r a  e  C o n ­
s o l id a d o ,  q u e  c o m p r e e n d e m  o s  b a la n ç o s  p a t r im o n ia i s  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 0  e  a s  r e s p e c t i v a s  d e m o n s t r a ç õ e s  d e  r e s u l t a d o s ,  d a s  m u ta ç õ e s  d o  p a t r im ô ­
n io  l í q u id o  e  d o s  f l u x o s  d e  c a ix a ,  p a r a  o  e x e r c í c io  f i n d o  n a q u e la  d a ta ,  a s s im  c o m o  o  r e s u m o  d a s  p r in c ip a is  p r á t i c a s  c o n tá b e is  e  d e m a is  n o ta s  e x p l ic a t iv a s .  
R e s p o n s a b i l i d a d e  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  s o b r e  a s  D e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s
A  a d m in is t r a ç ã o  d a  E m p r e s a  é  r e s p o n s á v e l  p e la  e la b o r a ç ã o  e  a d e q u a d a  a p r e s e n t a ç ã o  d a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  in d iv id u a is  e  c o n s o l id a d a s  d e  
a c o r d o  c o m  a s  p r á t i c a s  c o n t á b e is  a d o t a d a s  n o  B r a s i l ,  a s s im  c o m o  p e lo s  c o n t r o l e s  i n t e r n o s  q u e  e la  d e t e r m i n o u  c o m o  n e c e s s á r io s  p a r a  p e r m i t i r  a  e l a b o ­
r a ç ã o  d e s s a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  l iv r e s  d e  d i s t o r ç ã o  r e l e v a n t e ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  s e  c a u s a d a  p o r  f r a u d e  o u  e r r o .
R e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  a u d i t o r e s  i n d e p e n d e n t e s
N o s s a  r e s p o n s a b i l id a d e  é  a  d e  e x p r e s s a r  u m a  o p i n i ã o  s o b r e  e s s a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  c o m  b a s e  e m  n o s s a  a u d i t o r ia ,  c o n d u z id a  d e  a c o r d o  c o m  
a s  n o r m a s  b r a s i l e i r a s  e  i n t e r n a c i o n a i s  d e  a u d i t o r ia .  E s s a s  n o r m a s  r e q u e r e m  o  c u m p r i m e n t o  d e  e x ig ê n c ia s  é t ic a s  p e lo s  a u d i t o r e s  e  q u e  a  a u d i t o r ia  s e ja  
p la n e ja d a  e  e x e c u t a d a  c o m  o  o b j e t i v o  d e  o b t e r  s e g u r a n ç a  r a z o á v e l  d e  q u e  a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  e s t ã o  l iv r e s  d e  d i s t o r ç ã o  r e le v a n te .
U m a  a u d i t o r ia  e n v o l v e  a  e x e c u ç ã o  d e  p r o c e d im e n t o s  s e l e c i o n a d o s  p a r a  o b t e n ç ã o  d e  e v id ê n c ia  a  r e s p e i t o  d o s  v a l o r e s  e  d i v u lg a ç õ e s  a p r e s e n t a d o s  n a s  
d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s .  O s  p r o c e d im e n t o s  s e le c io n a d o s  d e p e n d e m  d o  j u l g a m e n t o  d o  a u d i t o r ,  i n c lu in d o  a  a v a l i a ç ã o  d o s  r is c o s  d e  d i s t o r ç ã o  r e l e v a n ­
t e  n a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  s e  c a u s a d a  p o r  f r a u d e  o u  e r r o .  N e s s a  a v a l i a ç ã o  d e  r is c o s ,  o  a u d i t o r  c o n s id e r a  o s  c o n t r o le s  i n t e r ­
n o s  r e l e v a n t e s  p a r a  a  e la b o r a ç ã o  e  a d e q u a d a  a p r e s e n t a ç ã o  d a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  d a  E m p r e s a  p a r a  p la n e ja r  o s  p r o c e d im e n t o s  d e  a u d i t o r ia  
q u e  s ã o  a p r o p r ia d o s  n a s  c i r c u n s t â n c ia s ,  m a s  n ã o  p a r a  f i n s  d e  e x p r e s s a r  u m a  o p i n i ã o  s o b r e  a  e f ic á c ia  d e s s e s  c o n t r o l e s  i n t e r n o s  d a  E m p r e s a .  U m a  a u ­
d i t o r ia  i n c lu i ,  t a m b é m ,  a  a v a l i a ç ã o  d a  a d e q u a ç ã o  d a s  p r á t i c a s  c o n t á b e i s  u t i l i z a d a s  e  a  r a z o a b i l id a d e  d a s  e s t im a t i v a s  c o n t á b e is  f e i t a s  p e la  a d m in is t r a ç ã o ,

b e m  c o m o  a  a v a l i a ç ã o  d a  a p r e s e n t a ç ã o  d a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  t o m a d a s  e m  c o n ju n t o .
A c r e d i t a m o s  q u e  a  e v id ê n c ia  d e  a u d i t o r ia  o b t id a  é  s u f ic ie n t e  e  a p r o p r ia d a  p a r a  f u n d a m e n t a r  n o s s a  o p in iã o .
O p in iã o
E m  n o s s a  o p in iã o ,  a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  in d iv id u a is  e  c o n s o l id a d a s  a c im a  r e f e r id a s ,  a p r e s e n t a m  a d e q u a d a m e n t e ,  e m  t o d o s  o s  a s p e c t o s  r e l e ­
v a n t e s ,  a  p o s iç ã o  p a t r im o n ia l  e  f i n a n c e i r a  d a  P a n p h a r m a  P a r t i c ip a ç õ e s  S . A  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 0 ,  o  d e s e m p e n h o  d e  s u a s  o p e r a ç õ e s  e  o s  s e u s  
f l u x o s  d e  c a ix a  p a r a  o  e x e r c í c io  f i n d o  n a q u e la  d a ta ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  p r á t i c a s  c o n t á b e i s  a d o t a d a s  n o  B r a s i l .
O u t r o s  a s s u n t o s
A u d i t o r i a  d o s  v a l o r e s  c o r r e s p o n d e n t e s  a o  e x e r c í c i o  a n t e r i o r
A s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  r e f e r e n t e  a o  e x e r c í c io  d e  2 0 0 9 ,  a p r e s e n t a d a s  p a r a  f i n s  d e  c o m p a r a ç ã o  f o r a m  p o r  n ó s  a u d i t a d a s  c u jo  r e la t ó r io  d a t a d o  e m  
3 1  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 0 ,  c o n t i n h a  o s  s e g u i n t e s  a s s u n t o s :  a )  r e s s a lv a  q u a n t o  à  a u s ê n c ia  d e  s e g r e g a ç ã o  d o s  a j u s t e s  e n t r e  o  e x e r c í c io  d e  2 0 0 9  e  e x e r c í c io s  
a n t e r io r e s  d e c o r r e n t e s  d o  r e c o n h e c im e n t o  p e lo  r e g im e  d e  c o m p e t ê n c ia  d a s  r e c e i t a s  c o m  o p e r a d o r  lo g í s t ic o ,  s e n d o  q u e  p a r a  2 0 1 0  e s s e  a s s u n t o  n ã o  é  
a p l ic á v e l  e  b )  ê n f a s e  q u a n t o  a  r e a l i z a ç ã o  d o s  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s  s o b r e  p r e ju í z o s  f i s c a is  e  a d i ç õ e s  t e m p o r á r ia s  c o n s t i t u í d o s  n o  e x e r c í c i o  d e  2 0 0 9 .  T e n d o  
e m  v is t a  a  e x p e c t a t i v a  d e  g e r a ç ã o  d e  lu c r o s  t r i b u t á v e is  p a r a  o s  p r ó x im o s  e x e r c í c i o s  e s s e  a s s u n t o  n ã o  é  a p l ic á v e l  p a r a  2 0 1 0 .

G o iâ n ia ,  1 5  d e  a b r i l  d e  2 0 1 1

K P M G  A u d i t o r e s  I n d e p e n d e n t e s  
C R C  G O - 0 0 1 2 0 3 / O - 2  F - G O  

M a r c e l o  J o s é  d e  A q u i n o
C o n t a d o r  C R C  S P - 1 8 3 8 3 6 / O - 6  S - G O

BALANÇO S PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E 2009
( E m  m i l h a r e s  d e  R e a i s )

C o n t r o l a d o r a C o n s o l i d a d o C o n t r o l a d o r a C o n s o l i d a d o

A t i v o N o t a s 2 0 1 0 2 0 0 9 2 0 1 0 2 0 0 9 P a s s iv o N o t a s 2 0 1 0 2 0 0 9 2 0 1 0 2 0 0 9

A t i v o  c i r c u l a n t e P a s s i v o  c i r c u l a n t e
C a ix a  e  e q u iv a le n t e s  d e  c a ix a 5 5 4 6 1 2 1 . 6 2 5 5 9 . 1 2 0 1 8 9 . 5 6 2 E m p r é s t i m o s  e  f i n a n c i a m e n t o s 1 4 1 . 0 9 7 1 . 2 2 6
C l ie n t e s 6 5 0 9 . 2 3 0 4 0 2 . 4 6 6 F o r n e c e d o r e s 1 5 5 1 1 . 4 7 8 4 0 2 . 7 9 1
E s t o q u e s 7 4 6 4 . 6 7 3 3 7 6 . 9 5 3 O b r i g a ç õ e s  t r a b a lh is t a s 9 . 3 4 2 8 . 3 9 6
O u t r a s  c o n t a s  a  r e c e b e r 1 0 4 6 . 1 2 6 3 1 . 9 6 9 O b r ig a ç õ e s  t r i b u t á r ia s 1 6 3 5 3 5 3 2 . 7 9 8 3 4 . 2 9 7
D e p ó s i t o s  j u d ic ia i s 9 6 . 1 9 3 P r o v is ã o  p a r a  r is c o s  f i s c a is ,  c í v e is  e  t r a b a lh is t a s 5 . 7 8 4
I m p o s t o s  a  r e c u p e r a r  e  d i f e r id o s 8 8 9 4 1 2 1 . 8 5 1 7 5 . 9 2 2 D i v id e n d o s  a  p a g a r 2 8 . 5 0 3 6 9 . 1 6 2 2 8 . 5 0 3 6 9 . 1 6 2
D e s p e s a s  a n t e c ip a d a s 1 3 2 2 5 4 3 C o n t a s  a  p a g a r 1 7 1 . 0 3 3 2 4 . 7 5 9 2 2 . 3 3 8

1 . 4 4 0 1 2 1 . 7 5 7 1 . 2 0 7 . 2 1 8 1 . 0 7 6 . 9 1 5 2 8 . 8 5 6 7 0 . 2 0 0 6 1 3 . 7 6 1 5 3 8 . 2 1 0

A t i v o  n ã o  c i r c u l a n t e P a s s iv o  n ã o  c i r c u l a n t e

C l ie n t e s 6 E m p r é s t i m o s  e  f i n a n c i a m e n t o s 1 4 2 . 3 0 8 3 . 3 7 4
T r a n s a ç õ e s  c o m  p a r t e s  r e la c io n a d a s 1 9 1 1 .1 4 5 1 0 .2 1 0 1 1 .1 4 5 1 0 . 2 1 0 O b r ig a ç õ e s  t r i b u t á r i a s  -  P a r c e la m e n t o s 1 6 8 . 3 7 7 2 1 . 1 6 2
D e p ó s i t o s  j u d ic ia i s 9 2 . 1 0 8 7 . 4 8 9 P r o v is ã o  p a r a  r is c o s  f i s c a is ,  c í v e is  e  t r a b a lh is t a s 2 0 3 .7 3 1 4 5 . 3 6 7
I m p o s t o s  a  r e c u p e r a r  e  d i f e r id o s 8 2 3 7 2 3 6 . 9 5 7 2 5 5 . 0 5 3
O u t r a s  c o n t a s  a  r e c e b e r 1 0 2 . 8 5 8 5 . 1 0 5

I n v e s t i m e n t o s 11 8 6 5 . 3 1 6 7 0 1 . 5 3 1 1 4 .4 1 7 6 9 . 9 0 3
I m o b i l i z a d o  l í q u id o 1 2 1 4 . 8 8 6 1 5 .6 7 5
I n t a n g í v e l  l í q u i d o 1 3 2 2 2 . 0 5 1 1 . 2 0 3 P a t r i m ô n i o  l í q u i d o

C a p i ta l  s o c ia l 2 1 3 4 . 2 6 7 3 4 . 2 6 7 3 4 . 2 6 7 3 4 . 2 6 7
8 7 6 . 4 6 3 7 1 1 . 9 8 0 2 7 0 . 0 0 5 2 9 4 . 7 3 5 R e s e r v a s  d e  c a p it a l 2 9 3 . 6 7 5 2 9 3 . 6 7 5 2 9 3 . 6 7 5 2 9 3 . 6 7 5

R e s e r v a s  d e  lu c r o s 5 2 1 . 1 0 4 4 3 5 . 5 9 5 5 2 1 . 1 0 4 4 3 5 . 5 9 5
8 4 9 . 0 4 6 7 6 3 . 5 3 7 8 4 9 . 0 4 6 7 6 3 . 5 3 7

8 7 7 . 9 0 3 8 3 3 . 7 3 7 1 . 4 7 7 . 2 2 2 1 . 3 7 1 . 6 5 0 8 7 7 . 9 0 3 8 3 3 . 7 3 7 1 . 4 7 7 . 2 2 2 1 . 3 7 1 . 6 5 0

A s  n o t a s  e x p l i c a t i v a s  s ã o  p a r t e  i n t e g r a n t e  d a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s .

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE C AIXA 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E 2009

( E m  m i l h a r e s  d e  R e a i s )

C o n t r o l a d a C o n s o l i d a d o
2 0 1 0

D a s  a t i v i d a d e s  o p e r a c i o n a i s

2 0 0 9 2 0 1 0 2 0 0 9

L u c r o  l í q u id o  d o  e x e r c í c i o  1 1 4 . 0 1 2
A j u s t e s  p a r a  c o n c i l i a r  o  r e s u l t a d o  à s  d i s p o n i b i l i d a d e s  
g e r a d a s  p e l a s  a t i v i d a d e s  o p e r a c i o n a i s

2 0 8 . 0 0 5 1 1 4 . 0 1 2 2 0 8 . 0 0 5

D e p r e c i a ç õ e s  e  a m o r t iz a ç õ e s  - 4 . 7 5 1 5 . 4 3 4
P r o v is õ e s  p a r a  p e r d a s  d e  e s t o q u e 1 4 .5 1 7 1 4 .5 0 3
P r o v is õ e s  p a r a  p e r d a s  d e  c r é d i t o ( 1 9 . 6 1 9 ) 2 3 . 6 7 5
P r o v is ã o  p a r a  r is c o s  f i s c a is  c í v e is  e  t r a b a lh is t a s  - ( 3 5 . 8 5 2 ) ( 1 5 .4 2 5 )
C r é d i t o s  t r i b u t á r i o s  2 2 7 ( 2 3 7 ) ( 2 6 1 . 4 2 0 )
R e s u l t a d o  d e  e q u i v a l ê n c ia  p a t r im o n ia l  ( 1 1 3 . 7 6 8 )
D e c r é s c im o  ( a c r é s c i m o )  e m  a t i v o s

( 2 0 7 . 9 5 4 )

C l ie n t e s  - ( 1 2 1 . 2 8 1 ) 8 4 . 8 8 6
E s t o q u e s  - ( 6 8 . 1 0 0 ) 1 8 .4 5 3
T r ib u t o s  a  r e c u p e r a r / c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s  ( 7 6 2 ) ( 1 3 2 ) ( 2 7 . 8 3 6 ) 1 0 6 . 2 7 0
C r é d i t o s  d i v e r s o s  - ( 1 4 . 1 6 3 ) ( 5 . 0 6 7 )
D e p ó s i t o s  j u d ic ia i s  - ( 8 1 1 ) ( 1 . 1 1 7 )
O u t r a s  c o n t a s  a  r e c e b e r  - 2 . 2 4 7 ( 2 . 9 8 7 )
D e s p e s a s  a n t e c ip a d a s  -
( D e c r é s c i m o )  a c r é s c i m o  e m  p a s s iv o s

1 8 2 3 8

F o r n e c e d o r e s  - 1 0 8 . 6 7 9 ( 1 3 .6 9 6 )
O b r ig a ç õ e s  t r a b a lh is t a s  e  t r i b u t á r i a s  3 4 7 5 ( 1 3 . 3 3 8 ) ( 9 3 0 )
C r é d i t o  t r i b u t á r i o s  - 6 . 4 7 4
C o n t a s  a  p a g a r  ( 1 . 0 3 2 ) 1 3 2 . 4 2 0 1 3 . 3 7 3
C a ix a  p r o v e n i e n t e  d a s  o p e r a ç õ e s  ( 9 7 6 )  
F l u x o  d e  c a i x a  d a s  a t i v i d a d e s  d e  i n v e s t i m e n t o

( 3 0 0 ) ( 5 4 . 3 5 6 ) 1 8 0 . 6 6 9

I n v e s t i m e n t o s  ( 5 0 .0 0 7 ) ( 5 7 . 6 2 8 ) 11 3 8 1
I m o b i l i z a d o  - ( 3 . 9 6 1 ) 3 5 . 9 1 5
I n t a n g í v e l  - ( 8 4 8 ) 1 2 1
C a ix a  l í q u i d o  a p l i c a d o  n a s  a t i v i d a d e s  d e  i n v e s t i m e n t o  ( 5 0 .0 0 7 )  
F l u x o  d e  c a i x a  d a s  a t i v i d a d e s  d e  f i n a n c i a m e n t o

( 5 7 . 6 2 8 ) ( 4 . 7 9 8 ) 3 6 . 4 1 7

E m p r é s t i m o s  e  f i n a n c i a m e n t o s  - ( 1 . 1 9 5 ) ( 2 7 5 . 3 7 7 )
C a ix a  l í q u i d o  p r o v e n i e n t e  d a s  ( a p l i c a d o s  n a s )  a t i v i d a d e s  d e  f i n a n c i a m e n t o s  -  
D a s  a t i v i d a d e s  d e  f i n a n c i a m e n t o  c o m  a c i o n i s t a s

( 1 . 1 9 5 ) ( 2 7 5 . 3 7 7 )

A d i a n t a m e n t o  p a r a  f u t u r o  a u m e n t o  d e  c a p i t a l  - ( 1 . 5 6 7 ) ( 1 . 5 6 7 )
R e d u ç ã o  d e  c a p i t a l  -  ( I b e r ê )  ( N o t a  1 )  - ( 5 1 . 8 3 4 ) ( 5 1 .8 3 4 )
A u m e n t o  d e  c a p i t a l  -  ( A d m e n t a  F r a n c e )  1 3 1 0 . 0 0 0 4 3 1 0 . 0 0 0
E m p r é s t i m o s  a  s ó c io s  ( 9 3 5 ) ( 1 0 . 2 1 0 ) ( 9 3 5 ) ( 1 0 .2 1 0 )
D i v id e n d o s  p a g o s  ( 6 9 .1 6 2 ) ( 9 . 5 0 0 ) ( 6 9 . 1 6 2 ) ( 1 8 .5 9 8 )
P a g a m e n t o  d e  m ú t u o  - ( 5 7 . 3 4 5 ) 3 2 3
C a ix a  l í q u i d o  u t i l i z a d o  p e l a s  a t i v i d a d e s  d e  f i n a n c i a m e n t o  c o m  a c i o n i s t a s  ( 7 0 .0 9 6 ) 1 7 9 . 5 4 5 ( 7 0 . 0 9 3 ) 2 2 8 . 1 1 4
A u m e n t o  l í q u i d o  d e  c a i x a  e  e q u i v a l e n t e  d e  c a i x a  ( 1 2 1 . 0 7 9 )  
C a ix a  e  e q u i v a l e n t e s  d e  c a i x a

1 2 1 . 6 1 7 ( 1 3 0 . 4 4 2 ) 1 6 9 . 8 2 2

N o  in í c io  d o  e x e r c í c io  1 2 1 . 6 2 5 8 1 8 9 . 5 6 2 1 9 . 7 4 0
N o  f i m  d o  e x e r c í c io  5 4 6 1 2 1 . 6 2 5 5 9 . 1 2 0 1 8 9 . 5 6 2
A u m e n t o  l í q u i d o  d e  c a i x a  e  e q u i v a l e n t e  d e  c a i x a  ( 1 2 1 . 0 7 9 )  1 2 1 . 6 1 7

A s  n o t a s  e x p l i c a t i v a s  s ã o  p a r t e  i n t e g r a n t e  d a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s .
( 1 3 0 . 4 4 2 ) 1 6 9 . 8 2 2

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E 2009

( E m  m i l h a r e s  d e  R e a i s )

N o t a  C o n t r o l a d o r a C o n s o l i d a d o

2 0 1 0 2 0 0 9 2 0 1 0 2 0 0 9

R e c e i t a  l í q u i d a  d e  v e n d a s 2 3  - 3 . 6 2 4 . 7 8 9 3 . 4 6 5 . 0 2 2

C u s t o s  d e  m e r c a d o r i a s  v e n d i d a s ( 3 . 1 8 9 . 9 0 9 ) ( 3 . 0 0 4 . 5 2 9 )

R e s u l t a d o  b r u t o 4 3 4 . 8 8 0 4 6 0 . 4 9 3

D e s p e s a s  e  r e c e i t a s  o p e r a c i o n a i s
D e s p e s a s  a d m in is t r a t iv a s  
D e s p e s a s  c o m e r c ia i s  
D e s p e s a s  t r i b u t á r ia s  
D e s p e s a s  f i n a n c e i r a s  
R e c e i t a s  f i n a n c e i r a s  
O u t r a s  r e c e i t a s  o p e r a c io n a is  
E q u iv a lê n c i a  p a t r im o n ia l

( 1 8 6 )

( 5 5 2 )
( 1 8 )

1 . 5 9 0

1 1 3 . 7 6 8

( 9 0 5 )

( 1 . 3 2 7 )
( 4 . 2 2 5 )

3 . 7 6 7
2 . 5 0 3

2 0 7 . 9 5 4

( 1 4 2 . 2 5 4 )
( 8 0 . 9 9 7 )
( 2 1 . 3 4 1 )
( 9 8 . 1 9 9 )

1 6 .2 4 3
2 6 .7 3 1

( 1 5 1 . 9 7 1 )
( 2 7 2 . 9 1 1 )

( 2 8 . 2 6 6 )
( 1 4 0 . 4 0 5 )

3 2 . 8 0 6
4 9 . 9 4 2

1 1 4 . 6 0 2 2 0 7 . 7 6 8 ( 2 9 9 . 8 1 6 ) ( 5 1 0 . 8 0 5 )

R e s u l t a d o  a n t e s  d o s  i m p o s t o s 1 1 4 . 6 0 2 2 0 7 . 7 6 8 1 3 5 . 0 6 4 ( 5 0 . 3 1 2 )

C o n t r ib u i ç ã o  s o c ia l
I m p o s t o  d e  r e n d a
A t i v o  f i s c a l  d i f e r id o  -  C S L L / I R P J

( 1 0 0 )
( 2 5 3 )
( 2 3 7 ) 2 3 7

( 8 0 8 )
( 2 . 1 4 9 )

( 1 8 . 0 9 6 )

( 8 4 5 )
( 2 . 2 5 8 )

2 6 1 . 4 2 0

L u c r o  l í q u i d o  d o  e x e r c í c i o 1 1 4 . 0 1 2 2 0 8 . 0 0 5 1 1 4 . 0 1 2 2 0 8 . 0 0 5

L u c r o  l í q u i d o  p o r  a ç ã o  n o  f i n a l  d o  e x e r c í c i o  3 , 3 3  6 , 0 7
A s  n o t a s  e x p l i c a t i v a s  s ã o  p a r t e  i n t e g r a n t e  d a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s .

3 , 3 3 6 , 0 7

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E 2009

( E m  m i l h a r e s  d e  R e a i s )

C a p ita l
s o c ia l

Á g io  n a  
e m is s ã o

d e  a ç õ e s  L e g a l
R e s e rv a s

lu c r o s
L u c r o s

a c u m u la d o

A d ia n ta m e n to  
p a r a  f u tu r o  

a u m e n to  
d e  c a p it a l T o ta l

S a ld o s  e m  31 d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 8  ( n ã o  a u d ita d o )  6 9 .7 7 6 3 0 6 .2 5 2 1 .57 7 3 7 7 .6 0 5

R e d u ç ã o  de  c a p ita l d e c o rre n te  de  c is ã o  (N o ta s  1 e 2 1 a ) (5 1 .8 3 4 )  
A u m e n to  de  c a p ita l (N o ta  2 1 a )  16 .3 25  
D is tr ib u iç ã o  de  lu c ro s  - 
C o n s titu iç ã o  de  re s e rv a s  de  c a p ita l (N o ta  2 1 c ) - 2 9 3 .6 7 5  -

(9 .5 0 0 )

(5 1 .8 3 4 )
1 6 .3 2 5
(9 .5 0 0 )

2 9 3 .6 7 5

R e v e rs ã o  d e  a d ia n ta m e n to  p a ra  fu tu ro  a u m e n to  de  c a p ita l - 
L u c ro  líq u id o  d o  e x e rc íc io  - 
C o n s titu iç ã o  de  re s e rv a s  - 
D iv id e n d o s  p ro p o s to s  -

-  1 0 .4 0 0 4 2 5 .1 9 5
2 0 8 .0 0 5

(4 3 5 .5 9 5 )
(6 9 .1 6 2 )

(1 .5 7 7 ) (1 .5 7 7 )
2 0 8 .0 0 5

S a ld o s  e m  31 d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 9  3 4 .2 6 7 2 9 3 .6 7 5  1 0 .4 0 0 4 2 5 .1 9 5 (0 ) (0) 7 6 3 .5 3 7

L u c ro  líq u id o  d o  e x e rc íc io  - 
C o n s titu iç ã o  de  re s e rv a s  - 
D iv id e n d o s  p ro p o s to s  -

-  (3 .5 4 7 ) 8 9 .0 5 6
114 .01 2

(8 5 .5 0 9 )
(2 8 .5 0 3 )

1 1 4 .01 2

(2 8 .5 0 3 )
S a ld o s  e m  31 d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 0  3 4 .2 6 7  2 9 3 .6 7 5  6 .8 5 3  5 1 4 .2 5 1  (0 ) 

A s  n o t a s  e x p l i c a t i v a s  s ã o  p a r t e  i n t e g r a n t e  d a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s .

(0 -) 8 4 9 .0 4 6

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E 2009
( E m  m i l h a r e s  d e  R e a i s )

1 .  C o n t e x t o  o p e r a c io n a l
A  P a n p h a r m a  P a r t ic ip a ç õ e s  S .A . ,  d o r a v a n te  d e n o m in a d a  C o m p a n h ia  o u  C o n t ro la d o r a ,  fo i  c o n s t i t u íd a  e m  1 0  d e  a b r i l  d e  2 0 0 2 ,  n o  E s ta d o  d e  G o iá s ,  s o b  a  n a t u ­
r e z a  j u r í d ic a  d e  s o c ie d a d e  p o r  a ç õ e s ,  c o m  o b je to  s o c ia l  d e  p a r t ic ip a r  n o  c a p it a l  d e  o u t r a s  e m p r e s a s ,  d e  q u a lq u e r  r a m o  o u  n a tu r e z a  ju r íd ic a .
A  C o n t r o la d o r a ,  a t r a v é s  d e  s u a s  c o n t r o la d a s  e  p o r  m e io  d a  s u a  á r e a  d e  L o g í s t ic a ,  d is t r ib u i  s e u s  p r o d u to s  e x c lu s i v a m e n t e  n o  m e r c a d o  n a c io n a l.
E m  2 8  d e  a g o s t o  d e  2 0 0 9 ,  fo i  v e n d id o  o  c o n t r o le  a c io n á r io  d a  P a n p h a r m a  P a r t ic ip a ç õ e s  S .A ,  c o m  a  t r a n s fe r ê n c ia  d e  5 0 ,1 %  d a s  a ç õ e s  d o s  a n t ig o s  c o n t r o la d o ­
r e s  p a r a  a  e m p r e s a  A d m e n t a  F r a n c e ,  c o m  s e d e  e m  P a r is  ( F r a n ç a ) ,  q u e  a t u a  n o  r a m o  d e  d is t r ib u iç ã o  d e  m e d ic a m e n to s  e  é  in te g r a n te  d o  G r u p o  C e le s io  A G . 
E m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 0  e  2 0 0 9 ,  a  P a n p h a r m a  P a r t ic ip a ç õ e s  S .A .  p o s s u ía  p a r t ic ip a ç ã o  n a s  s e g u in t e s  e m p re s a s :

a .  D is t r ib u id o r a  F a r m a c ê u t ic a  P a n a r e l lo  L td a  ( P a n a r e l lo ) .  ( 1 0 0 %  d e  p a rt ic ip a ç ã o )
A  e m p r e s a  te m  c o m o  o b je t iv o  o  c o m é r c io  e  a  d is t r ib u iç ã o  p o r  a t a c a d o  d e  p r o d u to s  f a r m a c ê u t ic o s  e m  g e r a l ,  p r o d u to s  d e  p e r fu m a r ia  e  c o s m é t ic o s ,  p o r  m e io  d e . .  
1 6  C e n t r o s  d e  D is t r ib u iç ã o  ( C D s ) ,  l o c a l iz a d o s  n o s  s e g u in t e s  E s ta d o s :  G o iá s ,  C e a r á ,  P e r n a m b u c o ,  B a h ia ,  R io  d e  J a n e i r o ,  S ã o  P a u lo ,  E s p í r i to  S a n to ,  M in a s  G e ­
ra is ,  P a r a n á ,  R io  G r a n d e  d o  S u l ,  M a to  G r o s s o ,  M a to  G r o s s o  d o  S u l  e  n o  D is t r i t o  F e d e ra l,  t e n d o  s u a  s e d e  c o r p o r a t iv a  e m  G o iá s .
E m  1 5  d e  j u n h o  d e  2 0 0 9 ,  f o r a m  c e d id a s  p e lo s  a n t ig o s  a c io n is ta s  9 9 ,9 9 9 %  d a s  c o t a s  d o  c a p it a l  s o c ia l  d a  Ib e r ê  P a r t ic ip a ç õ e s  L td a .  p a r a  a  e m p r e s a  D is t r ib u id o r a  
F a r m a c ê u t ic a  P a n a r e l lo  L td a .  E m  3 0  d e  j u n h o  d e  2 0 0 9 ,  f o r a m  v e n d id a s  1 0 0 %  d a s  c o t a s  d o  c a p it a l  p e r te n c e n te  à  D is t r ib u id o r a  P a n a r e l lo  p a r a  a  P a n p h a r m a  P a r ­
t i c ip a ç õ e s  S .A .  E m  1 5  d e  j u lh o  d e  2 0 0 9 ,  p o r  m e io  d o  in s t r u m e n to  d e  c is ã o  p a r c ia l  o c o r r id o  n a  e m p r e s a  P a n p h a r m a ,  1 0 0 %  d a s  c o t a s  d o  c a p it a l  s o c ia l  d a  Ib e r ê  
P a r t ic ip a ç õ e s  f o r a m  v e r t i d a s  p a r a  a  e m p r e s a  M A P  P a r t ic ip a ç õ e s  S .A .

b . S u d e s t e f a r m a  S .A .  P r o d u to s  F a r m a c ê u t ic o s  (S u d e s te fa r m a )  ( 1 0 0 %  d e  p a r t ic ip a ç ã o )
A  E m p r e s a  t i n h a  c o m o  o b je to  s o c ia l  o  c o m é r c io  e  a  d is t r ib u iç ã o  p o r  a t a c a d o  d e  p r o d u to s  f a r m a c ê u t ic o s  e m  g e r a l ,  p r o d u to s  d e  p e r fu m a r ia  e  c o s m é t ic o s .  E m  2 0 1 0  
c o m  o  o b je t i v o  d e  o b te n ç ã o  d e  u m a  m a io r  s in e r g ia  e  r e d u ç ã o  d e  c u s to s  a  A d m in is t r a ç ã o  d e c id iu ,  t r a n s fe r i r  s u a s  o p e r a ç õ e s  p a r a  a  P a n a r e l lo .  O  e n c e r r a m e n to  
d a  e m p r e s a  s e r á  f e i t o  q u a n d o  d a  u t i l iz a ç ã o  d o  c r é d i t o  t r ib u tá r io .

c . A m e r ic a n  F a r m a  D is t r ib u id o r a  F a r m a c ê u t ic a  L td a . ( 1 0 0 %  d e  p a rt ic ip a ç ã o )
E s s a  e m p r e s a  te m  c o m o  o b je to  s o c ia l  o  c o m é r c io  e  a  d is t r ib u iç ã o  p o r  a t a c a d o  d e  p r o d u to s  f a r m a c ê u t ic o s  e m  g e r a l ,  p r o d u to s  d e  p e r fu m a r ia ,  p o r  m e io  d e  d o is  
C e n t r o s  d e  D is t r ib u iç ã o  ( C D s )  l o c a l iz a d o s  n o s  E s ta d o s  d e  A la g o a s  e  P e r n a m b u c o .

2 .  A p r e s e n t a ç ã o  d a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s
A s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e ir a s  in d iv id u a is  e  c o n s o l id a d a s  f o r a m  e la b o r a d a s  d e  a c o r d o  c o m  a s  p r á t i c a s  c o n tá b e is  a d o t a d a s  n o  B r a s il ,  a s  q u a is  a b r a n g e m  a  le g is ­
la ç ã o  s o c ie tá r ia ,  o s  p r o n u n c ia m e n to s ,  a s  o r ie n ta ç õ e s  e  a s  in te r p r e t a ç õ e s  e m i t id a s  p e lo  C o m i tê  d e  P r o n u n c ia m e n to s  C o n t á b e is .
O  C o n s e lh o  d e  A d m in is t r a ç ã o  a p r o v o u  a s  d e m o n s t r a ç õ e s  c o n tá b e is  e m  1 5  d e  a b r i l  d e  2 0 1 1 .

3 .  P r in c i p a i s  p r á t i c a s  c o n t á b e i s
3 . 1 .  A d o ç ã o  d o s  p r o n u n c ia m e n t o s  e m it id o s  e m  2 0 0 9  e  v á lid o s  e m  2 0 1 0
A s  m o d if i c a ç õ e s  in t r o d u z id a s  p e lo s  n o v o s  p r o n u n c ia m e n to s  c a r a c t e r i z a m - s e  c o m o  m u d a n ç a  d e  p r á t ic a  c o n tá b i l  n o s  t e r m o s  d o  C P C  2 3  -  P o l í t ic a s  c o n tá b e is ,  m u ­
d a n ç a s  d e  e s t im a t i v a s  e  c o r r e ç ã o  d e  e r r o s  e , p o r ta n to ,  o s  a ju s t e s ,  q u a n d o  a p l ic á v e is ,  d e v e m  s e r  r e g is t r a d o s  d e  f o r m a  r e t r o s p e c t iv a .  A  d a ta  d e  t r a n s iç ã o  p a r a  
a d o ç ã o  d o s  n o v o s  p r o n u n c ia m e n to s  é  1° d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 9 .
A A d m in is t r a ç ã o  r e v is o u  o s  p r o n u n c ia m e n to s  a p l ic á v e is  a  s u a  a t iv id a d e  e  o p e r a ç õ e s ,  e  c o n c lu iu  q u e  n ã o  e x is te  a ju s t e  r e t r o s p e c t iv o  a  s e r  f e i t o  n a  d a ta  d e  t r a n ­
s iç ã o .  E n t r e ta n to  f o r a m  id e n t i f ic a d o s  o s  s e g u in t e s  a s s u n to s  q u e  p r o d u z e m  e f e i t o s  n a  c o m p a r a b i l id a d e  e n t r e  a s  d e m o n s t r a ç õ e s  d e  2 0 1 0  e  2 0 0 9 .

a .  C P C  2 7  -  Im o b il iz a d o  e  In te r p r e ta ç ã o  T é c n ic a  I C P C  1 0
A r e v is ã o  d a s  t a x a s  d e  d e p r e c ia ç ã o  a p l ic a d a s  a o  a t iv o  im o b i l iz a d o  n ã o  r e v e lo u  n e n h u m  a ju s t e  r e le v a n te  a  s e r  e f e tu a d o  n a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e ir a s  d e  2 0 1 0 .  
C o n f o r m e  f a c u l t a d o  n a  In te r p r e ta ç ã o  IC P C  1 0 ,  a  A d m in is t r a ç ã o  n ã o  a d o t o u  o  p r o c e d im e n to  d e n o m in a d o  c u s to  a t r ib u íd o  ( " D e e m e d  c o s t ” ) , q u e  c o n s is te  n a  a t r i ­
b u iç ã o  d e  v a lo r e s  p a r a  o  a t iv o  im o b i l iz a d o ,  a p u r a d o  c o m  b a s e  n o  v a lo r  j u s t o  d o s  a t iv o s .  E s s a  d e c is ã o  e s t á  p a u t a d a  p e la  a v a l i a ç ã o  d e  q u e  a  d i f e r e n ç a  e n t r e  o  
v a lo r  j u s t o  e  o  v a lo r  c o n tá b i l  n ã o  é  r e p r e s e n ta t iv a .

b . C P C  2 6  -  A p r e s e n t a ç ã o  d a s  d e m o n s tr a ç õ e s  f in a n c e ir a s
A  a d o ç ã o  d e s te  P r o n u n c ia m e n to  a c a r re to u  a s  s e g u in t e s  a l t e r a ç õ e s  e m  r e la ç ã o  a  a p r e s e n ta ç ã o  d a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f in a n c e ir a s :
•  A p r e s e n t a ç ã o  d a  to ta l i d a d e  d o s  im p o s to s  d i f e r id o s  c o m o  n ã o  c ir c u la n te ;
•  A p r e s e n t a ç ã o  d a s  r e c e i t a s  d e  v e n d a s  p e lo  v a l o r  l í q u id o  d o s  im p o s to s  e  d e v o lu ç õ e s .

3 . 2 .  S u m á r io  d a s  p r in c ip a is  p r á t ic a s  c o n tá b e is
a .  B a s e  d e  p r e p a r a ç ã o
A s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e ir a s  f o r a m  e la b o r a d a s  e  e s t ã o  s e n d o  a p r e s e n ta d a s  d e  a c o r d o  c o m  o s  P r o n u n c ia m e n to s  T é c n ic o s  e m i t i d o s  p e lo  C o m i tê  d e  P r o n u n c i ­
a m e n to s  C o n t á b e is  -  C P C ,  e  r e p r e s e n ta m  o  p r im e i r o  c o n ju n t o  d e  in fo r m a ç õ e s  p r e p a r a d a s  p e la  C o n t ro la d o r a  e  s u a s  c o n t r o la d a s  e m  c o n fo r m id a d e  c o m  o s  n o ­
v o s  p r o n u n c ia m e n to s  e m i t id o s  e m  2 0 0 9 ,  o s  q u a is  v is a m  a d e q u a r  a s  n o r m a s  c o n tá b e is  a p l ic a d a s  n o  B r a s il  à s  N o r m a s  In te r n a c io n a is  d e  C o n t a b i l id a d e .

b . A p u r a ç ã o  d o  r e s u lta d o
O  r e s u lt a d o  d a s  o p e r a ç õ e s  ( r e c e i ta ,  c u s to s  e  d e s p e s a s )  é  a p u r a d o  e m  c o n fo r m id a d e  c o m  o  r e g im e  c o n tá b i l  d e  c o m p e tê n c ia  d o s  e x e r c í c io s .  A  r e c e i t a  d e  v e n d a  
d e  p r o d u to s  é  r e c o n h e c id a  n o  r e s u l t a d o  q u a n d o  t o d o s  o s  r is c o s  e  b e n e f í c io s  i n e r e n t e s  a o  p r o d u to  s ã o  t r a n s fe r id o s  p a r a  o  c o m p r a d o r ,  q u e  o c o r r e  q u a n d o  o  p r o ­
d u to  é  e n t r e g u e  a o  c lie n te .  U m a  r e c e i t a  n ã o  é  r e c o n h e c id a  s e  h á  u m a  in c e r te z a  s ig n i f ic a t iv a  n a  s u a  r e a l iz a ç ã o .

c . E s t im a t iv a s  c o n tá b e is
A  p r e p a r a ç ã o  d e  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e ir a s  d e  a c o r d o  c o m  a s  p r á t ic a s  c o n tá b e is  a d o t a d a s  n o  B r a s il  e x ig e  q u e  a  A d m in is t r a ç ã o  a p l iq u e  ju lg a m e n t o  n a  a p l ic a ­
ç ã o  d a s  p r á t i c a s  c o n tá b e is  e  u t i l iz e  e s t im a t iv a s  e  p r e m is s a s  p a r a  d e te r m in a r  o s  v a lo r e s  d e  a t iv o s ,  p a s s iv o s ,  r e c e i t a s  e  d e s p e s a s .  F a z  p a r te  in e r e n t e  d e  q u a lq u e r  
p r o c e s s o  d e  e s t im a t iv a ,  o c o r r e r  d i f e r e n ç a s  e n t r e  o s  v a lo r e s  e s t im a d o s  e  o s  v a lo r e s  r e a is .
E s t im a t iv a s  e  p r e m is s a s  s ã o  r e v is ta s  d e  u m a  m a n e i r a  c o n t ín u a .  R e v is õ e s  c o m  r e la ç ã o  a  e s t im a t iv a s  c o n tá b e is  s ã o  r e c o n h e c id a s  n o  p e r ío d o  e m  q u e  a s  e s t im a ­
t i v a s  s ã o  r e v i s a d a s  e  n o s  p e r ío d o s  fu tu r o s  a f e ta d o s .
A s  e s t im a t i v a s  q u e  p o s s u a m  u m  r is c o  s ig n i f ic a t iv o  d e  r e s u l t a r  e m  u m  a ju s t e  m a te r ia l  n o  p r ó x im o  e x e r c í c io  s o c ia l  e s t ã o  in c lu íd a s  n a s  s e g u in t e s  n o ta s  e x p l ic a t i -

v a s :
•  N o ta  E x p l ic a t iv a  n °  6  -  P r o v is ã o  p a r a  c r é d i t o s  d e  l iq u id a ç ã o  d u v id o s a
•  N o ta  E x p l ic a t iv a  n °  7  -  P r o v is ã o  p a r a  p e r d a s  c o m  e s t o q u e s
•  N o ta  E x p l ic a t iv a  n °  8  -  C r é d i t o s  t r i b u tá r io s  s o b r e  p r e ju í z o s  f i s c a is  e  a d iç õ e s  t e m p o r á r ia s
•  N o ta  E x p l ic a t iv a  n °  2 0  -  p r o v is õ e s  p a r a  d e m a n d a s  ju d ic ia i s

d . In s t r u m e n to s  f in a n c e iro s

I n s t r u m e n t o s  f i n a n c e i r o s  n ã o - d e r i v a t i v o s
In s t r u m e n to s  f i n a n c e ir o s  n ã o - d e r iv a t iv o s  in c lu e m  a p l ic a ç õ e s  f in a n c e ir a s ,  c o n ta s  a  r e c e b e r  e  o u t r o s  r e c e b ív e is ,  in c lu in d o ,  c a ix a  e  e q u iv a le n te s  d e  c a ix a ,  e m p r é s ­
t im o s  e  f i n a n c ia m e n to s ,  a s s im  c o m o  c o n ta s  a  p a g a r  e  o u t r a s  d í v id a s .  I n s t r u m e n to s  f i n a n c e ir o s  n ã o - d e r i v a t i v o s  s ã o  r e c o n h e c id o s  in ic ia lm e n te  p e lo  v a lo r  j u s t o  
a c r e s c id o ,  p a r a  i n s t r u m e n to s  q u e  n ã o  s e ja m  r e c o n h e c id o s  p e lo  v a lo r  j u s t o  a t r a v é s  d e  r e s u l ta d o ,  q u a is q u e r  c u s to s  d e  t r a n s a ç ã o  d i r e t a m e n te  a t r ib u í v e is .  P o s te ­
r io r m e n t e  a o  r e c o n h e c im e n to  in ic ia l ,  o s  in s t r u m e n to s  f i n a n c e ir o s  n ã o  d e r iv a t iv o s  s ã o  m e n s u r a d o s  c o n fo r m e  d e s c r i t o  a  s e g u i r :

I n s t r u m e n t o s  f i n a n c e i r o s  a o  v a l o r  j u s t o  a t r a v é s  d o  r e s u l t a d o
U m  in s t r u m e n to  é  c la s s i f ic a d o  p e lo  v a lo r  j u s t o  a t r a v é s  d o  r e s u l t a d o  s e  f o r  m a n t id o  p a r a  n e g o c ia ç ã o ,  o u  s e ja ,  d e s ig n a d o  c o m o  ta l  q u a n d o  d o  r e c o n h e c im e n to  in i ­
c ia l.  O s  in s t r u m e n to s  f i n a n c e ir o s  s ã o  d e s ig n a d o s  p e lo  v a l o r  j u s t o  a t r a v é s  d o  r e s u l t a d o  s e  a  S o c ie d a d e  g e r e n c ia  e s s e s  in v e s t im e n to s  e  t o m a  a  d e c is ã o  d e  c o m ­
p r a  e  v e n d a  c o m  b a s e  e m  s e u  v a lo r  j u s t o  d e  a c o r d o  c o m  a  e s t r a té g ia  d e  in v e s t im e n to  e  g e r e n c ia m e n t o  d e  r is c o  a d o t a d o  e  d o c u m e n ta d o  p e la  S o c ie d a d e .  A p ó s  
r e c o n h e c im e n to  in ic ia l ,  c u s to s  d e  t r a n s a ç ã o  a t r ib u í v e is  s ã o  r e c o n h e c id o s  n o s  r e s u l t a d o s  q u a n d o  in c o r r id o s .  In s t r u m e n to s  f i n a n c e ir o s  a o  v a lo r  j u s t o  a t r a v é s  d o  
r e s u l t a d o  s ã o  m e d id o s  p e lo  v a lo r  j u s to ,  e  s u a s  f l u t u a ç õ e s  s ã o  r e c o n h e c id a s  n o  r e s u lta d o .

E m p r é s t i m o s  e  r e c e b í v e is
A t i v o s  f i n a n c e ir o s  n ã o  d e r iv a t iv o s  c o m  p a g a m e n to s  f ix o s  o u  d e te r m in á v e is ,  p o r é m  n ã o  c o t a d o s  e m  m e r c a d o  a t iv o .  A p ó s  r e c o n h e c im e n to  in ic ia l  s ã o  m e n s u r a d o s  
p e lo  c u s to  a m o r t iz a d o  p e lo  m é to d o  d a  ta x a  e f e t iv a  d e  ju r o s .  O s  j u r o s ,  a  a t u a l i z a ç ã o  m o n e tá r ia  a  v a r ia ç ã o  c a m b ia l ,  m e n o s  a s  p e r d a s  d o  v a lo r  r e c u p e r á v e l ,  q u a n ­
d o  a p l ic á v e l ,  s ã o  r e c o n h e c id o s  n o  r e s u l t a d o  q u a n d o  in c o r r id o s  n a  l in h a  d e  r e c e i t a s  o u  d e s p e s a s  f in a n c e ir a s .

P a s s iv o s  f i n a n c e i r o s  n ã o  m e n s u r a d o s  a o  v a l o r  j u s t o
P a s s iv o s  f i n a n c e ir o s  n ã o  d e r iv a t iv o s  q u e  n ã o  s ã o  u s u a lm e n t e  n e g o c ia d o s  a n te s  d o  v e n c im e n to .  A p ó s  r e c o n h e c im e n to  in ic ia l  s ã o  m e n s u r a d o s  p e lo  c u s to  a m o r ­
t i z a d o  p e lo  m é to d o  d a  t a x a  e f e t iv a  d e  ju r o s .  O s  ju r o s ,  a  a t u a l i z a ç ã o  m o n e tá r ia  e  a  v a r ia ç ã o  c a m b ia l ,  q u a n d o  a p l ic á v e is  e  in c o r r id o s ,  s ã o  r e c o n h e c id o s  n o  r e s u l ­
t a d o  n a  l in h a  d e  r e c e i t a s  o u  d e s p e s a s  f in a n c e ir a s .

V a l o r  j u s t o
O  v a lo r  j u s t o  d o s  in s t r u m e n to s  f i n a n c e ir o s  a t iv a m e n te  n e g o c ia d o s  e m  m e r c a d o s  o r g a n iz a d o s  é  d e te r m in a d o  c o m  b a s e  n o s  v a lo r e s  c o t a d o s  n o  m e r c a d o  n a  d a ­
ta  d e  fe c h a m e n t o  d o  b a la n ç o .  N a  in e x i s tê n c ia  d e  m e r c a d o  a t iv o ,  o  v a l o r  j u s t o  é  d e te r m in a d o  p o r  m e io  d e  t é c n ic a s  d e  a v a l ia ç ã o .  E s s a s  té c n ic a s  in c lu e m  o  u s o  
d e  t r a n s a ç õ e s  d e  m e r c a d o  r e c e n te s  e n t r e  p a r te s  in d e p e n d e n te s ,  r e f e r ê n c ia  a o  v a lo r  d e  m e r c a d o  d e  in s t r u m e n to s  f i n a n c e ir o s  s im i la r e s ,  a n á l is e  d o s  f l u x o s  d e  c a i ­
x a  d e s c o n ta d o s  o u  o u t r o s  m o d e lo s  d e  a v a l ia ç ã o .

e .  C a ix a  e  e q u iv a le n te s  d e  c a ix a
In c lu e m  c a ix a ,  s a ld o s  e m  c o n ta  m o v im e n to  e  a p l ic a ç õ e s  f i n a n c e ir a s  c o m  l iq u id e z  im e d ia ta  a t u a l i z a d a s  a t é  a  d a ta  d e  b a la n ç o ,  c o m  r is c o  in s ig n i f ic a n te  d e  m u d a n ­
ç a  e m  r e la ç ã o  a o  s e u  v a lo r  j u s to .

f .  C o n ta s  a  r e c e b e r
A p r e s e n t a d a s  p e lo s  v a lo r e s  n o m in a is ,  l í q u id o s  d a  p r o v is ã o  p a r a  c r é d i t o s  d e  l iq u id a ç ã o  d u v id o s a ,  c o n s t i t u íd a  c o m  b a s e  n a  a n á l is e  d o s  r is c o s  d e  r e a l iz a ç ã o ,  e m  
m o n ta n te  c o n s id e r a d o  s u f ic ie n t e  p e la  A d m in is t r a ç ã o  p a r a  c o b r ir  e v e n t u a is  p e r d a s .

g . E s t o q u e s
A v a l ia d o s  p e lo  c u s to  m é d io  d e  a q u is iç ã o ,  d e d u z id o  d e  p r o v is ã o  p a r a  p e r d a s  p o r  v e n c im e n to  e  a v a r ia s ,  o  q u a l  n ã o  s u p e r a  o  v a l o r  d e  m e r c a d o .  A  p r o v is ã o  p a r a  
p e r d a s  é  c o n s t i t u íd a  c o m  b a s e  n a  s e g r e g a ç ã o  d o s  p r o d u to s  s e m  c o n d iç õ e s  d e  c o m e r c ia l iz a ç ã o .

h . Im o b il iz a d o  líq u id o
I te n s  d o  im o b i l iz a d o  s ã o  m e n s u r a d o s  p e lo  c u s to  h i s tó r ic o  d e  a q u is iç ã o  o u  c o n s t r u ç ã o ,  d e d u z id o  d e  d e p r e c ia ç ã o  a c u m u la d a  e  p e r d a s  d e  r e d u ç ã o  a o  v a lo r  r e c u ­
p e r á v e l  ( im p a i r m e n t )  a c u m u la d a s .
G a n h o s  e  p e r d a s  n a  a l ie n a ç ã o  d e  u m  i te m  d o  im o b i l i z a d o  s ã o  a p u r a d o s  p e la  c o m p a r a ç ã o  e n t r e  o s  r e c u r s o s  a d v in d o s  d a  a l i e n a ç ã o  c o m  o  v a lo r  c o n tá b i l  d o  im o ­
b i l iz a d o ,  e  s ã o  r e c o n h e c id o s  l í q u id o s  d e n t r o  d e  o u t r a s  r e c e i t a s  n o  r e s u lta d o .

i. A v a l ia ç ã o  d o  v a lo r  r e c u p e r á v e l  d e  a t iv o s  ( im p a ir m e n t)
A A d m in is t r a ç ã o  r e v i s a  a n u a lm e n te  o  v a l o r  c o n tá b i l  l í q u id o  d o s  a t iv o s ,  c o m  o  o b je t iv o  d e  a v a l i a r  e v e n t o s  o u  m u d a n ç a s  n a s  c ir c u n s tâ n c ia s  e c o n ô m ic a s ,  o p e r a c i ­
o n a is  o u  t e c n o ló g ic a s  q u e  p o s s a m  in d ic a r  d e te r io r a ç ã o  o u  p e r d a  d e  s e u  v a l o r  r e c u p e rá v e l .  Q u a n d o  e s s a s  e v id ê n c ia s  s ã o  id e n t i f ic a d a s  e  o  v a l o r  c o n tá b i l  l íq u id o  
e x c e d e  o  v a lo r  r e c u p e r á v e l ,  é  c o n s t i t u íd a  p r o v is ã o  p a r a  d e te r io ra ç ã o ,  a ju s t a n d o  o  v a lo r  c o n tá b i l  l í q u id o  a o  v a lo r  r e c u p e r á v e l .

j. Im p o s t o  d e  r e n d a  e  c o n tr ib u iç ã o  s o c ia l  s o b r e  o  lu c ro
O  Im p o s to  d e  R e n d a  e  a  C o n t r ib u i ç ã o  S o c ia l  d o  e x e r c í c io  c o r r e n te  e  d i f e r id o  s ã o  c a lc u la d o s  c o m  b a s e  n a s  a l í q u o ta s  d e  1 5 % ,  a c r e s c id a s  d o  a d ic io n a l  d e  1 0 %  
s o b r e  o  lu c r o  t r ib u tá v e l  e x c e d e n te  d e  R $ 2 4 0  p a r a  im p o s to  d e  r e n d a  e  9 %  s o b r e  o  lu c r o  t r ib u tá v e l  p a r a  c o n t r ib u iç ã o  s o c ia l  s o b r e  o  lu c r o  l íq u id o ,  e  c o n s id e r a m  a  
c o m p e n s a ç ã o  d e  p r e ju í z o s  f i s c a is  e  b a s e  n e g a t iv a  d e  c o n t r ib u iç ã o  s o c ia l ,  l im it a d a  a  3 0 %  d o  lu c r o  r e a l.
O  im p o s to  d i f e r id o  é  r e c o n h e c id o  c o m  r e la ç ã o  à s  d i f e r e n ç a s  t e m p o r á r ia s  e n t r e  o s  v a lo r e s  c o n tá b e is  d e  a t iv o s  e  p a s s iv o s  p a r a  f i n s  c o n tá b e is  e  o s  c o r r e s p o n d e n ­
t e s  v a lo r e s  u t i l iz a d o s  p a r a  f i n s  d e  t r ib u ta ç ã o ,  b e m  c o m o  s o b r e  p r e ju í z o s  f i s c a is  e  b a s e s  n e g a t iv a s .  O  im p o s to  d i f e r id o  é  m e n s u r a d o  p e la s  a l í q u o ta s  q u e  s e  e s p e ­
r a  s e r e m  a p l ic a d a s  à s  d i f e r e n ç a s  te m p o r á r ia s  q u a n d o  s e  t o r n a r e m  d e d u t í v e is . ,  b a s e a n d o - s e  n a s  le is  q u e  f o r a m  d e c r e ta d a s  o u  s u b s ta n t i v a m e n te  d e c r e ta d a s  a té  
a  d a ta  d e  a p r e s e n ta ç ã o  d a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f in a n c e ir a s .
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k. O u tro s  a tiv o s  e  p a s s iv o s  (c irc u la n te s  e  n ã o  c irc u la n te s )
U m  a t iv o  é  r e c o n h e c id o  n o  b a l a n ç o  p a t r im o n ia l  q u a n d o  s e u s  b e n e f í c i o s  e c o n ô m i c o s  f u t u r o s  s e ja m  g e r a d o s  e m  f a v o r  d a  C o n t r o la d o r a  e  s u a s  c o n t r o l a ­
d a s  e  q u a n d o  o  s e u  c u s t o  o u  v a l o r  p u d e r  s e r  m e n s u r a d o  c o m  s e g u r a n ç a .  U m  p a s s iv o  é  r e c o n h e c id o  n o  b a l a n ç o  p a t r im o n ia l  q u a n d o  e x i s t e  u m a  o b r ig a ­
ç ã o  le g a l  o u  q u a n d o  é  c o n s t i t u í d o  c o m o  r e s u l t a d o  d e  u m  e v e n t o  p a s s a d o ,  s e n d o  p r o v á v e l  q u e  u m  r e c u r s o  e c o n ô m i c o  s e ja  r e q u e r id o  p a r a  l iq u id á - lo .  S ã o  
a c r e s c id o s ,  q u a n d o  a p l ic á v e l ,  d o s  c o r r e s p o n d e n t e s  e n c a r g o s  e  d a s  v a r i a ç õ e s  m o n e t á r ia s  o u  c a m b i a i s  i n c o r r i d o s .  A s  p r o v is õ e s  s ã o  r e g is t r a d a s  t e n d o  c o ­
m o  b a s e  a s  m e l h o r e s  e s t im a t i v a s  d o  r is c o  e n v o lv id o .

l. S e g r e g a ç ã o  e n tre  c irc u la n te  e  n ã o  c irc u la n te
O s  a t iv o s  e  p a s s iv o s  s ã o  c la s s i f i c a d o s  c o m o  c i r c u la n t e s  q u a n d o  f o r  p r o v á v e l  q u e  s u a  r e a l i z a ç ã o  o u  l iq u i d a ç ã o  o c o r r a  n o s  p r ó x im o s  1 2  m e s e s .  C a s o  c o n ­
t r á r i o ,  s ã o  d e m o n s t r a d o s  c o m o  n ã o  c i r c u la n t e s .

m . S u b v e n ç õ e s  g o v e rn a m e n ta is
A s  e m p r e s a s  c o n t r o l a d a s  g o z a m  d e  d i v e r s o s  i n c e n t i v o s  f i s c a is  r e la c i o n a d o s  à  r e t e n ç ã o  e  a o  p a g a m e n t o  d o  I C M S .  E s s e s  i n c e n t i v o s  s ã o  r e g is t r a d o s  n o  
r e s u l t a d o  q u a n d o  s ã o  a t e n d id a s  a s  o b r ig a ç õ e s  f i r m a d a s  c o m  o s  a g e n t e s  c o n c e d e n t e s  d o s  b e n e f í c io s ,  c o n f o r m e  d e t e r m i n a d o  p e lo  C P C  0 7  -  S u b v e n ç õ e s  
e  a s s i s t ê n c ia s  g o v e r n a m e n t a is ,  L e i  n °  1 1 . 6 3 8 / 0 7  e  L e i  n °  1 1 .9 4 1 /0 9 .

n. A t iv o s  e  p a s s iv o s  c o n tin g e n te s
O  r e c o n h e c im e n t o ,  a  m e n s u r a ç ã o  e  a  d i v u lg a ç ã o  d a s  c o n t i n g ê n c i a s  a t iv a s  e  p a s s iv a s  s ã o  e f e t u a d o s  d e  a c o r d o  c o m  o s  c r i t é r io s  d e f i n i d o s  n o  C P C  3 7  A t i ­
v o s  e  p a s s iv o s  c o n t in g e n t e s ,  q u e  a p r e s e n t a  o s  s e g u i n t e s  c o n c e i t o s :
A t i v o s  c o n t i n g e n t e s  -  N ã o  s ã o  r e c o n h e c id o s  n a s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s ,  e x c e t o  q u a n d o  a  C o n t r o la d o r a  e  s u a s  c o n t r o l a d a s  p o s s u e m  t o t a l  c o n t r o ­
le  d o  p r o c e s s o  d e  r e a l i z a ç ã o  f i n a n c e i r a  d o  a t iv o  o u  q u a n d o  e x i s t e m  g a r a n t i a s  r e a is  o u  d e c is õ e s  j u d ic ia i s  f a v o r á v e is  s o b r e  a s  q u a is  n ã o  c a b e m  m a is  r e ­
c u r s o s ,  c a r a c t e r i z a n d o  o  g a n h o  c o m o  p r a t i c a m e n t e  c e r to ;
P a s s i v o s  c o n t i n g e n t e s  -  S ã o  c o n t a b i l i z a d o s ,  c o m  b a s e  n a  a v a l i a ç ã o  d o s  c o n s u l t o r e s  j u r í d i c o s  d a  C o n t r o la d o r a  e  s u a s  c o n t r o la d a s ,  c o n s id e r a n d o  a  n a ­
t u r e z a  d a s  a ç õ e s ,  a  e x i s t ê n c ia  d e  p r o c e s s o s  a n t e r io r e s ,  o  p o s ic i o n a m e n t o  d o s  t r i b u n a is  e  a  c o m p l e x i d a d e  d a  c a u s a ,  s e m p r e  q u e  a  p e r d a  f o r  a v a l i a d a  c o ­
m o  p r o v á v e l ,  q u e  o s  v a l o r e s  p o s s a m  s e r  m e n s u r a d o s  c o m  s u f ic ie n t e  s e g u r a n ç a  e  q u e  h a ja  a  p e r s p e c t iv a  d e  u m a  p r o v á v e l  s a í d a  d e  r e c u r s o .  P a r a  a s  p e r ­
d a s  c la s s i f i c a d a s  c o m o  p o s s í v e i s ,  o s  p a s s iv o s  n ã o  s ã o  c o n t a b i l i z a d o s ,  d e v e n d o  s e r  d i v u l g a d o s  e m  n o t a  e x p l i c a t i v a .  A s  p e r d a s  c o n s id e r a d a s  c o m o  r e m o ­
t a s  n ã o  s ã o  r e g is t r a d a s  n e m  d iv u lg a d a s .

o. A rre n d a m e n to  m e rc a n til
B e n s  o b t id o s  p o r  m e io  d e  c o n t r a t o s  d e  a r r e n d a m e n t o  f i n a n c e i r o  f o r a m  r e c o n h e c id o s  c o m o  a t iv o  i m o b i l i z a d o  p e lo  s e u  v a l o r  j u s t o ,  s e n d o  d e p r e c ia d o s  p o r  
t a x a s  r e p r e s e n t a t iv a s  d a  v id a  ú t i l  d o s  b e n s .  d e  a c o r d o  c o m  a  n a t u r e z a  d e  c a d a  b e m .

p .  A ju s t e  a  v a l o r  p r e s e n t e
E m  d e c o r r ê n c ia  d e  a s  r u b r ic a s  s u je i t a s  a o  a ju s t e  a  v a l o r  p r e s e n t e  s e r e m  f o r m a d a s  p o r  o p e r a ç õ e s  d e  c u r t o  p r a z o  c o m  e f e i t o  l í q u id o  n ã o  r e le v a n t e ,  a  A d ­
m in is t r a ç ã o  n ã o  a d o t a  a  p r á t i c a  d e  a ju s t e  a  v a l o r  p r e s e n t e .  E s s a  p r á t i c a  f o i  a d o t a d a  a p e n a s  n o s  e x e r c í c i o s  f i n d o s  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 8  e  2 0 0 7 ,  
n o  c o n t e x t o  d a  p r im e i r a  a d o ç ã o  d a  L e i  1 1 .6 3 8 /0 7 .

4 .  D e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  c o n s o l i d a d a s

A s  d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  c o n s o l id a d a s  in c lu e m  a s  s e g u i n t e s  e m p r e s a s :

P a r t i c ip a ç ã o  ( % )
2 0 1 0

E m p r e s a  2 0 1 0  2 0 0 9

D i s t r ib u id o r a  F a r m a c ê u t ic a  P a n a r e l l o  L t d a .  1 0 0 , 0 0  9 9 , 9 9 8  
S u d e s t e f a r m a  S .A .  P r o d u t o s  F a r m a c ê u t ic o s  1 0 0 , 0 0  9 9 , 9 9 9  
A m e r ic a n  F a r m a  D i s t r ib u id o r a  F a r m a c ê u t ic a  L t d a .  1 0 0 , 0 0  9 9 , 9 9 9

A s  p o l í t i c a s  c o n tá b e is  f o r a m  a p l ic a d a s  d e  m a n e i r a  u n i f o r m e  n a s  c o n t r o la d a s  c o n s o l id a d a s  e  f o r a m  c o n s is te n te s  c o m  a q u e la s  u t i l iz a d a s  n o  e x e r c í c io  a n te r io r .

D e s c r i ç ã o

P a n a r e l l o
S u d e s t e f a r m a
A m e r ic a n f a r m a
T o ta l

P a r t i c ip a ç ã o
( % )

1 0 0
1 0 0
1 0 0

P a t r i m ô n i o
l í q u i d o

8 1 0 . 5 5 6
2 8 . 9 8 7
2 5 . 7 7 3

8 6 5 . 3 1 6

L u c r o  o u  
( p r e ju í z o )

1 2 2 . 1 7 0  
4 7 1  

(  8 . 8 7 3 )  
1 1 3 . 7 6 8

S a l d o  d o  
i n v e s t i m e n t o

8 1 0 . 5 5 6
2 8 . 9 8 7
2 5 . 7 7 3

8 6 5 . 3 1 6

R e s u l t a d o  d e  
e q u i v a l ê n c i a

1 2 2 . 1 7 0  
4 7 1  

(  8 . 8 7 3 )  
1 1 3 . 7 6 8

D e s c r i ç ã o  d o s  p r i n c i p a is  p r o c e d im e n t o s  d e  c o n s o l id a ç ã o
•  E l i m in a ç ã o  d o s  s a l d o s  d a s  c o n t a s  d e  a t iv o s  e  p a s s iv o s  e n t r e  a s  c o n t r o la d a s ;
•  E l i m in a ç ã o  d a s  p a r t i c ip a ç õ e s  n o  c a p i t a l ,  n a s  r e s e r v a s  e  n o  l u c r o  ( p r e ju í z o )  a c u m u la d o  d a s  c o n t r o la d a s ;
•  E l im in a ç ã o  d o s  s a ld o s  d e  r e c e i t a s  e  d e s p e s a s ,  b e m  c o m o  d e  l u c r o s  n ã o  r e a l i z a d o s ,  d e c o r r e n t e s  d e  n e g ó c io s  e n t r e  a s  c o n t r o l a d a s .  P e r d a s  n ã o  r e a l i ­
z a d a s  s ã o  e l im in a d a s  d a  m e s m a  m a n e i r a ,  m a s  a p e n a s  q u a n d o  n ã o  h á  e v i d ê n c i a s  d e  p r o b l e m a s  d e  r e c u p e r a ç ã o  d o s  a t iv o s  r e la c io n a d o s ;  e
•  E l im in a ç ã o  d o s  e n c a r g o s  d e  t r i b u t o s  s o b r e  a  p a r c e la  d e  lu c r o  n ã o  r e a l i z a d o ,  a p r e s e n t a d o s  c o m o  t r i b u t o s  d i f e r id o s  n o  b a la n ç o  p a t r im o n ia l  c o n s o l id a d o .

2 0 0 9

D e s c r i ç ã o P a r t i c ip a ç ã o
( % )

P a t r i m ô n i o
l í q u i d o

L u c r o  o u  
( p r e ju í z o )

S a l d o  d o  
i n v e s t i m e n t o

R e s u l t a d o  d e  
e q u i v a l ê n c i a

5 .  C a ix a  e  e q u i v a l e n t e s  d e  c a i x a

2 0 1 0  2 0 0 9

P a n a r e l l o
S u d e s t e
A m e r ic a n

1 0 0
1 0 0
1 0 0

6 2 6 . 8 6 8
4 2 . 0 1 6
3 2 . 6 4 7

1 9 4 . 4 2 1
1 3 . 5 4 2

( 9 )

6 2 6 . 8 6 8
4 2 . 0 1 6
3 2 . 6 4 7

1
9

..

) 
21

C a ix a  e  b a n c o s  
A p l ic a ç õ e s  f i n a n c e i r a s

2 7 . 8 8 5  2 6 . 7 2 3
3 1 . 2 3 5  1 6 2 . 8 3 9  
5 9 . 1 2 0  1 8 9 . 5 6 2

A s  a p l ic a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  s ã o  c u r t o  p r a z o ,  d e  a l t a  l iq u id e z ,  e  p r o n t a m e n t e  c o n v e r s í v e i s  e m  u m  m o n t a n t e  c o n h e c id o  d e  c a i x a  e  e s t ã o  s u je i t a s  a  u m  i n s ig ­
n i f i c a n t e  r is c o  d e  m u d a n ç a  d e  v a lo r .
E m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 0 ,  c o r r e s p o n d e m  o p e r a ç õ e s  c o m p r o m i s s a d a s  q u e  e s t ã o  l a s t r e a d a s  in t e g r a lm e n t e  e m  d e b ê n t u r e s ,  c o m  a t u a l i z a ç ã o  d e  1 0 0 %  
d o  C D I  e  a p l ic a ç õ e s  e m  c e r t i f i c a d o  d e  d e p ó s i t o s  b a n c á r io s  c o m  a t u a l i z a ç ã o  d e  1 0 1 %  d o  C D I .
C o n s i d e r a n d o  a  i n t e n ç ã o  d a  C o n t r o la d o r a  e  d e  s u a s  c o n t r o l a d a s ,  t a is  a p l ic a ç õ e s  f o r a m  c la s s i f i c a d a s  c o m o  " I n s t r u m e n t o  f i n a n c e i r o  m e n s u r a d o  a o  v a l o r  
j u s t o  a t r a v é s  d o  r e s u l t a d o " .  E m  d e c o r r ê n c ia  d a  c a r a c t e r í s t i c a  d a  o p e r a ç ã o  e  d a  r e m u n e r a ç ã o  e  o  v a l o r  j u s t o  f i c o u  e q u i v a l e n t e  a o  c u s t o  a m o r t iz a d o .

6 .  C o n t a s  a  r e c e b e r

a . C o m p o s iç ã o
C o n s o l i d a d o

A  v e n c e r :
A t é  3 0  d ia s  
D e  3 1  a  6 0  d ia s  
D e  6 1  a  9 0  d ia s  
A c im a  d e  9 0  d ia s

V e n c id a s :
A t é  3 0  d ia s  
D e  3 1  a  6 0  d ia s  
D e  6 1  a  9 0  d ia s  
A c im a  d e  9 0  d ia s

2 0 1 0

3 2 1 . 2 6 2  
1 5 7 . 6 0 0  

1 5 .3 7 1  
3 . 3 6 6  

4 9 7 . 5 9 9  3 7 8 . 3 9 9

2 0 0 9

2 6 9 . 4 2 8
9 2 .9 6 1

9 . 4 6 8
6 . 5 4 2

5 .5 9 1
4 . 9 7 4
2 . 4 1 8

1 2 9 . 0 3 4
1 4 2 . 0 1 7

1 8 .9 9 3  
5 .7 3 1  
4 . 6 2 3  

1 1 0 . 5 8 9  
1 3 9 . 9 3 6

P r o v is ã o  p a r a  c r é d i t o s  d e  l iq u i d a ç ã o  d u v id o s a  ( 1 3 0 . 3 8 6 )  ( 1 1 5 . 8 6 9 )
T o ta l  5 0 9 . 2 3 0  4 0 2 . 4 6 6

A  a n á l i s e  p a r a  r e c o n h e c im e n t o  d a  p r o v is ã o  p a r a  p e r d a s  l e v a  e m  c o n s id e r a ç ã o  o s  s e g u i n t e s  f a t o r e s :  a )  c r é d i t o s  v e n c id o s  h á  m a is  d e  1 8 0  d ia s  e  a n á l i s e  
i n d iv id u a l  d a  c a p a c i d a d e  d e  p a g a m e n t o s  d o s  c l i e n t e s  r e p r e s e n t a t iv o s .  A A d m in is t r a ç ã o  j u l g a  q u e  o  v a l o r  r e g is t r a d o  é  s u f ic ie n t e  p a r a  f a z e r  f a c e  à s  e v e n ­
t u a i s  p e r d a s  n a  r e a l i z a ç ã o  d o s  c r é d i t o s .

b. M o v im e n ta ç ã o  d a  p ro v is ã o  p a ra  c ré d ito s  d e  liq u id a ç ã o  d u v id o s a

7 .  E s t o q u e s

a . C o m p o s iç ã o

S a l d o  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 8  
C o n s t i t u iç õ e s  n o  e x e r c í c io  
S a l d o  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 9  
C o n s t i t u iç õ e s  n o  e x e r c í c io  
S a l d o  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 0

R e v e n d a
C o n s u m o
P r o v is ã o  p a r a  p e r d a  n a  r e a l i z a ç ã o

4 9 7 . 4 4 8
7 2 6

( 3 3 . 5 0 1 )

1 0 1 . 3 6 6
1 4 .5 0 3

1 1 5 . 8 6 9
1 4 .5 1 7

1 3 0 . 3 8 6

4 2 9 . 3 2 5
7 4 9

( 5 3 .1 2 1 )

A  p r o v is ã o  p a r a  p e r d a  n a  r e a l i z a ç ã o  d o s  e s t o q u e s  f o i  c o n s t i t u í d a  c o m  b a s e  n a  s e g r e g a ç ã o  d o s  p r o d u t o s  n ã o  c o m e r c i a l iz á v e is ,  c o n s id e r a n d o  o  p r a z o  d e  
v a l id a d e  d o s  p r o d u t o s  e  a v a r ia s .

M o v i m e n t a ç ã o  d a  p r o v i s ã o  p a r a  p e r d a
S a l d o  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 8  2 3 . 4 5 5
C o n s t i t u iç õ e s  n o  e x e r c í c i o  2 9 . 6 6 6
S a l d o  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 9  5 3 .1 2 1
R e v e r s ã o / B a i x a  d a  p r o v is ã o  
S a l d o  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 0

( 1 9 .6 1 9 )
3 3 . 5 0 2

. I m p o s t o s  a  r e c u p e r a r  e  d i f e r i d o s

I C M S  ( a )
P r o v is ã o  p a r a  p e r d a s  n a  r e a l i z a ç ã o  (a )  
C r é d i t o s  t r i b u t á r i o s  -  I R P J / C S S L  ( d )  
I C M S  s u b s t i t u i ç ã o  t r i b u t á r i a  ( b )
I C M S  g a r a n t i d o  in te g r a l  
P IS  ( c )
C O F I N S  ( c )
O u t r o s
T o ta l
C i r c u la n t e  
N ã o  c i r c u la n t e

2 0 1 0

1 9 4 . 6 9 4
( 1 3 6 . 0 8 1 )

2 3 6 . 8 5 0
4 4 . 2 7 2

2 . 7 4 5
1 . 6 2 5
7 . 6 5 0
7 . 0 5 3

2 0 0 9

1 7 0 . 8 9 5
( 1 3 6 . 0 8 1 )

2 5 4 . 9 4 6
2 1 . 9 7 0

1 . 8 0 5
1 . 9 9 8

1 0 .7 3 2
4 . 7 1 0

2 3 6 . 9 5 7  2 5 5 . 0 5 3

( a )  S a ld o  r e p r e s e n t a d o ,  b a s ic a m e n t e ,  p o r  c r é d i t o s  p r e s u m id o s  d e  I C M S ,  r e f e r e n t e s  à  e n t r a d a  d e  p r o d u t o s ,  b e m  c o m o  d e  o p e r a ç õ e s  i n t e r e s t a d u a is ,  c o n ­
c e d id o s  n o s  t e r m o s  d o  D e c r e t o  n °  3 6 . 4 5 0 ,  d e  2 9  d e  o u t u b r o  d e  2 0 0 4 ,  p r e v is t o  n o  T e r m o  d e  A c o r d o  d e  R e g im e  E s p e c ia l  f i r m a d o  c o m  a  S e c r e t a r i a  d a  F a ­
z e n d a  d o  E s t a d o  d o  R io  d e  J a n e i r o .  A A d m in is t r a ç ã o  e s t á  e n v id a n d o  e s f o r ç o s  p a r a  p r o m o v e r  a  r e c u p e r a ç ã o  d o s  r e f e r id o s  c r é d i t o s ,  e n t r e t a n t o ,  e m  r a z ã o  
d a  i n c e r t e z a  n o  p r o c e s s o  d e  r e c u p e r a ç ã o ,  f o i  c o n s t i t u í d a ,  e m  a g o s t o  d e  2 0 0 9 ,  p r o v is ã o  p a r a  p e r d a  d o s  c r é d i t o s  o r i g i n á r io s  d o  E s t a d o  d o  R io  d e  J a n e i r o ,  
n o  m o n t a n t e  d e  R $ 1 3 6 . 0 8 1 ,  q u e  e s t á  r e g is t r a d o  n a  r u b r ic a  " D e s p e s a s  t r i b u t á r i a s " .  T a m b é m ,  a  p a r t i r  d e  a g o s t o  d e  2 0 0 9 ,  p a s s o u  a  n ã o  m a is  a t i v a r  o s  c r é ­
d i t o s  o r ig i n á r io s  d e  ta l  i n c e n t i v o .
( b )  S a l d o  r e l a t iv o  a o  p a g a m e n t o  a n t e c ip a d o  d o  I C M S  d e v id o  p o r  s u b s t i t u i ç ã o  t r i b u t á r i a  n o s  t e r m o s  d a s  le g is la ç õ e s  e s t a d u a i s  v ig e n t e s .  O s  v a l o r e s  s e r ã o  
c o m p e n s a d o s  q u a n d o  d a  v e n d a  d a s  m e r c a d o r ia s .
( c )  S a l d o  d e c o r r e n t e  d e  c r é d i t o s  d e  P IS  e  C O F I N S  le v a n t a d o s  n o  e x e r c í c io  d e  2 0 0 8  r e l a t iv o s  a o  p e r í o d o  d e  m a r ç o  d e  2 0 0 4  a  j u l h o  d e  2 0 0 8 .  O  r e s p e c t i ­
v o  m o n t a n t e  f o i  d e v id a m e n t e  i n f o r m a d o  à  R e c e i t a  F e d e r a l  d o  B r a s i l  p o r  m e io  d a s  r e t i f i c a ç õ e s  d e  o b r ig a ç õ e s  a c e s s ó r ia s  e  e s t á  s e n d o  u t i l i z a d o  p a r a  c o m ­
p e n s a ç ã o  d e  o b r ig a ç õ e s  t r i b u t á r ia s .
( d )  A s  c o n t r o la d a s ,  f u n d a m e n t a d a s  n a  e x p e c t a t i v a  d e  g e r a ç ã o  d e  l u c r o s  t r i b u t á v e is  f u t u r o s ,  d e t e r m i n a d a  e m  e s t u d o  t é c n i c o  a p r o v a d o  p e la  A d m in i s t r a ­
ç ã o ,  r e c o n h e c e r a m  n o  e x e r c í c io  d e  2 0 0 9  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s  s o b r e  p r e ju í z o s  f i s c a is ,  b a s e s  n e g a t i v a s  d e  c o n t r ib u i ç ã o  s o c ia l  e  d i f e r e n ç a s  t e m p o r á r ia s ,  q u e  
n ã o  p o s s u e m  p r a z o  p r e s c r i c io n a l .  A  d e c is ã o  p a r a  r e g is t r o  e  m a n u t e n ç ã o  d o s  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s  d e c o r r e  d a  m u d a n ç a  d e  p e r s p e c t iv a s  d e  g e r a ç ã o  d e  l u ­
c r o  t r i b u t á v e l  c o m  a  in c o r p o r a ç ã o  d e  n o v o  s ó c io ,  c e n á r io  e c o n ô m i c o  f u t u r o  e  e s t r a t é g i a s  a  s e r  im p le m e n t a d a s .

C o m p o s i ç ã o  d o  c r é d i t o  t r i b u t á r i o  d e c o r r e n t e  d e  d i f e r e n ç a s  t e m p o r á r ia s  e  p r e ju í z o s  f i s c a is / b a s e s  n e g a t i v a s  d e  c o n t r ib u i ç ã o  s o c ia l

B a s e  d e  c á l c u l o :  I m p o s t o  d e  r e n d a
P r o v is ã o  p a r a  d e v e d o r e s  d u v id o s o s  
P r o v is ã o  p a r a  p e r d a s  c o m  r e p r e s e n t a n t e s  
P r o v is ã o  p a r a  p e r d a s  c o m  f o r n e c e d o r e s  
P r o v is ã o  p a r a  p e r d a s  c o m  e s t o q u e s  
P r o v is ã o  p a r a  f o r n e c e d o r e s  ( b o n i f i c a ç ã o )  
P r o v is ã o  d e  c o m is s õ e s  
P r o v is ã o  d e  f r e t e s
P r o v is ã o  p a r a  c o n t i n g ê n c i a s  t r a b a lh is t a s  
P r o v is ã o  p a r a  c o n t i n g ê n c i a s  f i s c a is  
O u t r a s  p r o v is õ e s  
P r e ju í z o s  f i s c a is

I m p o s t o  d e  r e n d a  ( a l í q u o t a  d e  2 5 % )

B a s e  d e  c á l c u l o :  C o n t r i b u i ç ã o  s o c i a l
P r o v is ã o  p a r a  d e v e d o r e s  d u v id o s o s  
P r o v is ã o  p a r a  p e r d a s  c o m  r e p r e s e n t a n t e s  
P r o v is ã o  p a r a  p e r d a s  c o m  f o r n e c e d o r e s  
P r o v is ã o  p a r a  p e r d a s  c o m  e s t o q u e s  
P r o v is ã o  p a r a  f o r n e c e d o r e s  ( b o n i f i c a ç ã o )  
P r o v is ã o  d e  c o m is s õ e s  
P r o v is ã o  d e  f r e t e s
P r o v is ã o  p a r a  c o n t i n g ê n c i a s  t r a b a lh is t a s  
P r o v is ã o  p a r a  c o n t i n g ê n c i a s  f i s c a is  
O u t r a s  p r o v is õ e s  
B a s e s  n e g a t i v a s

C o n t r i b u i ç ã o  s o c ia l  ( a l í q u o t a  d e  9 % )
T o ta l  d e  c r é d i t o  t r i b u t á r i o  c o n s t i t u í d o

2 0 1 0

5 9 . 3 5 0
7 6 6

2 . 4 1 2
3 3 . 5 0 2

5 . 7 5 9
4 . 3 6 1
3 . 5 5 0
5 . 7 8 4

6 . 8 1 0
5 6 4 . 5 6 1

5 9 . 3 5 0
7 6 6

2 . 4 1 2
3 3 . 5 0 2

5 . 7 5 9
4 . 3 6 1
3 . 5 5 0
5 . 7 8 4

6 . 8 1 0
6 0 1 . 4 3 8
7 2 3 . 7 3 2

6 5 . 1 3 6
2 3 6 . 8 5 0

M o v i m e n t a ç ã o  d o  c r é d i t o  t r i b u t á r i o

C o n s t i t u iç ã o  n o  e x e r c í c i o  d e  2 0 0 9  
S a l d o  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 9  
C o n s t i t u iç õ e s  
R e a l iz a ç õ e s
S a l d o  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 0

2 0 0 9

1 0 5 . 8 5 0
4 5 8

2 .9 3 1
3 0 . 4 9 0

6 . 4 1 0
3 . 8 6 3
2 . 9 1 0
7 . 0 5 5

2 9 .3 0 1
2 . 2 3 9

5 4 8 . 5 7 3
7 4 0 . 0 8 0
1 8 5 . 0 2 0

1 0 5 . 8 5 0
4 5 8

2 .9 3 1
3 0 . 4 9 0

6 . 4 1 0
3 . 8 6 3
2 . 9 1 0
7 . 0 5 5

2 9 .3 0 1
2 . 2 3 9

5 8 5 . 4 5 1

2 5 4 . 9 4 6
2 5 4 . 9 4 6  

5 . 4 3 6
( 2 3 .5 3 2 )
2 3 6 . 8 5 0

E s t i m a t i v a  d e  r e a l i z a ç ã o  d o  c r é d i t o  t r i b u t á r i o
A s  p r o je ç õ e s  d e  r e s u l t a d o s  t r i b u t á v e is  f u t u r o s  in c lu e m  v á r i a s  e s t im a t i v a s  r e f e r e n t e s  à  p e r f o r m a n c e  d a  e c o n o m i a  b r a s i l e i r a ,  a o  v o l u m e  e  p r e ç o  d e  v e n d a ,  
a s  a l í q u o t a s  d e  im p o s t o s ,  e n t r e  o u t r o s ,  q u e  p o d e m  a p r e s e n t a r  v a r i a ç õ e s  e m  r e l a ç ã o  a o s  d a d o s  e  a o s  v a l o r e s  r e a is .
A  e x p e c t a t i v a  d e  r e a l i z a ç ã o  d o  im p o s t o  d e  r e n d a  e  d a  c o n t r ib u i ç ã o  s o c ia l  d i f e r id o s  s o b r e  c o n t i n g ê n c i a s  e  im p o s t o s  c o m  e x i g i b i l id a d e  s u s p e n s a ,  a t r a v é s  
d e  m e d id a s  a d m in is t r a t iv a s  o u  ju d ic ia i s ,  é  d e t e r m i n a d a  c o m  b a s e  n o  p a r e c e r  d o s  a d v o g a d o s  t r i b u t a r i s t a s  e x t e r n o s  e  n a s  p r o je ç õ e s  e  n a  e x p e c t a t i v a  d a  
A d m in i s t r a ç ã o .  S o b r e  a s  d e m a is  d i f e r e n ç a s  t e m p o r á r ia s ,  c o m o  p r o v is ã o  p a r a  d e v e d o r e s  d u v id o s o s ,  p r o v is ã o  p a r a  r e a l i z a ç ã o  n o s  e s t o q u e s ,  e n t r e  o u t r a s ,  
f o i  c o n s id e r a d o  o  h i s t ó r i c o  d a s  r e a l i z a ç õ e s  d a s  r e s p e c t i v a s  p r o v is õ e s  e  p r o je ç õ e s  e  e x p e c t a t i v a  d a  A d m in i s t r a ç ã o .  E m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 0 ,  a  e x ­
p e c t a t iv a  d e  r e a l i z a ç ã o  d o  im p o s t o  d e  r e n d a  e  d a  c o n t r ib u i ç ã o  s o c ia l  d i f e r id o s ,  r e g is t r a d o s  n o  a t iv o  n ã o  c i r c u la n t e ,  e s t á  d e m o n s t r a d a  a  s e g u i r :

A n o
2 0 1 1
2 0 1 2
2 0 1 3
2 0 1 4
2 0 1 5
2 0 1 6
2 0 1 7
2 0 1 8
2 0 1 9
2 0 2 0  
T o ta l

Em 2010 a empresa realizou 82% do orçamento planejado em 2009.

R $ m i l
2 4
2 1
2 0
2 3  
2 6  
2 8  
3 1
2 4  
2 9

9 .  D e p ó s i t o s  j u d i c i a i s

1 0 .  O u t r a s  c o n t a s  a  r e c e b e r

C r é d i t o s  a  s e r  r e s s a r c i d o s  c o m  f o r n e c e d o r e s  
C r é d i t o s  d e  O P L  c o m  f o r n e c e d o r e s  ( * )
C r é d i t o s  a  r e c e b e r  c o m  g a r a n t ia  d e  h ip o t e c a  
B e n s  d e s t i n a d o s  à  v e n d a  
O u t r a s  c o n t a s  a  r e c e b e r
P r o v is ã o  p a r a  p e r d a s  c o m  d e v o l u ç ã o  d e  f o r n e c e d o r e s

2 0 1 0

6 . 1 9 3  
2 . 1 0 8  
8 .3 0 1
6 . 1 9 3  
2 . 1 0 8

2 0 1 0

1 4 .1 1 0
3 3 .1 2 1

2 . 8 5 8  
2 4 2

1 . 0 6 5
( 2 . 4 1 2 )
4 8 . 9 8 4
4 6 . 1 2 6

2 . 8 5 8

5 . 5 0 4
1 . 9 8 5
7 . 4 8 9

2 0 0 9

8 . 5 9 4
2 5 .2 7 1

5 . 0 8 3
1 1 9
9 3 8

( 2 . 9 3 1 )
3 7 . 0 7 4
3 1 . 9 6 9

5 . 1 0 5

( * ) A s  c o n t r o l a d a s  p o s s u e m  o p e r a ç õ e s  d e n o m in a d a s  " O p e r a d o r  L o g í s t ic o  -  O P L " ,  q u e  c o n s is t e m  u m a  p r á t i c a  d e  m e r c a d o  n a  q u a l  o s  d i s t r i b u i d o r e s ,  p o r  
c o n t a  e  o r d e m  d o s  la b o r a t ó r io s ,  e f e t u a m  v e n d a s  c o m  d e s c o n t o s  a d i c i o n a i s  a o s  d e f in id o s  e m  s u a  p o l í t i c a  d e  c o m e r c i a l iz a ç ã o .  O s  r e f e r id o s  d e s c o n t o s  a d i ­
c io n a is  s ã o  r e s s a r c i d o s  p e lo s  l a b o r a t ó r io s  p o r  m e io  d e  d e s c o n t o s  e m  c o m p r a s  f u t u r a s ,  a b a t im e n t o  s o b r e  c o m p r a r  p e n d e n t e s  d e  p a g a m e n t o  e / o u  c o m  r e ­
c u r s o s  f i n a n c e i r o s  r e p a s s a d o s  p a r a  a s  e m p r e s a s .

1 1 .  I n v e s t i m e n t o s

C o m p o s i ç ã o  d o s  s a l d o s
C o n t r o l a d o r a  

2 0 1 0  2 0 0 9
C o n t r o l a d a s
D is t r ib u id o r a  F a r m a c ê u t ic a  P a n a r e l l o  L td a .  
S u d e s t e f a r m a  S .A .  P r o d u t o s  F a r m a c ê u t ic o s  
A m e r ic a n  F a r m a  D i s t r ib u id o r a  F a r m a c ê u t ic a  L t d a .

8 1 0 . 5 5 6
2 8 . 9 8 7
2 5 . 7 7 3

C o m p o s i ç ã o  d a s  p a r t i c i p a ç õ e s  e m  e m p r e s a s  c o n t r o l a d a s

6 2 6 . 8 6 8
4 2 . 0 1 6
3 2 . 6 4 7

7 0 1 . 5 3 1

1 2 .  I m o b i l i z a d o  l í q u i d o

a . C o m p o s iç ã o
T a x a s  d e  

d e p r e c i a ç ã o

I n s t a la ç õ e s
M á q u i n a s  e  e q u ip a m e n t o s  
E q u ip a m e n t o s  d e  p r o c e s s a m e n t o  d e  d a d o s  
E q u ip a m e n t o s  d e  a r m a z e n a g e m  
M ó v e is  e  u t e n s í l i o s  
V e í c u lo s
A p a r e l h o s  e  e q u i p a m e n t o s  d e  c o m u n ic a ç ã o
O u t r a s  im o b i l i z a ç õ e s
I m o b i l i z a ç õ e s  e m  a n d a m e n t o
T o ta l  d o  im o b i l i z a d o
D e p r e c i a ç õ e s  a c u m u la d a s
I m o b i l i z a d o  l í q u id o

b. M o v im e n ta ç ã o  d o  im o b iliza d o
D e s c r i ç ã o

I n s t a la ç õ e s
M á q u i n a s  e  e q u ip a m e n t o s  
E q u ip a m e n t o s  d e  p r o c e s s a m e n t o  d e  d a d o s  
E q u ip a m e n t o s  d e  a r m a z e n a g e m  
M ó v e is  e  u t e n s í l i o s  
V e í c u lo s
A p a r e l h o s  e  e q u i p a m e n t o s  d e  c o m u n ic a ç ã o  
O u t r a s  im o b i l i z a ç õ e s  
I m o b i l i z a ç õ e s  e m  a n d a m e n t o  
T o ta l

2 0 0 9

2 . 2 2 4
5 . 1 5 5

1 2 .5 3 0
9 . 3 9 4
3 . 2 8 6

1 2 .4 8 5
7 1 7
8 0 9
1 5 5

4 6 . 7 5 5

5 2 0
3 4 2

1 . 0 3 4
1 . 0 6 8

2 2 2
7 0 7

4 8
5 2 6
9 7 3

5 . 4 4 0

1 3 .  I n t a n g í v e l  l í q u i d o

S is t e m a  d e  p r o c e s s a m e n t o  d e  d a d o s  
A m o r t i z a ç ã o  a c u m u la d a

1 4 .  E m p r é s t i m o s  e  f i n a n c i a m e n t o s

I n s t i t u i ç ã o

B a n c o  V o lv o  
B a n c o  V o lk s w a g e n  
T o ta l
C i r c u la n t e  
N ã o  c i r c u la n t e

1 5 . F o r n e c e d o r e s

M o d a l id a d e

T a x a s  d e  a m o r t i z a ç ã o

2 0

I n d e x a d o r ( % )

T J L P  +  0 , 3 4 %  a . m .

1 . 8 5 9
4 . 3 1 4
9 . 5 3 4
9 . 4 4 0
2 . 9 6 0

1 1 .4 6 4
7 2 5

1 .2 7 1
9 7 1

4 2 . 5 3 8

( 8 8 5 )
( 1 . 1 8 3 )
( 4 . 0 3 0 )
( 1 . 0 2 2 )

( 5 4 8 )
( 1 . 7 2 8 )

( 4 0 )
( 6 4 )

( 1 5 7 )
( 9 . 6 5 8 )

6 . 2 9 2
( 4 . 2 4 1 )

3 . 2 4 5
1 6 0

3 . 4 0 5
1 . 0 9 7

2 . 2 2 4
5 . 1 5 5

1 2 .5 3 0
9 . 3 9 4
3 . 2 8 6

1 2 .4 8 5
7 1 7
8 0 9
1 5 6

4 6 . 7 5 6

2 0 1 0

1 . 8 5 9
4 . 3 1 4
9 . 5 3 4
9 . 4 4 0
2 . 9 6 0

1 1 .4 6 4
7 2 5

1 .2 7 1
9 7 1

4 . 8 3 6
( 3 . 6 3 3 )

1 . 2 0 3

4 . 6 0 0
1 . 2 2 6
3 . 3 7 4

1 6 .  O b r i g a ç õ e s  t r i b u t á r i a s

C i r c u l a n t e

IC M S
IC M S  p a r c e l a m e n t o  ( a )
P a r c e l a m e n t o s  -  R E F IS  (b )  
P a r c e l a m e n t o s  d e  t r i b u t o s  f e d e r a i s  
Im p o s t o  d e  r e n d a  e  c o n t r ib u i ç ã o  s o c ia l  
O u t r o s

8 . 3 7 7

2 0 0 9
2 6 . 7 6 6
1 4 .8 7 0
1 0 .0 1 1

2 3 5
3 . 1 0 4

4 7 3

3 4 . 2 9 7

( a )  O  s a l d o  r e f e r e - s e  a :  ( i )  p a r c e l a m e n t o  d e  d é b i t o  r e l a t iv o  a o  I C M S  c o m  a  S e c r e t a r i a  d a  F a z e n d a  d o  E s t a d o  d e  M in a s  G e r a is ,  d e c o r r e n t e  d a  d e s is t ê n ­
c ia  d e  a ç ã o  a n u l a t ó r i a  d e  d é b i t o  o r i u n d o  d o s  P T A s  n ° s  0 1 0 0 0 1 4 0 2 3 6 0 0  e  0 1 0 0 0 1 4 0 2 6 7 5 ,  s e n d o  d i v id id o  i n i c ia lm e n t e  ( 2 0 0 9 )  e m  1 2 0  p a r c e l a s  e  l iq u i d a ­
d o  t o t a l m e n t e  e m  2 0 1 0 ;  e  ( i i )  d é b i t o  c o m  a  S e c r e t a r ia  d a  F a z e n d a  d o  E s t a d o  d a  B a h ia ,  c o m  p a r c e l a m e n t o  h o m o l o g a d o  n °  2 0 6 4 0 9 - 0 ,  d i v id id o  in i c i a l m e n ­
t e  ( 2 0 0 9 )  e m  6 0  p a r c e l a s  e  l iq u i d a d o  t o t a l m e n t e  e m  2 0 1 0 .

P a r c e l a m e n t o  d o  I C M S
2 0 0 9

B a h ia  2 .0 1 1
M a to  G r o s s o  1 . 8 9 6
M in a s  G e r a is  1 0 .9 6 3
T o ta l  1 4 .8 7 0

( b )  E m  1 0  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 0 9 ,  a s  c o n t r o l a d a s  a d e r i r a m  a o  p r o g r a m a  d e  r e d u ç ã o  e  p a r c e l a m e n t o  d e  t r i b u t o s ,  c o n f o r m e  a  L e i  n °  1 1 .9 4 1 /0 9 ,  d o s  s e g u i n ­
t e s  t r i b u t o s :

C o n s o l i d a d o  2 0 1 0

C O F I N S
C S L L
IR P J
P IS
IN S S
IR R F
O u t r o s
T o ta l

3 1 2
1 . 4 2 0
3 . 6 9 9

8 5
1 . 4 0 2

9 8 0
4 7 9

8 . 3 7 7

O  v a l o r  a  p a g a r  d o  R E F I S  d a  S u d e s t e f a r m a ,  q u e  a g u a r d a  c o n s o l id a ç ã o  p e la  R e c e i t a  F e d e r a l ,  f o i  d e  R $ 4 . 3 8 7  e m  6 0  p a r c e l a s  e  d a  A m e r ic a n  F a r m a  fo i  
d e  R $ 3 . 9 9 0  e m  3 0  p a r c e la s ,  c u ja  c o n s o l id a ç ã o  d o s  d é b i t o s  a in d a  n ã o  o c o r r e u .

1 7 .  C o n t a s  a  p a g a r

2 0 1 0 2 0 0 9
V e r b a s  e  a c o r d o s  p r o m o c io n a is  ( * ) 5 . 7 5 9 6 . 4 2 1
C o m is s õ e s  a  p a g a r 2 . 0 7 4 1 . 6 9 7
C o m is s õ e s  p r o v is io n a d a s 4 . 3 6 1 3 . 8 6 3
F r e t e s  p r o v is io n a d o s 3 . 5 4 9 2 . 9 1 0
C o n t r i b u iç ã o  P R O T E G E 3 4 2 3 9 6
S e r v iç o s  d e  e s c o l t a  d e  e n t r e g a 3 6 1 3 7 5
P r o v is ã o  d e  a b a s t e c im e n t o 2 2 8 3 7 5
A d i a n t a m e n t o  d e  c l i e n t e s 5 6 8 3 8
P r o v is ã o  d e  b ô n u s  ( * * ) 1 . 8 5 0 1 . 1 0 0
P r o v is ã o  d e  t e le c o m u n ic a ç õ e s 2 1 9 3 8 9
P a g a m e n t o s  E le t r ô n ic o s 5 . 0 8 3
O u t r a s  c o n t a s  a  p a g a r 8 7 7 3 . 9 7 4

2 4 . 7 5 9 2 2 . 3 3 8

( * )  R e f e r e - s e  a  v a l o r e s  r e t id o s  d e  f o r n e c e d o r e s ,  e m  o p e r a ç õ e s  c o m e r c i a i s  d e  v e n d a ,  p a r a  a p l ic a ç ã o  e m  c a m p a n h a s  d e  m a r k e t in g  r e f e r e n t e s  à  p r o m o ç ã o  
e  à  d i v u l g a ç ã o  d e  p r o d u t o s .
( * * )  R e f e r e - s e  à  c o n s t i t u i ç ã o  d e  p r o v is ã o  p a r a  b ô n u s  a  s e r e m  p a g o s  a  d e t e r m i n a d o s  f u n c i o n á r io s ,  c u jo  p a g a m e n t o  e s t á  s u je i t o  à  p e r f o r m a n c e  e / o u  a  p r o ­
g r a m a  d e  r e s u l t a d o s .

1 8 .  I m p o s t o  d e  r e n d a  e  c o n t r i b u i ç ã o  s o c i a l
O  im p o s t o  d e  r e n d a  e  a  c o n t r ib u i ç ã o  s o c ia l  s ã o  c a l c u l a d o s  e  r e g is t r a d o s  c o m  b a s e  n o  r e s u l t a d o  t r i b u t á v e l ,  c o n s id e r a n d o  a s  a l í q u o t a s  p r e v is t a s  p e la  l e ­
g i s la ç ã o  t r i b u t á r ia ,  c o n f o r m e  d e m o n s t r a d o  a  s e g u i r :

D e s c r i ç ã o  2 0 1 0  2 0 0 9
R e s u l t a d o  a n t e s  d o  I R P J  e  d a  C S L L  2 4 8 . 8 3 2  1 5 7 . 6 4 0  
( + )  A d i ç õ e s
P r o v is õ e s  e  o u t r a s  n ã o  d e d u t í v e is  2 6 1 . 0 6 1  3 4 1 . 7 2 6
A ju s t e  d a  L e i  n °  1 1 . 6 3 8 / 0 7  ___________ -  1 4  9 4 6

( - )  E x c l u s õ e s
R e v e r s ã o  d e  p r o v is õ e s  e  o u t r a s  e x c lu s õ e s  
A ju s t e  d a  L e i  n °  1 1 .6 3 8 /0 7

( = )  B a s e  d e  c á l c u l o  a n t e s  d a  c o m p e n s a ç ã o  
d o  p r e ju í z o  f i s c a l  e  d a  b a s e  n e g a t i v a
C r é d i t o  ( d e s p e s a )  c o m  im p o s t o  d e  r e n d a / c o n t r ib u i ç ã o  s o c ia l (  2 . 9 5 7 )

( 4 9 3 . 8 9 0 )  
(  1 0 . 6 3 8 )  

( 5 0 4 . 5 2 8 )

(  3 . 1 0 3 )

1 9 .  T r a n s a ç õ e s  c o m  p a r t e s  r e l a c i o n a d a s
A s  t r a n s a ç õ e s  c o m  p a r t e s  r e l a c i o n a d a s  s ã o  e f e t u a d a s  e m  c o n d i ç õ e s  e  p r a z o s  n o r m a is  d e  m e r c a d o .
O s  p r in c ip a is  s a ld o s  d e  a t iv o s  e  p a s s iv o s  e x i s t e n t e s  e m  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 0  e  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 9 ,  b e m  c o m o  a s  t r a n s a ç õ e s  q u e  i n f l u e n c i a ­
r a m  o  r e s u l t a d o  d o s  e x e r c í c io s ,  e s t ã o  d e s c r i t o s  a  s e g u i r :

a . C o n ta s  p a trim o n ia is
C o n s o l i d a d o

C o n t a s  
a  r e c e b e r

( * * )

M ú t u o  
a  r e c e b e r

( * )

C o n t a s  
a  p a g a r

( * * )

M ú t u o  
a  p a g a r

( * )

C o n t a s  
a  r e c e b e r

( * * )

M ú t u o  
a  r e c e b e r

( * )

C o n t a s  
a  p a g a r

( * * )

M ú t u o  
a  p a g a r

( * )
C o n t r o l a d o r a
A c io n i s t a s  ( * * )

C o n s o l i d a d o
P a n a r e l l o  ( * )
A m e r ic a n F a r m a ( * )
S u d e s t e f a r m a  ( * )
A c io n i s t a s ( * )
T o ta l

( * )  C o m p o s t a s ,  s u b s t a n c ia lm e n t e ,  d e  v a l o r e s  d e  c o m p r a  e  v e n d a  d e  m e r c a d o r i a s  p a r a  r e v e n d a .
( * * )  E m  2 8  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 9  fo i  c o n c e d id o  u m  e m p r é s t i m o s  a o s  s ó c i o s  n o  v a l o r  d e  R $ 1 0  m i l h õ e s  d e  r e a is ,  c o r r i g id o  p e la  S e l ic ,  c o m  v e n c im e n t o  a t é  
3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 .

1 0 .5 1 5
1 . 6 7 6

1 3 3
1 0 .2 1 0
2 2 . 5 3 4

1 . 6 7 6
1 3 5

1 0 . 5 1 3

2 0 0 9

C i r c u la n t e  
N ã o  C i r c u la n t e

C i r c u la n t e  
N ã o  c i r c u la n t e

D e s c r i ç ã o 2 0 1 0 2 0 0 9

2 0

2 0

(  2 7 . 6 5 2 )  
1 4 .8 8 6

A d i ç ã o B a i x a

2 0 1 0 2 0 0 9

2 0 1 0 2 0 0 9

F in a m e
A r r e n d a m e n t o  m e r c a n t i l

4 . 1 5 7
4 4 3

2 0 1 0 2 0 0 9

2 0 1 0 2 0 0 9

F o r n e c e d o r e s  d e  r e v e n d a  
F o r n e c e d o r e s  -  n ã o  r e v e n d a

2 0 1 0
2 8 . 8 6 9

2 . 9 5 7
9 7 2

C i r c u la n t e  
N ã o  c i r c u la n t e

9 . 7 8 4

2 0 1 0 2 0 0 9
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b. C o n ta s  d e  re s u lta d o

C o n s o lid a d o

2 0 1 0 2 0 0 9

V e n d a s C o m p r a s

R e c e i ta s
( d e s p e s a s )
f in a n c e ir a s V e n d a s C o m p r a s

R e c e i ta s
(d e s p e s a s )
f in a n c e ir a s

P a n a re llo 3 .2 2 6 3 8 .8 5 0 (1 2 .2 7 6 ) 2 8 .5 1 8 7 7 .3 4 4 4 .1 7 9
S u d e s te 3 8 .2 2 3 2 .1 2 1 1 2 .2 7 6 5 0 .4 6 2 6 .6 8 9 (2 8 5 )
A m e r ic a n  F a rm a 6 2 7 1 .1 0 5 2 6 .8 8 2 2 1 .8 2 9 1 0 8
P a n p h a rm a ( 4 .0 0 2 )
Total 4 2 .0 7 6 4 2 .0 7 6 1 0 5 .8 6 2 1 0 5 .8 6 2

C o m  a  c is ã o  d a  C o n tro la d o ra  d e s c r ita  n a  N o ta  E x p lic a tiv a  n° 1 e  a  t ra n s fe rê n c ia  d o s  C e n tro s  d e  D is trib u ição  p a ra  a  e m p re s a  Ib e rê  P a rtic ip a ç õ e s  L tda., 
d e  p ro p r ie d a d e  d o s  a n tig o s  co n tro la d o re s , foi f irm a d o  u m  c o n tra to  d e  a lu g u e l d e  n o v e  C e n tro s  d e  D is trib u ição  no  v a lo r  m e n s a l d e  R $ 3 3 3 , a  p artir  d e  a g o s ­
to  d e  2 0 0 9 , p e lo  p ra z o  d e  2 0  an o s .

c. R e m u n e ra ç ã o  d o  p e s s o a l c h a v e  d a  a d m in is tra ç ã o
E m  2 0 1 0 , a  re m u n e ra ç ã o  do  p e s s o a l-c h a v e  d a  a d m in is tra ç ã o , q u e  c o n te m p la  a  D ire ç ã o  e  o C o n s e lh o  d e  A d m in is tra ç ã o  d a  E m p re s a , to ta liz o u  R $ 3 .3 3 2  
( R $ 9 7 1  m il e m  2 0 0 9 ) ,  e  in c lu í s a lá rio s , h o n o rá r io s  e  b e n e fíc io s  va r iá v e is .

2 0 .  P r o v is ã o  p a r a  r is c o s  f is c a is  c ív e is  e  t r a b a lh is ta s
A  C o n tro la d o ra  e  s u a s  c o n tro la d a s  s ã o  p a r te s  e m  d iv e rs o s  p ro c e s s o s  a d m in is tra tiv o s  e  ju d ic ia is  e n v o lv e n d o  trib u to s  e  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s  e , a in d a , 
e m  v á r io s  p ro c e s s o s  a d m in is tra tiv o s  re fe re n te s  a  o b rig a ç õ e s  fis c a is . C o m  b a s e  n a  a n á lis e  in d iv id u a l d o s  p ro c e s s o s  e  te n d o  c o m o  su p o rte  a  o p in iã o  dos  
a d v o g a d o s  d a  C o n tro la d o ra , e fe tu o u -s e  u m a  p ro v is ã o  p a ra  risco s  f is c a is  e  o u tra s  co n tin g ê n c ia s  q u e  r e p re s e n ta  a  p e rd a  p ro v á v e l n e s s e s  p ro c e s s o s , c o n ­
fo rm e  d e m o n s tra m o s  a  se g u ir:

a . C o m p o s iç ã o
2 0 1 0 2 0 0 9

T ra b a lh is ta s 5 .7 8 4 7 .0 5 5
T r ib u tá r ia s 3 .7 3 1 3 8 .3 1 2

9 .5 1 5 4 5 .3 6 7
M o v im e n ta ç ã o  d a s  p ro v is õ e s

D e s c r iç ã o 2 0 0 8 A d iç ã o B a ix a A t u a liz a ç ã o 2 0 0 9

T ra b a lh is ta s 1 3 .0 8 3 1 5 .2 3 0 (2 1 .2 5 8 ) 7 .0 5 5
T r ib u tá r ia s 4 7 .7 0 9 (1 1 .4 9 8 ) 2 .1 0 1 3 8 .3 1 2

6 0 .7 9 2 1 5 .2 3 0 (3 2 .7 5 6 ) 2 .1 0 1 4 5 .3 6 7

D e s c r iç ã o 2 0 0 9 A d iç ã o B a ix a A t u a liz a ç ã o 2 0 1 0
T ra b a lh is ta s 7 .0 5 5 9 .8 8 2 (1 1 .1 5 3 ) 5 .7 8 4
T r ib u tá r ia s 3 8 .3 1 2 3 .7 3 1 (3 9 .3 5 5 ) 1 .0 4 3 3 .7 3 1

4 5 .3 6 7 1 3 .6 1 3 (5 0 .5 0 8 ) 1 .0 4 3 9 .5 1 5

( * )  A  re v e rs ã o  d a  p ro v is ã o  no  m o n ta n te  d e  R $ 3 9 .3 3 5  é  o rig in ário  d e  a u tu a ç ã o  fisca l s o b re  o n ã o  re c o lh im e n to  do  IC M S , c u ja  d e c is ã o  ju d ic ia l fa v o rá v e l a  
c o n tro la d a  (P a n a re llo )  o b tid a  e m  ju lh o  d e  2 0 1 0  a c a rre to u  n a  re v is ã o  p e lo s  co n s u lto re s  ju ríd ic o s  do  risco  d e  p e r d a  q u e  e s ta v a  c la s s if ic a d o  c o m o  p ro v á ­
v e l p a ra  re m o ta .

A ç õ e s  c la s s if ic a d a s  c o m o  p r o v á v e is  e  p r o v is io n a d a s
R e fe re m -s e  a  1 7 4  a ç õ e s  d e  n a tu re za  tra b a lh is ta  (1 1 4  a ç õ e s  e m  2 0 0 9 ) .  A s  prin c ip a is  c a u s a s  tra b a lh is ta s  tê m  o r ig e m  e m  so lic ita ç õ e s  d e  h o ra s  e x tra s  e  
q u e s tõ e s  d e  F G T S ,  s e n d o  co n s titu íd a  p ro v is ã o  p a ra  p e rd a s  com  b a s e  n a  e x p e r iê n c ia  a n te r io r  re fe re n te  à s  q u a n tia s  re iv in d ic a d a s .

A ç õ e s  c la s s if ic a d a s  c o m o  p o s s ív e is  e  n ã o  p r o v is io n a d a s
A ç õ e s  tra b a lh is ta s
C o rre s p o n d e m  a  1 6 3  a ç õ e s  (2 4 3  a ç õ e s  e m  2 0 0 9 ) ,  to ta liz a n d o  a p ro x im a d a m e n te  7 ,4  m il (R $ 1 2  m il e m  2 0 0 9 ) ,  q u e  e s tã o  r e la c io n a d a s  p re p o n d e ra n te m e n ­
te  c o m  a  c o b ra n ç a  d e  v ín c u lo  e m p re g a tíc io  d e  r e p re s e n ta n te s  c o m e rc ia is , d ife re n ç a  sa la ria l e  d a n o s  m o ra is .

A ç õ e s  c ív e is
C o rre s p o n d e m  a  1 0 7  a ç õ e s  ( 1 3 8  a ç õ e s  e m  2 0 0 9 ) ,  to ta liz a n d o  5 ,0  m il ( R $ 1 ,2  m il e m  2 0 0 9 ) ,  q u e  e s tã o  re la c io n a d a s  p re p o n d e ra n te m e n te  c o m  a  c o b ra n ­
ç a  d e  c o m is s ã o  d e  re p re s e n ta n te s , p ro te s to s  in d e v id o s  e  a c id e n te s  d e  trân s ito , e n tre  outros.

A ç õ e s  f is c a is
E x is te m  1 2  p ro c e s s o s  (1 8  p ro c e s s o s  e m  2 0 0 9 )  a v a lia d o s  p e lo s  a s s e s s o re s  ju ríd ic o s  c o m o  s e n d o  d e  risco  p o s s ív e l, no  m o n ta n te  a p ro x im a d o  d e  R $ 1 0 1  
m il (R $ 1 5 8  m il e m  2 0 0 9 ) ,  p a ra  os q u a is  n e n h u m a  p ro v is ã o  foi co n s titu íd a . A s  p r in c ip a is  c a u s a s  r e fe re m -s e  a  9  a u tu a ç õ e s  fis c a is , p o r  p a r te  d a s  S e c re ta ­
rias  d e  F a z e n d a  d o s  E s ta d o s  d e  S ã o  P a u lo  e  do  P a ra n á , re fe re n te s  à s  g lo s a s  d e  c ré d ito s  d e  IC M S  o rig in ário s  d e  in cen tivo  fisca l c o n c e d id o  p e lo  E s tad o  
d e  G o iá s  s e m  a p ro v a ç ã o  do  C o n s e lh o  N a c io n a l d e  P o lít ic a  F a z e n d á r ia  (C O N F A Z ) ,  no  m o n ta n te  de  
R $  9 0  m il (R $ 1 4 8  m il e m  2 0 0 9 ) .  E s s e s  p ro c e s s o s  e s tã o  to d o s  e m  fa s e  d e  d is c u s s ã o  ad m in is tra tiv a .

2 1 .  P a t r im ô n io  l íq u id o

a . C a p ita l s o c ia l
E m  31 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 8 , o cap ita l so c ia l e ra  d e  R $ 6 9 .7 7 6 ,  to ta lm e n te  su b scrito  e  in te g ra liza d o , co m p o s to  p o r  6 9 .7 7 6 .0 0 0  (s e s s e n ta  e  n o v e  m ilh õ es , 
s e te c e n to s  e  s e te n ta  e  se is  m il) a ç õ e s  o rd in á ria s  n o m in a tiv a s , c o m  v a lo r  n o m in a l d e  R $ 1 ,0 0  c a d a  u m a.
E m  1 5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 9 , e m  d e c o rrê n c ia  d a  c isão  do  in v e s tim e n to  d a  Ib e rê  P a rtic ip a ç õ e s  S .A .,  v e rtid o  p a ra  a  e m p re s a  M A P  P a rtic ip a ç õ e s  S .A ., o c a p i­
ta l socia l foi re d u z id o  e m  R $ 5 1 .8 3 4  m il, p a s s a n d o  p a ra  R $ 1 7 .9 4 2 .
E m  2 8  d e  a g o s to  d e  2 0 0 9 ,  c o m  a  v e n d a  do  c o n tro le  a c io n á rio  e  do  in g re s s o  d e  n o vo  ac io n is ta  (A d m e n ta  F ra n c e ), o c ap ita l soc ia l foi a u m e n ta d o  p a ra  
R $ 3 4 .2 6 7 ,  to ta lm e n te  sub scrito , m e d ia n te  a  e m is s ã o  d e  n o v a s  a ç õ e s , e s ta n d o  d is trib u íd o  d a  s e g u in te  fo rm a  e  q u e  p e rm a n e c e m  e m  31 d e  d e z e m b ro  de  
2 0 1 0 :

A d m e n ta  F ra n c e  
E s te r  R o d rig u e s  P a n a re llo  
P a u lo  P a n a re llo  N e to  
A le x a n d re  F a b ia n o  P a n a re llo  
O u tro s

Q u a n t id a d e

1 7 .1 6 7 .6 3 0
6 .9 6 1 .5 4 6
6 .9 6 1 .5 4 6  
3 .1 7 6 .0 0 8

6

3 4 .2 6 6 .7 3 6

P e r c e n tu a l

5 0 ,0 9 9 9 8 6 1 8
2 0 .3 1 5 7 5 4 6 1
2 0 .3 1 5 7 5 4 6 1  

9 ,2 6 8 4 8 7 0 8  
0 ,0 0 0 0 1 7 5 2

1 0 0 ,0 0 0

b. R e s e r v a  d e  c a p ita l  -  S u b v e n ç õ e s  p a r a  in v e s tim e n to s
A s  c o n tro la d a s  g o z a m  d e  b e n e fíc io s  f isca is  do  IC M S , os  q u a is  fo ra m  c o n c e d id o s  e m  p ro c e s s o  ad m in is tra tiv o -trib u tá rio , re s p a ld a d o s  p o r  le is  e  d ec re to s  
e s ta d u a is , m e d ia n te  a s s in a tu ra  d e  "T erm o  d e  A c o rd o "  c o m  a s  S e c re ta r ia s  d e  E s ta d o  d a  R e c e ita  e  c o m  a s  S e c re ta r ia s  d e  E s ta d o  d e  D e s e n v o lv im e n to  
E c o n ô m ic o  d o s  p r in c ip a is  E s ta d o s  e m  q u e  a tu a m .
O s  b e n e fíc io s  fis c a is , tra ta d o s  n a  fo rm a  d e  c réd ito  o u to rg a d o , co n s titu e m  s u b v e n ç ã o  p a ra  in v e s tim e n to  e  c o m o  ta l, a té  d e z e m b ro  d e  2 0 0 7 ,  fo ra m  re g is ­
t ra d o s  d ire ta m e n te  no  p a trim ô n io  líqu ido  p a ra  a  fu tu ra  in c o rp o ra ç ã o  a o  c a p ita l s o c ia l, s e n d o  v e d a d a  a  s u a  d is trib u ição  a o s  ac io n is ta s , n ã o  in te g ra n d o ,  
p o rta n to , a  b a s e  d e  c á lcu lo  d e  im p o s to s  fe d e ra is .
A p a r t ir  d e  2 0 0 8 , p o r  fo rç a  d a  Lei n° 1 1 .6 3 8 /0 7  e  d a  Lei n° 1 1 .9 4 1 /0 9 , os  re fe r id o s  b e n e fíc io s  f isca is  p a s s a ra m  a  s e r  re g is tra d o s  d ire ta m e n te  no  re s u lta ­
do  do  e x e rc íc io  n a  ru b ric a  " Im p o s to s  in c id e n te s  s o b re  v e n d a s " . C o n tu d o , a  a lte ra ç ã o  d e s s a  p rá tic a  n ã o  tro u x e  e fe ito s  a o  tra ta m e n to  fisca l do  Im p o s to  de

R e n d a  P e s s o a  J u r íd ic a  ( IR P J ),  d a  C o n tr ib u iç ã o  S o c ia l so b re  o Lucro  L íq u id o  (C S L L )  e  d a  b a s e  d e  c á lc u lo  p a ra  d iv id e n d o s  n a s  c o n tro la d a s .  
A c o n tro la d a  P a n a re llo  re c o n h e c e u  c o m o  in cen tivo  fisca l o m o n ta n te  d e  R $  6 7 .1 5 8  (R $  9 3 .3 4 8  e m  2 0 0 9 )
c. R e s e rv a  d e  á g io  n a  e m is s ã o  d e  n o v a s  a ç õ e s
E m  d e c o rrê n c ia  d a  v e n d a  d e  c o n tro le  ac io n á rio , fo i e m itid o  o m o n ta n te  d e  1 6 .3 2 4 .6 7 3  (d e z e s s e is  m ilh õ e s , t re z e n to s  e  v in te  e  q u a tro  m il s e is c e n to s  e  s e ­
te n ta  e  trê s ) n o v a s  a ç õ e s  o rd in á ria s  n o m in a tiv a s , c o m  v a lo r  n o m in a l d e  R $ 1 ,0 0  c a d a  u m a , p e lo  p re ç o  d e  e m is s ã o  e m  R e a is  p o r a ç ã o  d e  R $  1 8 ,9 9 , g e ­
ra n d o  u m  ág io  no  m o n ta n te  d e  R $ 2 9 3  m ilh õ es .

d. R e s e r v a  le g a l
C o n s titu íd a  à  ra z ã o  d e  5 %  do  lucro  líq u id o  a p u ra d o  e m  c a d a  e x e rc íc io  socia l n o s  te rm o s  do  art. 1 9 3  d a  Lei n° 6 .4 0 4 /7 6 ,  a té  o lim ite  d e  2 0 %  do  capita l 
soc ia l.

e . D iv id e n d o s
C o n fo rm e  o art. 2 2  do  E sta tu to  S o c ia l, é  co n fe rid o  a o s  ac io n is ta s  re c e b e r  d iv id en d o  e m  e s p é c ie  n a  p ro p o rç ã o  d e  s u a s  p a rtic ip a ç õ e s . O s  a c io n is tas  te rã o  
d ire ito  d e  re c e b e r  c o m o  d iv id en d o  obriga tório , e m  c a d a  an o , o m o n ta n te  c o rre s p o n d e n te  a  2 5 %  (v in te  e  c in co  p o r  c e n to ) do  lucro líqu ido  a ju s ta d o  d a  C o n ­
tro la d a  s e g u n d o  o art. 2 0 2  d a  Lei d a s  S o c ie d a d e s  p o r  A ç õ e s . A A s s e m b lé ia  G e ra l d e  A c io n is ta s  p o d e rá  d e c id ir  p o r  d is trib u ir d iv id e n d o s  e m  u m  m o n ta n te  
in fe r io r  e /o u  s u p e rio r  a o  d iv id en d o  ob rig a tó rio . D e s s a  fo rm a , a  C o n tro la d o ra  re c o n h e c e u  p ro v is ã o  s o m e n te  e m  re la ç ã o  a o  m ín im o  obriga tório .

D e s c r iç ã o

L ucro  L íq u id o  a ju s ta d o  
R e s e rv a  leg a l (5 % )
L ucro  L íq u id o  a ju s ta d o
D iv id e n d o  m ín im o  (C o n fo rm e  E s ta tu to )
D iv id e n d o s  p ro p o sto s

2 0 1 0

1 1 4 .0 1 2
2 5 %

2 8 .5 0 3

2 2 .  In s t r u m e n to s  f in a n c e ir o s

a . C la s s if ic a ç ã o

In s t r u m e n to s  f in a n c e i r o s (A t iv o )

C a ix a  e  e q u iv a le n te s  a  c a ix a  
A p lic a ç õ e s  fin a n c e ira s  
C o n ta s  a  re c e b e r  
O u tro s  créd ito s  
Total

F o rn e c e d o re s
E m p ré s tim o s

Total

In s t r u m e n to s
S a ld o  e m  M e n s u r a d o s  a

3 1 /1 2 /1 0  v a lo r  ju s to

2 7 .8 8 5  2 7 .8 8 5
3 1 .2 3 5  3 1 .2 3 5

5 0 9 .2 3 0  -
4 8 .9 8 4  -

6 1 7 .3 3 4  5 9 .1 2 0

2 0 0 9

2 0 8 .0 0 5
(1 0 .4 0 0 )
1 9 7 .6 0 5

3 5 %
6 9 .1 6 2

R e c e b ív e is

5 0 9 .2 3 0
4 8 .9 8 4

5 5 8 .2 1 4

P a s s iv o s
S a ld o  e m  m e n s u r a d o s  a o  

3 1 /1 2 /1 0  c u s t o  o u  c u s to  
c o r r ig id o

5 1 1 .4 7 8
3 .4 0 5

5 1 4 .8 8 3

5 1 1 .4 7 8
3 .4 0 5

5 1 4 .8 8 3

b. G e s tã o  d e  riscos
A C o n tro la d o ra  e  a s  s u a s  c o n tro la d a s  e s tã o  e x p o s ta s  a  risco s  d e  m e rc a d o  d e c o rre n te s  d e  s u a s  a tiv id a d e s . E s s e s  risco s  e n v o lv e m , p rin c ip a lm e n te , a  p o s ­
s ib ilid a d e  d a  re a liz a ç ã o  d e  c o n ta s  a  re c e b e r  d e  c lie n te s , d e  o s c ila ç õ e s  d o s  p re ç o s  d o s  p ro d u to s  e  d e  ta x a s  d e  ju ro s , q u e  p o d e m  im p a c ta r  os  res u lta d o s  
o p e ra c io n a is  e  a  co n d iç ã o  fin a n c e ira , s e n d o  os p r in c ip a is  o s  s e g u in te s :
•  R isco  d e  créd ito
O  p rinc ipa l fa to r  d e  risco  d e  m e rc a d o  q u e  a fe ta  o n e g ó c io  é  a  c o n c e s s ã o  d e  c réd ito  a o s  c lie n te s . P a ra  re d u z ir  a s  p o s s ív e is  p e rd a s  c o m  in a d im p lê n c ia , é 
a d o ta d a  u m a  p o lít ic a  d e  g e s tã o  n a  c o n c e s s ã o  d e  créd ito , q u e  c o n s is te  e m  a n á lis e s  do  perfil d o s  c lien tes , b e m  c o m o  e m  m o n ito ra m e n to  d o s  s a ld o s  a  r e ­
ce b e r. T a m b é m  d e v e  s e r  d e s ta c a d o  q u e  a s  v e n d a s , p e la s  c a ra c te r ís tic a s  d o s  p ro d u to s  c o m e rc ia liz a d o s  e  p e la  d is p e rs ã o  d e  c lie n te s , n ã o  a p re s e n ta m  
c o n c e n tra ç õ e s  re le v a n te s , ex is tin d o  n a tu ra l d ilu ição  d e  riscos d e  re a liz a ç ã o  d e  c o n ta s  a  r e c e b e r  c o m  c o n s e q u e n te  re d u ç ã o  d e  p e rd a s  ind iv id u a is .
•  R isco  d e  v a r ia ç ã o  do  p reço
O s  p ro d u to s  c o m e rc ia liz a d o s  p e la s  c o n tro la d a s  e s tã o  s u je ito s  a  o s c ila ç õ e s  e m  ra z ã o  d e  o fe rta  e  d e m a n d a  n o s  m e rc a d o s  in te rn o  e  e x te rn o  e  a o s  p re ç o s  
ta b e la d o s  p e lo  G o v e rn o  F e d e ra l. P a ra  m itig a r  os  r iscos, a  C o n tro la d o ra  e  a s  s u a s  c o n tro la d a s  m o n ito ra m  p e rm a n e n te m e n te  os  m e rc a d o s  locais , b u s ­
c a n d o  a n te c ip a r -s e  a  m o v im e n to s  d e  p re ç o s .
•  R isco  d e  o s c ila ç ã o  d a s  ta x a s  d e  ju ro s
D e c o rre  d a  p o s s ib ilid a d e  d e  a  C o m p a n h ia  e  a s  s u a s  c o n tro la d a s  s o fre re m  g a n h o s  ou  p e rd a s  d e c o rre n te s  d e  o s c ila ç õ e s  d e  ta x a s  d e  ju ro s  in c id e n te s  s o ­
b re  s e u s  a tiv o s  e  p a s s iv o s  f in a n c e iro s . V is a n d o  à  m itig a ç ã o  d e s te  tip o  d e  risco , a  C o n tro la d o ra  e  a s  s u a s  c o n tro la d a s  b u s c a m  d iv e rs if ic a r  a s  a p lic a ç õ e s  
e  a s  c a p ta ç õ e s  d e  rec u rs o s  e m  te rm o s  d e  ta x a s  p re fix a d a s  o u  p ó s -fix a d a s .

2 3 .  C o n c i l ia ç ã o  d a  r e c e ita  o p e r a c io n a l
C o n s o lid a d o

R e c e ita  o p e ra c io n a l b ru ta  
Im p o s to s  in c id e n te s  so b re  a s  v e n d a s  
D e s c o n to s , a b a tim e n to s  e  d e v o lu ç õ e s

2 0 1 0
4 .1 4 6 .9 2 5  
( 4 4 2 .1 9 6 )  
( 7 9 .9 4 0 )

2 0 0 9
3 .9 5 0 .0 4 4  
( 4 0 7 .9 7 0 )  
( 7 7 .0 5 2 )

R e c e ita  o p e ra c io n a l líq u id a  3 .6 2 4 .7 8 9  3 .4 6 5 .0 2 2
2 4 .  E v e n t o s  s u b s e q ü e n te s
N o s  te rm o s  d a  Lei E s ta d u a l n° 1 7 .2 5 2 , p ro m u lg a d a  e m  1 9  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , a  c o n tro la d a  P a n a re llo , p o r  s u a  u n id a d e  M a tr iz  in s ta la d a  no  E s ta d o  d e  G o ­
iás , a p ó s  e fe tu a r  a v a lia ç ã o  s o b re  os b e n e fíc io s  co n c e d id o s  p e la  c ita d a  Lei, o p to u  p e la  d e s is tê n c ia  d a  a ç ã o  a n u la tó r ia  co n tra  o au to  d e  in fra ç ã o  no. 5 ­
0 4 7 1 0 6 5 - 7 0 2 - 1 1 ,  q u e  a tu a liz a d o  a té  31 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 1 0 , c o rre s p o n d ia  a o  m o n ta n te  a p ro x im a d o  d e  R $  6 0  m ilh õ es . O s  b e n e fíc io s  o b tid o s  re s u lta ­
ra m  n a  re d u ç ã o  d e  1 0 0 %  d a  m u lta  e  d o s  ju ro s  e  5 0 %  d a  a tu a liz a ç ã o  m o n e tá r ia , r e m a n e s c e n d o  u m  s a ld o  a  s e r  p a g o  d e  R $  1 1 ,7  m ilh õ e s  q u e  fo i re a liz a ­
do  e m  fe v e re iro  d e  2 0 1 1 .
2 5 .  O u t r a s  in fo r m a ç õ e s
a . B e n e f íc io s  a  e m p re g a d o s  -  P ó s -e m p re g o
N ã o  ex is te  p la n o  d e  b e n e fíc io s  p ó s -e m p re g o , ta is  c o m o  c o m p le m e n to  d e  a p o s e n ta d o ria , s e g u ro  e /o u  a s s is tê n c ia  m é d ic a  n e m  re m u n e ra ç ã o  c o m  b a s e  
e m  p a rtic ip a ç õ e s  e m  a ç õ e s  d e  s e u s  ad m in is tra d o re s .
b. D e r iv a tiv o s
A C o n tr o la d o ra  e  a s  s u a s  c o n tro la d a s  n ã o  re a liz a ra m  o p e ra ç õ e s  c o m  in s tru m e n to s  f in a n c e iro s  d e r iv a tiv o s  e m  2 0 1 0  e  2 0 0 9 .
c. A tiv o s  d a d o s  e m  g a ra n tia
A C o m p a n h ia  p o ssu i R $  2 4 0  m ilh õ e s  (R $ 1 6 4  m ilh õ e s  e m  2 0 0 9 )  d e  e s to q u e s , q u e  fo ra m  d a d o s  e m  g a ra n tia  e m  p ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o  fis c a l, re la c io n a ­
d o s  a  trib u to s  d e  n a tu re z a  fe d e ra l c o n fo rm e  d e s crito  n a  n o ta  2 0 .
d. O u tra s  re c e ita s  o p e ra c io n a is
R e fe re m -s e  a  b o n ific a ç õ e s  re c e b id a s  e  à  r e c u p e ra ç ã o  d e  im p o s to s  e  re s s a rc im e n to  d e  IC M S  p e la  v e n d a  d e  p ro d u to s  fo ra  d o  E s ta d o .

G o iâ n ia , 15 de  abril d e  2011

A le x a n d r e  F a b ia n o  P a n a r e l lo
D ire to r-P re s id e n te

E u c l id e s  T a v a r e s  d o s  S a n t o s
D ire to r  F in a n c e iro

J a i r  P e r e ira  d a  S i lv a
C o n ta d o r  C R C  G O  0 1 7 8 1 4 /O -2

1 1 4 .0 1 2

P a s s iv o

S u d e s te fa rm a  S /A  P ro d u to s  F a rm a c ê u tic o s
Sudestefarma S/A Produtos Farmacêuticos

C N P J: 0 4 .6 8 8 .1 3 2 /0 0 0 1 -0 9

R e la tó rio  d a  D ireto ria  2010

Senhores Acionistas,
Submetemos à apreciação de V.Sas, as demonstrações contábeis do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2010, acompanhadas das Notas Explicativas correspondentes. Outrossim, colocamos à 
disposição de V.Sas para os esclarecimentos complementares.

B a la n ç o s  P a trim o n ia is  e m  31 de D e z e m b ro  de 2010
(Valores expressos em  milhares d e  Reais)

ATIVO

A tivo  circulante
Disponível 
Clientes 
Estoques 
Créditos Diversos 
Depósitos Judiciais

1.826
427

1
180
875

6.619
Total d o  ativo circulante 9.927

A tivo  não circulante
Créditos Tributários 21.245
Outras Contas a Receber 2.858

24.103

Im obilizado líquido 4
Intangivel líquido 58

62

Total d o  ativo não circulante 24.165

Total d o  A tivo 34.092

PASSIVO

P a ss ivo  circulante
Fornecedores com partes relacionadas 
Obrigações Trabalhistas 
Obrigações Tributárias
Provisão p/Riscos Fiscais Civeis e  Trabalhistas
Contas a Pagar
Total d o  p a ss iv o  circulante

P a ssivo  não circulante
Obrigações Tributárias - Parcelamentos
Total d o  p a ss iv o  não circulante

Patrim ônio líquido
Capital Social Subscrito 
Reservas d e  Capital 
Adianto p/ Futuro Aumento Capital 
Lucros/Prejuizos Acumulados 
Resultados do Exercício

Total d o  P a ssivo  e do  Patrimônio Líquido

1
2

(4 )
704

16

10.519 
2.218 

67.845 
(5 2 .066) 

471
28.987

D e m o n s tra ç õ e s  d o  re s u lta d o  para o s  e x e rc íc io s  f in d o s  e m  31 de D e z e m b ro  d e  2010
(Valores expressos em milhares de Reais)

Receita Faturada 
( - ) Devolução d e  mercadorias 
( = )  R eceita  Bruta

( - )  Impostos incidentes 
( = )  R eceita  Líquida d e  Vendas

( - )  Custos Mercadorias Vendidas 
R esultado Bruto

(+/-) D espesas e  receitas operacionais: 
D espesas administrativas 
D espesas comerciais 
D espesas tributárias e  não dedutíveis 
D espesas financeiras 
Receitas financeiras 
Outras receitas operacionais 
Outras desp esa s  operacionais

( = )  R esu ltado operacional 

( = )  R esu ltado an tes  d a s  p ro v isõ e s  tributárias

Créditos Tributários - CSLL/IRPJ

( = ) Resultado líquido do exercício

119.009
(1 .3 74 )

117.635

(8 .7 56 )
108.879

(9 4 .155)
14.724

(5 .4 61 )
4.982
(221)

(1 5 .925)
1.470
1.597
(428)

(1 3 .9 8 6 )

738

738

(267)

Dem onstração d os fluxos de caixa para o exercício findo em  31 de D ezem bro de 2010
(Valores expressos em milhares de Reais)

D as a tiv idades operacionais
Lucro líquido antes do imposto d e  renda e  da contribuição social
A ju ste s  para conciliar o  resu ltado à s  d ispon ib ilidades G eradas 

p e la s  a tiv idades operacionais:
Depreciações e  amortizações 
Provisão para contingências

D ecréscim o (acréscim o) em  a tivos
Clientes
Estoques
Tributos a recuperar 
Créditos Tributários 
Créditos diversos 
Depósitos judiciais 
Outras contas a receber

(Decréscim o) acréscim o em  p a s s iv o s
Fornecedores
Obrigações trabalhistas e  tributárias 
Contas a Pagar

Caixa proven ien te  d a s  o p era çõ es

Ativo Fiscal Diferido - CSLL/IRPJ 

Caixa líquido proveniente das (aplicados nas) atividades operacionais

Fluxo d e  caixa d a s  a tiv idades d e  investim ento
Imobilizado
Intangível

Caixa líquido aplicados n as a tiv idades d e  investim ento

D as a tiv idades d e  financiamento c o m  acion istas  
Adiantamento para futuro aumento de capital 
Contas a receber de partes relacionadas 
Contas a pagar para partes relacionadas 

Caixa liquido utilizado pelas atividades de financiamento com acionistas

A um ento (Redução) líquido d e  caixa e  equivalen te de  caixa

Caixa e  equ iva len tes d e  caixa
No início do exercício 
No fim do exercício

A um ento (Redução) líquido d e  caixa e  equivalen te de  caixa

A s  n o ta s  e x p lic a tiv a s  s ã o  p a r te  in te g ra n te  d a s  d e m o n s tra ç õ e s  c o n tá b e is

S a ld o  e m  31 d e  D e ze m b ro  d e  2009

Ajustes de Exercícios Anteriores 

Aum ento de Capital 

A dto p/Futuro A u m . Capital 

Lu cro  Líquido do Exercício

Saldo em 31 de Dezembro de 2010

S o c ia l 

10.519 (4 9 .8 4 8 ) 81.345

-  471

10.519 (49.377)

473

457

18.423

16.290

1.283

267

(8 43)

(3 40)

2.225

(1 8 .947)

(4 .900)

(6 40)

14.486

(2 67)

14.219

1.482

276

(1 3 .500)
133

(1 0 .512)
(2 3 .8 7 9 )

(7 .903)
9.729
1.826

(7 .903)

Dem onstrações das M utações do Patrim ô nio  Líquido
E x ercícios  findos em  31 de de ze m b ro  d e 2 0 1 0 e  2009

(Valores expressos em  milhares d e  Reais)

A d ia ta m e n to  
L u c r o s  para fu tu ro  

C ap ita l A c u m u la - a u m e n to  de 
d o s  capital To ta l

42.016

(1 3 .50 0 ) (1 3 .500)

--  471

67.845 28.987

N o ta s  e x p lic a tiva s  à s  d e m o n s tra ç õ e s  c o ntá b eis

1. C o n te x to  O p e ra c io n a l -  A  Sudestefarm a S /A  Produtos Farm acêuticos é  um a S o c ie ­
dade A n ô n im a , fundada em setem bro de 2001, tendo com o objeto social o com ércio e 
distribuição por atacado de produtos farm acêuticos em geral, produtos de perfumaria e 
cosm éticos.
2. A p re s e n ta ç ã o  da s  d e m o n s tra ç õ e s  c o n tá b e is  -  A s  dem onstrações contábeis foram
elaboradas de acordo com  as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem  a 
legislação societária, os pronunciam entos, as orientações e as interpretações emitidas pelo 
Com itê  de Pronunciam entos C ontábeis.
O  Conselho de Adm inistração aprovou as dem onstrações contábeis em  15 de Abril de 
2011.
3. P rin c ip a is  p rá tica s  c o n tá b e is  a d o ta d a s
a. Apuração do resultado  -  O  resultado das operações (receita, custos e de spesas) é ap u ­
rado em conformidade com  o regim e contábil de com petência dos exercícios. A  receita 
de v enda  de produtos é reconhecida no resultado quando todos os riscos e benefícios 
inerentes ao produto são transferidos para o com prador, que ocorre quando da sua e n ­
trega ao cliente. U m a  receita não é reconhecida se há um a incerteza significativa na sua 
realização.
b. Estimativas contábeis -  A  elaboração de dem onstrações contábeis requer que a A d ­
ministração use de julgam ento na determ inação e no registro de estimativas contábeis, 
revisando-as anualm ente. O s  ativos e os passivos significativos sujeitos a essas estimati­
vas  e prem issas incluem o valor residual do ativo im obilizado, a provisão para créditos de 
liquidação duvidosa, a provisão para perdas com  estoques e para riscos fiscais, cíveis e 
trabalhistas, entre outras. A  liquidação das transações envolvendo tais estimativas poderá 
resultar em valores diferentes dos estim ados, em razão de im precisões inerentes ao pro­
cesso de sua determ inação.
c. Instrumentos financeiros - Instrumentos financeiros não derivativos incluem contas a 
receber e outros recebíveis, incluindo caixa e equivalentes de caixa, assim  com o contas 
a pagar e outras dívidas.
d. Caixa e  equivalentes de  caixa -  Incluem caixa, saldos em  conta m ovim ento até a data de 
balanço, com  risco insignificante de m udança em relação ao seu valor justo.
e. Contas a receber  -  A presentadas pelos valores nominais, líquidos da provisão para cré ­
ditos de liquidação duvidosa, constituída com  base na análise dos riscos de realização, em 
m ontante co nsiderado suficiente pela Adm inistração para cobrir eventuais perdas.
f. Estoques  -  Avaliados pelo custo m édio de aquisição, deduzido de provisão para perdas 
com  obsolescência, o qual não supera o valor de m ercado. A  provisão para obsolescência 
é constituída com  base em estimativas da Adm inistração, considerando o prazo de validade 
dos produtos e a possível recuperação.
g. Imobilizado líquido -  Registrado pelo custo de aquisição ou form ação.
h. Avaliação do valor recuperável de ativos (impairment) -  A  Adm inistração revisa anual­
mente o valor contábil líquido dos ativos, com  o objetivo de avaliar eventos ou m udanças 
nas circunstâncias econôm icas, operacionais ou tecnológicas que possam  indicar deterio­
ração ou perda de seu valor recuperável. Q u a n do  essas evidências são identificadas e o 
valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração, 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável.
i. Outros ativos e  passivos (circulantes e  não circulantes) -  U m  ativo é reconhecido no ba­
lanço patrimonial quando seus benefícios econôm icos futuros sejam  gerados em  favor da 
Controladora e suas controladas e quando o seu custo ou valor puder ser m ensurado com 
segurança. U m  passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando existe um a obriga­
ção legal ou quando é constituído com o resultado de um evento passado, sendo provável 
que um recurso econôm ico seja requerido para liquidá-lo. S ã o  acrescidos, quando aplicá­
vel, dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou cam biais incorridos.
j. Ativos e  passivos contingentes  -  O  reconhecim ento, a m ensuração e a divulgação das 
contingências ativas e passivas são efetuados de acordo com  os critérios definidos na 
R esolução C F C  n° 1.066/05, que apresenta os seguintes conceitos:
♦Ativos contingentes -  Não são reconhecidos nas dem onstrações contábeis, exceto quando 
a Controladora e suas controladas possuem  total controle da situação ou quando existem 
garantias reais ou decisões judiciais favoráveis sobre as quais não cabem  mais recursos, 
caracterizando o ganho com o praticamente certo;
♦ Passivos contingentes -  S ão  contabilizados, com  base na avaliação dos consultores jurí­
dicos, considerando a natureza das ações, a existência de processos anteriores, o posicio­
nam ento dos tribunais e a com plexidade da causa, sem pre que a perda for avaliada com o 
provável, que os valores possam  s er m ensurados com  suficiente segurança e que haja a 
perspectiva de um a provável saída de recurso.
A s  perdas consideradas com o remotas não são registradas nem divulgadas.

G oiânia, 15 de abril de 2011

A le x a n d re  F a b ia n o  P a n are llo
Diretor-Presidente

E u c lid e s  T a v a re s  d o s  S a n to s
Diretor Financeiro

J a i r  Pere ira  d a  S ilv a
C onta dor C R C  G O  017814/O-2
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